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CONTRARRAZÄO PREGÃO ELETRONICO N" 2021.1 0.1 I.()l.DIV
1 mensagem

Gráfica Nossa Senhora de Fátima <graficansflidtacao@gmail'com>
Para: pregaoO 1 @licitacao.caucaia.ce.gov.br

otá.

Conforme informado via sistema, segue cópia de nossa contrarrazáo e documentos complementares

Sem mais para o momento.

Atenciosamente,
Gráfica N. Sra. de Fátima

3 anexos

26 de novembro de 2021 10:13
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REF. PREGÃO eIetRONICO N" 2021 .10.11.01,D|V

A ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME, pessoa jurídica de direito privado, subscrita no

CNPJ n'01.209.580/0001-94, com sede na Rua José da Rocha Sales,85, bairro Centro, cidade

Caucaia, Estado do Ceará, telefone (85) 3342.1939, e-mail: fatima.grafica@gmail.com, por

intermédio de seu representante legal o(a) Sr. ANTONIO CLEYLSON SILVEIRA ALVES portador

da Carteira de ldentidade no 8904001000334 SSPDS-CE e do CPF no 616.859.413-20, vem,

respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, por intermédio de sua representante adiante

assinado, com fulcro no art. 109, l, da Lei no 8.666, de21 dejunho de 1993, e artigo 26, do Decreto

no 5.450, de 31 de maio de 2005, apresentar CONTRARRAZÕES aos inconsistentes recursos

interpostos pelas empresas SOLUÇAO GRAFICA EMBALAGENS EIRELI e EXPA SERVIçOS

GRAFICOS & IMPRESSÃO eV GERAL ElRELl, perante essa distinta administração que de forma

absolutamente coerente declarou a conlra-razoante vencedora do Processo Licitatório em pauta.

I- DA TEMPESTIVIDADE

1. A Contra-razoante faz constar o seu pleno direito as Contrarrazões ao Recurso Administrativo

devidamente fundamentado pela legislação vigente e as normas de licitação.
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ILUSTRÍSSIMA SENHORA PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA

ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME
RUA JOSÉ DA ROCHA SALES, 85, CENTRO, CAUCAIA/CE

TELEFONE: (S5) 3342.f 939 | E-MAIL: fatlma.grafica@gmall.com
CNPJ N': 01.209.580/0001-94 | LE.: 06.972.7384
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2. A Contra-razoante solicita que a llustre Sra, Pregoeira e esta douta comissão de Licitação do

Município de Caucaia, conheça do RECURSO e NEGUEM provimento no Mérito, opinando pela

viabilidade da continuidade do certame, nos termos da presente manifestação.

3. Do direito de apresentar as Contrarrazões, "Decreto no 5.450/2005, Art. 26: Art. 26. Declarado o

vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em

campo proprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo

de três dias para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para, querendo, apresentarem contrarazões em igual prazo, que começará a contar do

término do prazo do recorrente, sendoJhes assegurada vrsfa imediata dos elementos

indispensáveis â defesa dos seus rnferesses. " (grifo nosso)

4. Considerando que as Recorrentes materializaram as suas insatisfações em relação à Decisão,

impetrado junto a comissäo de licitação do Município de Caucaia o recurso, restou à empresa a

apresentação da presente contrarrazáo, tendo como prazo final para a apresentação de suas

contrarrazöes a data de 26 de novembro de 2021até às 23:59, não restando qualquer dúvida sobre

a tempestividade do feito.

5. Diante do exposto, verifica-se que a presente contrarrazão encontra-se tempestiva

il - DAS CONSIDERAçOES lNlClAtS

A decisão objurgada, data máxima vênia, não está a merecer reforma pela llustríssima Pregoeira,

visto que a ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME, empresa merece o devido respeito e

credibilidade no seguimento, além de possuir estrutura administrativa e técnica, demonstrou, ainda,

preencher os requisitos necessários para realizar satisfatoriamente as prestações futuras e

eventuais do contrato, além de apresentar a proposta mais vantajosa para a Administração.

No afã de embasar seu pedido de desclassificação AS RECORRENTES FAZEM AFIRMAçÖES

FALACIOSAS que não refutam a capacidade e idoneidade da ora Contra-Razoante, insistindo em

ANTONIO CLEYSON SILVËIRA ALVES - MË
RUA JOSÉ DA ROCHA SALES, 85, CENTRO, CAUCAIA/CE

TELEFONE: (S5) 3342.1939 | E-MAIL: fatima.graflca@gmail.com
CNPJ No: 01.209.580/0001-94 | l.E.: 06.972'7384
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suas teses FRACAS, FALHAS, INFUNDADAS E DESCABIDAS. Por outro lado, a Contra-Razoante

comprovou sua NOTÓR|A condiçäo ao direito de licitar, eis que, demonstrou possuir idoneidade,

capacitação técnica e econômico-financeira para contratar com a Administraçäo.

Nesse passo, passará a Contra-Razoante a demonstrar que a culta Pregoeira acertou em classificar

e declarar vencedora sua proposla, razão pela qual a indigitada decisão não merece retoque algum

e há de ser integralmente mantida.

ilt - DAS |NCONSISTÊ¡¡C¡AS APRESENTADAS PELA SOLUçÃO GRAFICA EMBALAGENS

EIRELI

Nas alegações emanadas pela empresa SOLUÇÃO GRAFICA EMBALAGENS ElRELl, a fim de

consubstanciar seu ardiloso estratagema, chega a Recorrente a afirmar que a Contra-Razoante

deveria ser inabilitada por ter apresentado preços exequíveis, vejamos:

DAS RAZOES
I - BREVE RELATO DOS FATOS
Cuida-se de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço,
no 2021.10.11.01 - DlV, promovida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAUCATA-CEARA, tendo por obieto o REG/SIRO DE PREçOS. PARA
FUTURAS EEVENTUAIS PRESTAçÖES DE SERy/çOS GRAflCOS
PARA ATENDER AS NECESS/DADES DAS DIVERSASSECRETAR/AS
DO MUNICIPIO DE CAIJCAIA/CE, CONFORME PROJETO
BASCOTERMO DE REFERÉNCIA EM ANEXOAO EDITAL, bem como os
demais anexos, que não são desmembráveis.

Após análise dos preços apresentados pelas licitantes, foi escolhida a
proposta da empresa ANTONIO CLEYSONSILVEIRA ALVES - ME como
sendo a mais vantajosa em virTude de ter suposfamente ofertado o menor
preço.

Todavia, realizando-se uma vistoria minuciosa acerca da proposta
supostamente classificada em primeiro lugar no LOTE 01 (um), entende-se
que esta não deveria lograr êxito, porquanto não fora apresentada conforme
os difames do instrumento convocatorio e, por conseguinte, deve ser
desclassificada.

Especificamente, a proposta apresentada pela concorrente ANTONIO
CLEySON SILVEIRA ALVES - ME. não atende a condição exigida na

ANTONIO CLEYSON SILVËIRA ALVES - MË
nuR.losÉ DA RocHA sALEs, 85, cENTRo, cAUcAlA/cE

TELEFONE: (85) 3342.1939 | E-MAIL: fatlma.grafica@gmail.com
CNPJ No: 01.209.580/0001-94 | LE.: 06.972.738'4
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Clausula 7.9.5. do instrumento convocatório, cuja transcrição segue:7.9.5.
Será desclassificada a proposta de preços final ou o lance vencedor com
valor superior ao preço máximo fixado (Acórdão n 21455/2018 - TCU'
Plenário) ou que apresentar preço manifestamente inexequível. Dessa
forma, demonstrar-se-á, a seguir, objetivamente, que a decisão de se
classificar em primeiro lugar a proposta da licitante ANTONIO CIEySON
SILVEIRA ALVES - ME. deve ser revista, porquanto ofende a disposição
editalícia, uma vez que sua proposta é manifestamente inexequível para o
LOTE 01 (um) pelas razões que se passa a expor.

II - DA PROPOSTA MANIFESTAMENTE INEXEQUIVEL DA ANTONIO
CTEYSON SILVEIRA ALVES - ME
Vejamos os enslnamentos de Jessé Torres Pereira Junior: "preço inviávelé
aquele que sequer cobre o preço do produto, da obra ou do seruiço.
lnaceitável que empresa privada (que almeia sempre o lucro) possa cotar
preço baixo do cusfo, e que a levaria a arcar com preiuízo se sa/sse
vencedora do certame, adjudicando-se lhe o respectivo obieto. Talfato, por
incongruente com a razão de existir de todo o empreendimento comercial
ou industrial (o lucro), conduz, necessariamente, à presunção de que a
empresa que assim age está a abusar do poder econômico, com o fim de
ganhar mercado ilegitimamente, inclusive asfixiando competidores de menor
porte". (Comentários â /ei das licitações e contrafagões da administração
p(tblica. 6 ed. Rio de Janeiro: Renovar, 2003, p.498)).

Sendo abalizados pelo ilustre professor Hely Lopes Meirelles.'" Essa
inexequibilidade se evidencia nos preços zero, simbólicos ot)
excessivamente baixos, nos prazos impraticáveis de entrega e nas
condições irrealizáveis da execução diante da realidade do mercado, da
situação efetiva do proponente e de outros fatores, preexistentes ou
superuenientes verificados pela Administração"

lnicialmente, O EDITAL indicou como preço total para o LOTE 01 (um) o

valor de R$236.182,29 (duzentos e trinta e seis mil, cento e oitenta e dors
reais e vinte e nove centavos), ficando registrado, após a etapa dos lances,
o valor final total do LOTE 01 a soma de R$ 22.468.94 (vinte e dois mil,
guatrocentos e sessenf a e oito reais e noventa e quatro centavos). Oporfuno
observar que salta aos o/hos, quase que instantaneamente, uma redução
que não é comum em licitações.

AÌ1. 48. Serão desc/assificadas;
(...)
ll - Propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com preçgs
manifestamente inexequíveis, assim considerados AQTJELES QUE NAO
VENHAM A TER DEMONSTRADA SUA VIABILIDADE ATRAVÉS DE
DOCIJMENTAçÃOAUE COMPROVE QUE OS CUSTOS DOS /NSUMOS

ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME
RUA JoSÉ DA ROCHA SALFS,85, CENTRO, CAUCAIA/CE

TELEFONE: (85) 3342.1939 | E-MAIL: fatlma.grafica@gmail.com
CNPJ No: 01.209.580/0001-94 | l.E.: 06.972.7384
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S¡O COCRENIES COM OS DE MERCADO E QUE OSCOEHøENTES
DE pRoDUTtvtDADE sÃo couperíverc coM A execuçno oo
OBJETO DO CONTRATO, condições esfas necessariamente especificadas
no ato convocatório da licitação.

Nesse caminhar, os parâmetros para se identificar os preÇos inexequíveis
são os preços de mercado e os próprios pregos lançados no Edital.

Tanto em um, como no outro, se verifica claramente que o valor registrado
pela licitante não corresponde ao valor real e aceitável. Nofe-se que o valor
registrado pela licitante ANTONIO CtEySON SILVEIRA ALVES - ME é
inferior em muito mais de70% (setenta por cento) aos encontrados tanto no
mercado quanto na própria licitação e/n seus preços de referência.

Se desfacou tal porcentagem pois é esfa o marco referencial para se
enquadrar uma proposta inexequível.

Vale ressaltar que em números exafos chegariam aos -90,47%o (NOVENTA
virgula quarenta e sefe por centos)

A esse respeito, ou seja, critérios objetivos de avaliação de inexequibilidade,
o professor Marçal Justen Filhoensina, com a maestria habitual, que: Para
aplicar a regra, é necessário examinar o valor orçado pela administração.
Presume-se que propostas inferiores a 70% do preço ofertado pela
Administração são inexequíveis. Mas há outro limite, apurável a pañir das
próprias propostas dos licitantes. Tomam-se as propostas inferiores ao valor
orçado pela administração. Consideram-se apenas aquelas que sejam
superiores a 50% do valor orçado e produz-se sua média aritmética. Serão
desc/assrïicadas as proposfas que forem inferiores a 70% dessa
média.(Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 11 ed.
São Paulo: Dialética. pág.457).

Resfa claro, poftanto, que a empresa ANTONIO CLEYSON SILVEIRA
ALVES - ME não apresentou proposta em estrito cumprimenfo âs
exigências do instrumento convocatório e, portanto, não merece prosperar.

Preliminarmente, cumpre observar que a Contra-Razoante ao participar do certame em tela aceitou

todas as condições expostas no Edital, inclusive as sanções que poderão ser aplicadas pelo

descumprimento do Contrato.

P*- n'o

ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME
Rua ¡osÉ DA RocHA SALES, 85, cENTRo, cAucAIA/cE

TELEFONE: (85) 3342.1939 | E-MAIL: fatima.grafica@gmail.com
CNPJ N': 01.209.580/0001-94 | LE.: 06.972.7384
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Ademais, como diz a Lei das Licitações (8.666/93), o objetivo de uma licitação é garantir a

observância do princípio constitucional da isonomia e a seleção da proposta mais vantajosa para a

Administração Pública.

Em observância ao $ 3o do Artigo 44 dalei no 8.666, quando se fala em julgamento das propostas,

observar-se o seguinte:

4r1.44.

(...)

$ 30 Não se admitirá proposta que apresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda

que o ato convocatörio da licitação não tenha estabelecido limites mÍnimos,

excetò quando se referirem a materiais e instalações de propriedade

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade

da remuneracão. (Redacão dada pela Lei no 8.883. de 19941 (Grifo

nossol

A Recorrente mencionando o inciso ll do artigo 48o da Lei 8666/93, deixando claro que Lei prevê a

possibilidade de desclassificação para as propostas inexequíveis. Esmiuçando o artigo 48o da Lei

8666/93, exatamente no $ 10, confirmamos que existe porcentagens para definirem valores

inferiores e se manifestar inexequível, mas que são destinadas para obras e serviços de engenharia.

Att. 48. Serão desc/assfficadas:

(...)

$ 10 Para os efelfos do disposfo no inciso Il deste artigo consideram'se

manifestamente inexequíveis, no caso de licitacões de menor preco para

0ncluído pela Lei no 9.648. de 199il þrifo nossol

do

ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME
RUR ¡osÉ DA RocHA sALEs, Bs, cENTRo, cAUcAlA/cE

TELEFONE: (85) 3342.1939 | E-MAIL: fatlma.graflca@gmall.eom
CNPJ No: 01.209.580/0001-94 I l.E.: 06^972.738'4
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a) média aritmética dos valores das proposfas superiores a 50% (cinquenta

por cento) do valor orçado pela administração, ou (lncluído pela Lei no 9.648,

de 1998)

b) valor orçado pela administração. (lncluído pela Lei no 9.648, de 1998)

Podemos analisar que para o fim de cálculo de inexequibilidade de proposta comercial,

principalmente quando se trata de prestações de serviços, os critérios estabelecidos na Lei

8.666/1993 não são absolutos, devendo a instituição pública contratante adotar providências com

vistas à aferição da viabilidade dos valores ofertados, antes da desclassificação da proponente.

Conforme citado o entendimento de Marçal Justen Filho, em sua obra "Comentários à lei de

licitações e contratos administrativos", enfatiza que: "Presume-se que as propostas inferiores a70%

do preço orçado pela Administração säo inexequíveis". No entendimento do nobre doutrinador

existe apenas uma "presunção" de que algo demonstra ser inexequível e como podemos afirmar,

os preços estão compatíveis conforme ofertados pela empresa.

Ressalta-se que a Contra-Razoante possui diversos contratos com a Administração Pública,

sempre apresentando bom desempenho operacional e cumprido fielmente com suas obrigações,

não sendo declarada inidôneo para contratação na Administração Pública.

tv- DAS |NCONSISTÊÌ¡CIRS APRESENTADAS PELA EXPA SERVIçOS GRAFICOS &

IMPRESSÃO EM GERAL EIRELI

Nas alegações provenientes pela empresa EXPA SERVIçOS GRAFICOS & IMPRESSÃO EM

GERAL ElRELl, com o claro intuito de tumultuar e prejudicar o andamento do certame, apresentou

um recurso absurdo, ensejando um julgamento demasiadamente formalista e desconsiderador dos

princípios basilares que regem os procedimentos licitatórios e a fé pública de um documento, onde

a Recorrente afirma que a Contra-Razoante está inabilitada por conta de seu Balanço Patrimonial,

vejamos:

ANTONIO CLEYSON SILVE¡RA ALVES - ME
RUR ¡osÉ DA ROCHA SALES, 85, CENTRO, CAUCAIA/CE

TELEFONE: (85) 3342.1939 | E-MAIL: fatima.grafica@gmail.com
CNPJ No: 01.209.580/0001-94 | l.E.: 06.972.738'4
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DAS RAZÖES
DOS FATOS E FUNDAMENTOS
A empresa recorrente, na data de 17/11/2021, participou do pregão
eletrônico do tipo menor preço por lote, pregão eletrônico no: 2021.10.11.01-
div, que teve como registro de preços para futuras e eventuais registro de
presfações de seruiços gráficos, iunto as várias SECREIARIAS DO
MIJNICIPIO DE CAUCAIA-CE, tendo como habilitada a empresa ANTONIO
CIEySON SILVEIRA ALVES - ME, nos termos da seção.

Ocorre que, no momento da análise de documenfos e habilitação da
empresa habilitada, a empresa recorrente, interponho recurso, tendo em
vista a infração ao item 6,4 relativo à qualificação econômica-financeira, sub
item,6.4.1 sendo que, de forma diversa da disposta no item, de acordo com
os fundamentos abaixo, a licitante vencedora não apresentou na forma da
lei, o balanço patrimonial, o documento comprobatório da assrnafuras tão
somente do contador, conforme a páginas 2/14, 4/14, 8/14,10/14 e 12/14 do
Balanço, de acordo com os documentos anexos no certame.

Para melhor entendimento, transcreve-se o que dispõe os ifens 6.4 em
seguida ao item em discussao (6.4.1) que também será transcrito, vindo
ambos a tratar do balanço em forma da lei, senão veiamos:

6.4. RELATTVA À QUAL\FtCAçAO ECONOMTCO-FINANCEIRA:
6.4.1. Balanço Patrimonial e Demonsfrações Contábeis do tlltimo exercÍcio
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado
nos fermos da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua subsfrïuição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três)
rreses da data de apresentação da proposta, devidamente asslnados por
contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor;

A ticitação desfina-se a garantir a obseruância do princípio constitucional da

isonomia, a seleção da proposta mais vantaiosa para a administração e a
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e
jutgada em estrita conformidade corn os princípios þásicos da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do iulgamento
objetivo edos que /hes são correlatos.

Desfa feita, ante a ausência de documento hétbil que comprove, de fato a
referida assinatura, deve a mesma ser inabilitada, nos termos do item 6.4 do
Edital, sendo convocada a empresa que permaneceu em segundo lugar, e
assim sucessivamente, ou seia, a EXPA SERV/çOS GRÁFICOS &
/MPRESSA O EM GERAL EIRELI., ora Recorrente, para dar continuidade ao
certame, de acordo com o estabelecido no item 6.4'1 do Edital.

ûpe

ANTONIO CLËYSON SILVEIRA ALVES - ME
RUA JOSÉ ÞA ROCHA SALE$, 85, CENTRO, CAUCAIA/CE

TELEFONE: (S5) 3342.1939 | E-MAIL: fatima.grafica@gmail.com
CNPJ No: 01.209.580/0001-94 | l'E.: 06.972.7384
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A Recorrente cita que as páginas 2114,4114,8114,10114 e 12114, deixaram de ser assinadas pelo

proprietário, mas observar-se a assinatura do responsável contábil da empresa, que na instituição

competente, possui autoridade para representar a empresa junto ao órgão.

Ressaltar-se que o documento que a Recorrente refere-se, é um documento público, certificado,

validado, por servidor público no uso de suas atribuiçöes, para abonar tal documento, dentro da

legalidade e fé pública.

Na observação do disposto na Lei n'9.784, de 29 de janeiro de 1999, com uso da prerrogativa, a

Pregoeira, no julgamento da habilitação, poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substancia

dos documentos e sua validade jurfdica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e

acessível aos licitantes, e lhes atribuir a validade e eficácia para fins de habilitação.

A correçäo das incoerências está embasada no Decreto Federal no 5450 de 2005, que privilegia os

princípios da competitividade, eficiência e razoabi lidade.

lnformamos que documentação complementarserá encaminhadaparao e-mailcomissão, emrazäo

do sistema não possibilitar o anexo de outros arquivos.

V- DO PEDIDO

Por todo exposto, a Contra-razoada requer que:

a) Seja recebido e processado a presente Contrarrazão, nos exatos termos art.40, XVlll da Lei

no 10.52012002 e art.26, do Decreto n' 5.450/2005;

b) Seja no mérito julgados improcedentes todos os pedidos formulados pela empresa

soluçÃo cRAFtcA EMBALAGENS EtRELt e EXPA SERVIçOS GRAFICOS &

IMpRESSÃO EM GERAL ElREL|, por não estarem em consonância com a legislação pátria.

-cr

ANTONIO CLËYSON SILVEIRA ALVES - ME
RUN.IOSÉ DA ROCHA SALES, 85, CENTRO, CAUCAIA/CE

TELEFONE: (85) 3342.1939 | E-MAIL: fatlma'grafica@gmail.com
CNPJ No: 01.209.580/0001-94 | I'E.: 06.972.738'4
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c) Que seja mantida a decisão que habilitou a ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME,

Homologando a presente licitação;

Nesses Termos,

Pede deferimento.

Caucaia/CE, 26 de novembro de 2021.

616.859 13-20
Proprietário

?pe

ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES _ ME
RuR.¡osÉ DA RocHA sALEs,85, cENTRo, cAUcAlA/cE

TELEFONE: (S5) 3342.1939 | E'MAIL: fatima.grafica@gmail.com
GNPJ No: 01.209.580/0001-94 | I'E':06372'7384
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ü

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA
etetROtllCO N" 2021.10.1 1.01 -DlV

do

!s

Rub¡ i

J ope

ìl

OBJETO: REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAçÖCS DE SERVIÇOS
cnÁrtcos pARA ATENDER AS NEcESSTDADES DAS DIvERSAS SEcRETARIAS Do MuNtctpto DE
cAUcAIAJcE, coNFoRME PRoJETo BASIco/TERMo DE neTeRÊrucIA EM ANEXo Ao EDITAL.

PLANTLHA DE FORMAçÃO Oe CUSTOS

Razão Social: ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME
CNPJ: 01 .209.580/0001 -94
Regime de Tributação: OPTANTE SIMPLES NACIONAL

LOTE 01

VALOR TOTAL IRSì . SERVICOS
22.468,94

COMP Dos cusTos -

Valor (R$)orscRrçÃo
% (incidente sobre valor

total)
l- tNsuMos

5,675,651.1 Mão de obra 25,260/o

1.2 Materiais 39,50% 8.875,23

1.3 Transporte / Frete 7,000/o 1.572,83

1.4 0utros
7'.|. ,760/o 16.123,71Subtotal

II . LUCROS E DESPESAS INDIRETAS . LDI

1.123,452,1 Despesas Administrativas / 0peracional 5,00%

2.2 Lucro Bruto 10,010/o 2.249,14

Subtotal 15,01% 3.372,59

lil - lMPosTos
3,98% 894,263.1 ISSQN

9,25T0 2.078,383.2 CONFINS

13,23o/o 2.972,64Subtotal

100,00% 22.468,94VALOR GLOBAL

Caucaia/CE, 26 de novembro de 2021

Antoni Si Alves
nte

F no 616.859 .413-20

ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME
RUA JOSÉ DA ROCHA SALES, 85, CENTRO, CAUCAIA/CE

TELEFONE: (85) 3342.1939 | E-MAIL: fatlma.grafìca@gmail.com
GNPJ No: 01.209.580/0001-94 | LE.: 06.972.738'4



ffiMtuW
[{{-$et - ür¿{ir¡ Bapida - lmpresseo [igital

GRÃFICA

AO (A)PREGOETRO(A)
PROCESSO: PREGÃO

,iil

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA
ELETRONICO N" 2021.10.1 1.01-DlV

do

J
ìl

d
ì'}Jü

Rubric ..or
r$"'

ûpe

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAçOES DE SERVIçOS
GRAFICoS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE

cAUcAIA/cE, coNFoRME PRoJETo BASICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL.

PLANTLHA DE FORMAçÃO Oe CUSTOS

Razão Social: ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME
GNPJ: 01 .209.580/0001 -94
Regime de Tributação: OPTANTE SIMPLES NACIONAL

27.830,56LOTE 02

VALOR TOTAL IR$I - SERVICOS

c0MP0s DOS CUSTOS . SERVI

Valor (R$)% (incidente sobre valor
totaDESCRTçAo

I.INSUMOS
7.030,0025,260/o1.1 Mão de obra
10.714,7738,50%1.2 Materiais
1.948,147,000/o1,3 Transporte / Frete

1.4 0utros
19.692,9070,76%Subtotal

II - LUCROS E DESPESAS INDIRETAS . LD¡
1.391,535,00%2.1 Despesas Administrativas / 0peracional
3.064,1411,01ÿo2.2 Lucro Bruto

67l6 01%Subtotal

ilt- tMPosTos
1.107,663,98%3.1 ISSQN
2.574,339,250/oCONFINS3.2
3.681,9813,23o/oSubtotal

27.830,56100,00%VALOR GLOBAL

Caucaia/CE, 26 de novembro de 2021

Antoni leyl Alvess

F no 616.859 .413-20

ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVËS - ME
RUA JOSÉ ÞA ROCHA SALES, 85, CÊNTRO' CAUCAIA/CE

TELEFONE: (85) 3342.1939 | E-MAIL: fatlma.grafica@gmall.com
CNPJ N": 01.209.5S0/0001'94 I I'E.: 06.972'738'4
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PROCESSO: PREGAO
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DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA
ELETRONTCO N' 2021.10.1 1.01 -DlV
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OBJETO: REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAçÖCS DE SERVIçOS
onÁTIcos PARA ATENDER AS NEcESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE
cAUcAtAJcE, coNFoRME pRoJETo BAStcoffERMo DE RerenÊructA EM ANEXo Ao EDtrAL.

PLANTLHA DE FORMAçÃO Oe CUSTOS

Razäo Social: ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME
CNPJ : 01 .209.580/0001 -94
Regime de Tributação: OPTANTE SIMPLES NACIONAL

5.513,00
LOTE 03

VALOR TOTAL (R$) . SERVICOS

Caucaia/CE, 26 de novembro de 2021

Anton ra Alves
gal

CPF no 616.859.413-20

c0MP0s DOS CUSTOS.
Valor
(R$)DESCRTçAO

% (incidente sobre valor
total)

t- tNsuMos
1.420.701.1 Mão de obra 25,770/o

34,000/o 1.974,421.2 Materiais

7,00ÿo 385,911,3 Transporte / Frete

1,4 0utros
3.681,03Subtotal 66,77%

II . LUCROS E DESPESAS INDIRETAS. LDI

275,655,00%2.1 Despesas Administrativas / 0peracional
826.9515,00%2.2 Lucro Bruto

20,00% 1.102,60Subtotal

lll- tMPosTos
219,423,98%3.1 ISSQN

9,25T0 509,953.2 CONFINS
729,3713,23o/oSubtotal

5.513.001 00,00%VALOR GLOBAL

ANTONIO CLËYSON SILVEIRA ALVES _ ME
RUA JOSÉ ÞA ROCHA SALES,85, CENTRO, CAUCAIA/CE

TELEFONE: (S5) 3342.1939 | E-MAIL: fatlma.grafìca@gmail.com
ÇNPJ No: 01.209.580/0001-94 | LE.: 06.972.7384
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DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA
eletno¡¡lco N' 2021.1 0.1 1.01 -D¡V

ì)J (ù

Rubr i

30p

oBJETo: REGISTRo DE PREçoS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAçÖCS DE SERVIçOS
eRATIcos PARA ATENoTn RS NEcESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE

cAUcAIA/cE, coNFoRME PRoJETO BASICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL.

PLANTLHA DE FORMAçÃO Oe GUSTOS

Razão Social: ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME

CNPJ: 01 .209.580/0001 -94
Regime de Tributação: OPTANTE SIMPLES NACIONAL

8.493,65LOTE 04
VALOR TOTAL (R$) . SERVICOS

Dos cusTos - sc0MP0s
Valor
fR$)

% (incidente sobre valor
total)DESCRTçÃO

t- tNsuMos
2.295,8327 03%1.1 Mão de obra
2.678,9031,540/01.2 Materiais
594,567,00T01.3 Transporte / Frete

1.4 0utros
5.569,2965,57%Subtotal

II . LUCROS E DESPESAS IND¡RETAS. LDI
00%2.1 esas Administrativas /

1.375,9716,200/o2.2 Lucro Bruto
1.800,6521,20%Subtotal

¡t1- rMPosTos
338,053,98%3.1 ISSQN
785,669,250/o3.2 CONFINS

1.123,7113,23o/oSubtotal
8.493,65I 00,00%VALOR GLOBAL

Caucaia/CE, 26 de novembro de 2021'

Antoni S¡ Alves
sentante egal

n" 616.859.413-20

ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME
RUA JOSÉ DA ROCHA SALES, 85, CENTRO' CAUCAIA/CE

TELEFONE: (S5) 3342.1939 | E'MAIL: fatlma.grafìca@gmail.com
ÇNPJ No: 01.209.580/0001'94 | I'E.: 06.972.738-4



GRÃFICA '.f,I

'ro

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA
ELETRONTCO N" 2021.10.1 1.01 -DlV
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Ao (A)PREGOETRO(A)
PROCESSO: PREGÃO

OBJETO: REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAçOTS DE SERVIÇOS
enÁTIcos PARA ATENDER AS NEcESSIDADES DAS DIVERSAS SEcRETARIAS DO MUNICIPIO DE
CAUCAIA/CE, CONFORME PROJETO BASICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL.

PLANTLHA DE FORMAçÃO Oe CUSTOS

Razão Social: ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME
GNPJ: 01 .209.580/0001 -94
Regime de Tributação: OPTANTE SIMPLES NACIONAL

LOTE 05

VALOR TOTAL IR$) . SERVICOS
39.932,65

Caucaia/CE, 26 de novembro de 2021,

An S¡ Alves
nte al

n" 616.859.413-20

c0MP0s DOS CUSTOS . SE

DESCRTçÃo
% (incidente sobre valor

total)
Valor (R$)

t- lNsuMos
25,320/o 1 0,1 10,951.1 Mão de obra

11.700,271.2 Materiais 29,300/o

2.795,291.3 Transporte / Frete 7,00%

1.4 0utros
61,62Vo 24.606,50Subtotal

II. LUCROS E DESPESAS INDIRETAS. LDI

1.996,632.1 Despesas Administrativas / 0peracional 5,00%

8.046,432.2 Lucro Bruto 20,150/o

10.043.06Subtotal 25,15o/o

ill- tMPosTos
3,98% 1.589,323.1 ISSQN

3.693,773.2 CONFINS 9,250/o

13,230/0 5.283,09Subtotal
I 00,00% 39.932,65VALOR GLOBAL

ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME
RUA JOSÉ DA ROCHA SALES,85, CENTRO, CAUCAIA/CE

TELEFONE: (85) 3342.r939 | E-MAIL: fatima.grafica@gmail.com
CNPJ No: 01.209.580/0001-94 | LE.: 06.972'738-4
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DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA
ELETRONICO N" 2021.10.1 1.01-DlV
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OBJETO: REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAçÖES DE SERVIçOS
GRÁFICoS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE
CAUCAIAJCE, CONFORME PROJETO BASICOffERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL.

PLANTLHA DE FORMAçÃO Oe GUSTOS

Razão Social:ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME
GNPJ: 01 .209.580/0001 -94
Regime de Tributação: OPTANTE SIMPLES NACIONAL

LOTE 06

VALOR TOTAL (R$) . SERVIGOS
86.483,66

c0MP0sl DOS CUSTOS.

Valor (R$)% (incidente sobre valor
total)DESCRTçAO

t- lNsuMos
29,26% 25.305,121.1 Mão de obra

27.467,2131,760/01.2 Materiais
6.053,867,000/o1,3 Transporte / Frete

1.4 0utros
68,02% 58.826,19Subtotal

II . LUCROS E DESPESAS INDIRETAS - LDI
4.324,182.1 Despesas Administrativas / Operacional 5,00%

13,750/o 1 1.891,502.2 Lucro Bruto
16.2118 7s%Subtotal

ilt- tMPosTos
3.442,053,98%3.1 ISSQN

7.999,743.2 CONFINS 9,250/o

11.441,7913,23V"Subtotal
86.483,661 00,00%VALOR GLOBAL

Caucaia/CE, 26 de novembro de 2021.

eyls S¡ Alves

no 616.859.413-20

ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME
RUA JOSÉ DA ROCHA SALES, 85, CENTRO, CAUCAIA/CE

TELEFONE: (S5) 3342.1939 | E-MAIL: fatlma.grafica@gmail.com
CNPJ No: 01.209.580/0001-94 | I'8.: 06.972.738-4
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AO (A)PREGOETROIA)
PROCESSO: PREGAO
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DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA
ELETRONTCO N" 2021.10.1 1.01 -DtV

d.e

Rtl bEi

33ç
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OBJETO: REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAçÖES DE SERVIçOS
GRAFICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE
CAUCAIA/CE, CONFORME PROJETO BASICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL.

PLANTLHA DE FORMAçÃO Oe CUSTOS

Razão Social: ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME
CNPJ: 01 .209.580/0001 -94
Regime de Tributação: OPTANTE SIMPLES NACIONAL

LOTE 07

VALOR TOTAL (R$) . SERVICOS
16.696,50

COMPOSI Dos cusTos -

DEScRTçAO
% (incidente sobre valor

total)
Valor (R$)

t- tNsuMos
4.713,421.1 Mão de obra 28,230/o

5.239.361.2 Materiais 31,38%

1.3 Transporte / Frete 7,00ÿo 1 .1 68,76

1.4 0utros
66,61% 11.121,54Subtotal

II. LUCROS E DESPESAS INDIRETAS. LDI

834,832.1 Despesas Administrativas / 0peracional 5,00%

2.531.192.2 Lucro Bruto 15,160/o

20,16% 3.366,0'lSubtotal

il!- tMPosTos
3,98% 664,523.1 ISSQN

9,250/o 1.544,433.2 CONFINS

Subtotal 13,23% 2.208,95

1 00,00% 16.696,50VALOR GLOBAL

Caucaia/CE, 26 de novembro de 2021.

Anton ra Alves

PF no 616.859.413-20

ANTONIO CLEYSON S¡LVËIRA ALVËS - ME
RUA JOSÉ DA ROCHA SALES, 85. CENTRO, CAUCAIA/CE

TELEFONE: (85) 3342.1939 | E-MAIL: fatima.grafica@gmail.com
CNPJ No: 01.209.580/0001-94 | l.E.: 06.972.7384
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AO (A) PREGOETRO(A) DA PREFEITURA MUNIGIPAL DE GAUCAIA
PROCESSO: PREGAO ELETRONIGO N" 2021.10.11.01-DlV

OBJETO: REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAçÖES DE SERVIçOS
GRAFICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE

CAUCAIA/CE, CONFORME PROJETO BASICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL.

PLANTLHA DE FORMAçÃO Oe CUSTOS

Razão Social: ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME
GNPJ: 01 .209.580/0001 -94
Regime de Tributação: OPTANTE SIMPLES NACIONAL

1.365,00LOTE 08

VALOR TOTAL (R$) . SERVIQOS

DOS CUSTOS.c0MP0sl
Valor% (incidente sobre valor

DEsCilçÃo

t- lNsuMos
301,6722,100/o1.1 Mão de obra
239,0117,510k1.2 Materiais
95,557,00ÿo1.3 Transporte / Frete

1.4 0utros
636,2361%Subtotal

II . LUCROS E DESPESAS INDIRETAS. LDI

68,255,00%2.1 Despesas Administrativas / 0peracional
479,9335,16%2.2 Lucro Bruto
548,1840,160/oSubtotal

ilt- tMPosros
54,333,98%3.1 ISSQN

126,269,250/o3.2 CONFINS
13,23% I 80,59Subtotal

1.365,001 00, 00%VALOR GLOBAL

Caucaia/CE, 26 de novembro de 2021.

Anton ra Alves
resentante

PF no 616.859.413-20

ANTONIO CLËYSON SILVEIRA ALVËS - ME
RUA JOSÉ DA ROCHA SALES, 85, CENTRO, CAUCAIA/ÇE

TELEFONE: (S5) 3342.1939 | E-MAIL: fatima.grafica@gmail.com
ÇNPJ No: 01.209.580/0001-94 I l.E.: 06.972.738'4
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AO (A)PREGOETRO(A)
PROCESSO: PREGÃO

1l

Eic

DA PREFEITURA MUNIC¡PAL DE GAUCAIA
ELETRONTCO N' 2021.10.11.01 -DtV

OBJETO: REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAçÖES DE SERVIçOS
GRAFICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE
CAUCAIAJCE, CONFORME PROJETO BASICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL.

PLANTLHA DE FORMAçÃO Oe CUSTOS

Razão Social: ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME
CNPJ: 01 .209.580/0001 -94
Regime de Tributação: OPTANTE SIMPLES NACIONAL

26.400,00
LOTE 09

VALOR TOTAL (R$) - SERVICOS

c0MP0st Dos cusTos -
% (incidente sobre valor

total)
Valor (R$)DESCruçÃo

t- tNsuMos
6.066.721.1 Mão de obra 22,98%

1.2 Materiais 31,53% 8.323,92

1,3 Transnorte / Frete 7,000/o 1.848,00

1.4 0utros
16.238,64Subtotal 61,51%

II. LUCROS E DESPESAS INDIRETAS. LDI

1.320.002.1 Despesas Administrativas / 0peracional 00%

5.348.642.2 Lucro Bruto 20,260/o

Subtotal 25,260/0 6.668,64

ilt- tMPosTos
3,98% 1.050,723.1 ISSQN

2.442,003.2 CONFINS 9,250/o

13,230/o 3.492,72Subtotal

100,00% 26.400,00VALOR GLOBAL

Caucaia/CE, 26 de novembro de 2021

Anton Si ra Alves

PF no 616.859.413-20

ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVËS - MË
RUA JOSÉ ÞA ROCHA SALES, 85, CENTRO, CAUCAIA/CE

TELEFONE: (85) 3342.1939 | E-MAIL: fatlma.grafica@gmail.com
CNPJ No: 01.209.580/0001-94 I LE.: 06.972.738-4
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AO (A)PREGOETRO-(A)
PROCESSO: PREGAO

:irÜ

DA PREFEITURA MUNIC¡PAL DE CAUCAIA
ELETRONTGO N" 2021.10.1 1.01 -DlV
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Ru bE ic
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OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇOES DE SERVIçOS
GRAFICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE

cAUcAI¡/cE, coNFoRME PRoJETo BASICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL.

PLANTLHA DE FORMAçÃO Oe CUSTOS

Razão Social: ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME
CNPJ: 01 .209.580/0001 -94
Regime de Tributação: OPTANTE SIMPLES NACIONAL

470.999,70LOTE 1O

VALOR TOTAL (R$) - SERVICOS

DOS CUSTOS. sc0MP0sl

Valor (R$)% (incidente sobre valor
total)DEScRTçÃo

t- lNsuMos
151.944,5032,260/o1.1 Mão de obra
143.183,9130,40%1.2 Materiais
32.969,987,000/o1.3 Transporte / Frete

1.4 0utros
328.098,3969,66%Subtotal

II . LUCROS E DESPESAS ¡NDIRETAS . LDI
23.549,995,00%2.1 Despesas Administrativas / 0peracional
57,038,0612,110/o2.2 Lucro Bruto
80.588,0517,11%Subtotal

ilr- rMPosTos
18.745,793,98%3,1 ISSQN
43.567,479,250/o3.2 CONFINS
62.313,2613,23o/oSubtotal

470.999,70I 00,00%VALOR GLOBAL

Caucaia/CE, 26 de novembro de 2021

Si Alves
al

no 616.859.413-20

ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES _ ME
RUA JOSÉ DA ROCHA SALES, 85, CENTRO' CAUCAIA/CE

TELEFONE: (S5) 3342.1939 | E-MAIL: fatima.grafìca@gmall.com
ÇNPJ No: 01.209.580/0001'94 I I'8.: 06.972.738'4
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DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA
elerRôuco N' 2o2i.1o.i 1.01 -Dtv
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S

'iu bl ic

-l '¿1.1 Û

DJ

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAçÓTS DE SERVIçOS
enÁTIcos PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE

cAUcAtA/cE, coNFoRME pRoJETo BAStco/TERMo DE RereRÊrucrA EM ANEXo Ao EDtrAL,

PLANTLHA DE FORMAçÃO Oe CUSTOS

Razão Social: ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME
CNPJ: 01 .209.580/0001 -94
Regime de Tributação: OPTANTE SIMPLES NACIONAL

2.097,18
LOTE 11

VALOR TOTAL (R$) . SERV¡COS

c0M DOS CUSTOS . SERVI

% (incidente sobre valor
total)

Valor
(R$)DESCRTçÃo

t- rNsuMos
16,230/o 340,371.1 Mão de obra

23,28T0 488,221.2 Materiais

7,000/o 146,801.3 Transporte / Frete

1.4 0utros
975,4046,51%Subtotal

II . LUCROS E DESPESAS INDIRETAS. LDI

5,00% 104,862.1 Despesas Administrativas / 0peracional

35,26ÿo 739,472.2 Lucro Bruto

844,32Subtotal 40,26%

ill- tMPosTos
83,473,98%3.1 ISSQN

9,25ÿo 193,993.2 CONFINS
277,4613,23o/oSubtotal

2.097,18100,00%VALOR GLOBAL

Caucaia/CE, 26 de novembro de 2021

Antoni Si Alves
nte al

no 616.859.413-20

ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVËS - MË
nuR ¡osÉ DA ROCHA SAIES,85, CENTRO, CAUCAIA/CE

TELEFONE: (S5) 3342.1939 | E-MAIL: fatlma.grafica@gmall.com
CNPJ No: 01.209.580/0001-94 | LE.: 06.972.738-4
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OBJETO: REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAçOES DE SERVIÇOS
eRÁTIcos PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE

CAUCAI¡JCE, CONFORME PROJETO BASICO/TERMO DE NETERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL.

PLANTLHA DE FORMAçÃO Oe CUSTOS

Razão Social:ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME
CNPJ: 01 .209.580/0001 -94
Regime de Tributação: OPTANTE SIMPLES NACIONAL

4.700,00LOTE 12

VALOR TOTAL (R$) . SERV¡ÇOS

DOS CUSTOS. SERVIc0MP0s
Valor% (incidente sobre valor

totalDESCRlçÃo

t- lNsuMos
778,3216,56%1.1 Mão de obra

1.308,9527,850/o1.2 Materiais
329,007,000/o1.3 Transporte / Frete

1,4 0utros
2.41 275l 'l%Subtotal

II . LUCROS E DESPESAS INDIRETAS . LDI

00%2.1 Despesas Administrativas / 0peracional
30,36% 1.426,922.2 Lucro Bruto

36% 1.661 92Subtotal

lil - rMPosTos
187,063,98%3.1 ISSQN
434,759,250/o3.2 CONFINS
621,8113,230/oSubtotal

4.700,00100,00%VALOR GLOBAL

Caucaia/CE, 26 de novembro de 2021

Anton S¡I ra Alves

F no 616.859 .413-20

ANTONIO CLËYSON SILVEIRA ALVËS - ME
RUA JOSÉ DA ROCHA SALES, 85, CENTRO, CAUCAIA/CE

TELEFONE: (S5) 3342.1939 | E-MAIL: fatima.grafica@gmail.com
CNPJ No: 01 .209.580/0001-94 | I'8.: 06.972.738'4
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OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAçÖCS DE SERVIÇOS
cRÁrtcos pARA ATENDER AS NEcESSTDADES DAS DIvERSAS SEcRETARIAS Do MuNtctpto DE
cAUcAtA/cE, coNFoRME pRoJETo BAStco/TERMo DE nrrrnÊructA EM ANEXo Ao EDtrAL.

PLANTLHA DE FORMAçÃO Oe CUSTOS

Razão Social: ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME
CNPJ: 01 .209.580/0001 -94
Regime de Tributaçäo: OPTANTE SIMPLES NACIONAL

LOTE 13

VALOR TOTAL (R$) . SERVIGOS
79.942,50

c0MP0sl Dos cusTos -

oescnrçÄo
% (incidente sobre valor

total)
Valor (R$)

I.INSUMOS
21.568,491.1 Mão de obra 26,980/o

1.2 Materiais 31,56% 25.229,85

1.3 Transporte / Frete 7,000/o 5.595,98

1.4 0utros
65,54% 52.394,31Subtotal

II . LUCROS E DESPESAS INDIRETAS . LDI

3,997,132.1 Despesas Administrativas / 0peracional 5,00%

12.974,672.2 Lucro Bruto 16,230/o

Subtotal 21,23% 16.971,79

III.IMPOSTOS
3.181,713.1 ISSQN 3,98%

3.2 CONFINS 9,250/o 7,394,68

13'23o/o 10.576,39Subtotal
79.942,50VALOR GLOBAL 100,00%

Caucaia/CE, 26 de novembro de 2021

Anton si ra Alves

CPF no 616.859.413-20

ANTONIO CLEYSON SILVËIRA ALVES - MË
Rue losÉ DA RocHA sAtns, Bs, cENTRo, cAUcAlA/cE

TELEFONE: (85) 3342.1939 | E-MAIL: fatima.grafica@gmall.com
CNPJ No: 01.209.580/0001-94 | l.E.: 06.972.7384



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA de

Registro Dígital
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Capa de Processo bric

Fis
'1"ì

ldentificação do Processo
DataNúmero do Processo Módulo lntegradorNúmero do Protocolo

os/08/202121 /1 1 9.1 1 0-8 cËE.2100174957

ldentificaçäo do(s) Assinante(s)
Data AssinaturaNomeCPF

os/oa/2021ANTONfO ELIËU LIMA DE SOUSA211.294.443-68

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g ub ;i; i$."

Selo Ouro - Cortificado Digital

ffi iiitiíåîiiir:îå#ïiî:iîjj,:; ep,JåíåH"'r"iä,iriÌB#"1Ìr?fJåi3îJ"r¿:yîîå"îi"åîå""Jî:î:n:ru??:,n'",::î:ffi::
Geral. para validar este documento, acosse http://www.jucec.ce.gov.br € ¡tlforme n" do protocolo 21l1 19.110-8 e o código de seguranÇa n269 Esta

côpia fcri autenticaclä cl¡gitâlmente e assinacla e,m 17t}gti1z1 pr:r Lenila Carcloso de Alencitr Sera¡ne - S€crotár¡a'Geral' ' nh

þ]"'n''l' Pâg' zt't4



JUNTA COMERCIAL DO ËSTADO DO CEARÄ I .RegistroDisitar 
*_ffiq

Documento Principal

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certlflco reglstro sob o n" 5618457 enr 09/08/2021 cJa Ernpresa ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES, CNP.J 01209580000194 c protocolo

2111H1 10g -Og/OgtZO2l.Autent¡Çaç¿io: TFBB9A9BÞ7CAE9811D244G5648C322981FC76477. LenlraCarclosc¡cl€AlêncarSeraine'Secrotária-
Geral. Para validat este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n" do prolocolo 21l1 19.11O-8 e o código do segllranÇa n269 Esta

cópla foi âutenticÉ¡da clìgitalmente e assinacla øm 17/O912Q21 pr:r Lenira Cârc,oso de Alencí¡r Serårine - Sêcretár¡a'Geral. | !il
,.Wr'ro,l' Pâg' 4114

ldentificação do Processo 'sJ tj'v -

Número do Protocolo Nümero do Processo Módulo lntegrador Dala

21 /1 1 9.1 1 0-8 cEE21 00174957 09/08/2021

ldentificação do(s) Assinante(s)
Nome Data AssinaturaCPF

09/oa/2021211.294.443-68 ANTONIO ELIEU LIMA DË SOUSA

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb. ,.,' 1.$'--

Selo Ouro - Cortificado Þigital

.ff.

@



JUNTA coMERCtAL Do ESTADo Do crAnÁ.r;a7i!1o,
Registro Digital ,Pô 6.¿.\\,J FiS O

'J"l
'7ì

Anexo
Ru br ic

cap
ldentificação do Processo

DataNümero do Proces$o Módulo lntegradorNúmero do Protocolo

09/08/2021öEË210017495721 /1 1 9.1 1 0-8

ldentificaçäo do(s) Assinante(s)
Data AssinaturaCPF Noms

09/oe/2021ANTONIO ELIEU LIMA DE SOUSA211.294.443-68

Assinado utilizanclo o(s) seguinte(s) selo(s) do g ub

Selo Ouro - Cortificado Digital

¡1t

.ä. .lunta Comercial do Estado clo Ceará
Þil ðiiilrrã";";i;i;;; o no 5618457 em osi0g/2021 cJa Empresa ANroNto cLEYsoN SILVEIRA ALVES, CNP.J 012095800001e4 e plotocolo
q¡ß/ ãi;i;;ìóöiôtJoáliozr. Autenricaçáo: TFBBsAsBDzcReóerlpzn¿c5648cs22$81Fc7ö472. Lentra cardoso clo Alencar seraine's€Çretárla-

Geral. para validar €ste documento, acesse http://www.jucec.oe.gov.br e ilrformo n" do pt'otocolo 21l1 19.110'B e o código de eeguratrÇa n269 Esta

côpia foi ¿rutenfic¿¡cla cl¡gitalmênte e âssinacla e,m 17l}gt2}21 por Lenir¿¡ Carcjorìo cje Alencar Seråine - Secrotárìa-Oeral. i iil
,J4]",,-.1' Pás' 8/14



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEA de

Registro Ðígital
O !g

Anexo tì.u br i

.ãL ¡rnt* comðrcrât cio Eslac¡o do ueara
fiill\ C*rrt¡"o regt$tro soh o no 5618452 eñ ogt1âtzoz1 cJa Ernpresa ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES, CNP.J 0120958c,000194 e protocolo

\#/ ãr I r gt t c¡g"- ogn}nozi. Autenticaç¿lo: TFBB$AgBDzcne úgt I ozn¿C5648c322981 FÇ76477. Lenira cardoso cfe Ale ncar seraine ' secretárla-
Geral. Para validar êsto docunlento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e itrlorme n" do protocolo 2111 19.11O-8 e o código do segurança n269 Esta

cópia foi aulenticacla cligitalmente e ¿¡ssinacla øm 17l}gt2}21 por LÞniÍ¿t C¿trclr¡so ds Alencâr Seraine - Sêôrotár¡a'Ger¡¡|. I ti)

..-..,!Å*,r,,{^*,*. Pás 1 o/1 4

ldentificação do Processo
ÞataNúmero do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador

Q9lO8/202121 /1 1 9.1 1 0-8 GFF,2100174957

ldentificação do(s) Assi nante(s)
Ðata AssinaturaCPF Nomo

09/oB/2021211.294.443-68 ANTONIO ËLIEU LIMA DË SOUSA

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb '1iì i.$"*

Selo Ouro - Certificado Digital



--Sp:n*Sisten:ra Nacional de Registro cle Ernpresas Mercantil - SINREM
Governo do Estaclo d<l õeará
Secretaria de Estado rja Fazenda do Estado do Ceará
Junta Cortercial do Estado do Cearå

uJ

Rr.¡ br i !-l

ûp"

THRMO DE AUTENTIC]AÇÃO - REGISTRO DIGITAI.
Ccrtificq clue o ato, assinacfo <ligitalnrente, cla etrtpresa AN'lONlO ÇLITiYSON Stl.,VLìTl{A 

^1,\4äS, 
clç' CNP.I

01.209.5fJ0/0001-94 c protocolaclo sob o niuilera 21/119.1'l0-8 enr 09/08i2021, etrcontrû-sc registraclo tra.lurrta

Pìnto Piulleilo.
Certifioa o rcgistr'g. a Sec:l'c[frria.-Geli.rl, Lcnira Crlrcloso de .4leucar Seruine. P¿ua stt¿t validaçãro, clevclií set iloessildo o

sírìo elerrô¡ic6 {çr Porrl¡l cle Se¡,iços / \¡alicl¡rr f)ocurnq'ntos (trtt.ps://portalservicos..jucec.ce.gov.bt'/Poltal/¡rages/

inru¡¡ernPlocersso/viaUnioir,.jsl) e iulÌ>r'mar o trúunet:o de protocolo e chave de seguratrça.

A a.utcnciclaclc clesse ckrc:unlcnto poric ser conf'elida no nor(al <{tl scn'íclr$,fla juccc itlfilrnrando o

nrinrero do protocol<t 2li I l1).110-8.

CI'F Norni.r I)¿rtâ 
^ssinatur¿ì

2tt.294.443-68 ANT'ONIO IILIETI LIMA DH SOUSìÂ 09/0tì/2021

Assinaclo utiliz¿r-uclo o(s) seguinte(s) selo(s) d<¡ g vJt . r,I'

Solo Ourr¡ - Cer(:ificacl<¡ Digilul

CPF Norl.e Data Assilr¿rtula

21t.294.443-6ÿ AN'I'ONIO I".ìI-IEU I,IMA D].:: SOUSA 09/0812021

Assiulclo utilizando o(s) seguintcls) sclo(s) clo g ttb !!l

Selo Oulo - Certilic:acl.o Digital

CPF No¡¡e D¿rta ,Assinttura

^NT'ONIO 
IIï[,.[ËLI t..lM/\ Df:': SOL]S^ 09/0u/202 I2t1.294.443-68

Assinatlo utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) d<r

Selo Ouro - Cer(ilÌcnclr¡ Digil,ul

I ,-,Jr lrl

CPF Data AssinitturaNbrrre

,ÄN1'()N1() l:ll,"tllu LIMA DIi S()USA 0c)/08/202t2t 1.294.443-68

Assinaclo utílìza¡rdr: o(s) sofiuints(s,¡ selo(s) do g uh ' trr

lìelo Ou.ro - Certificaclo Digitzrl

.ä. Ju'rta Comercìal do Estado do Ceará

ffiffi ¿ilÏil;';:iiJ#ä o n,, 561Bd s7 em ostestzozl da Emprosa ANroNlo oLEYSoN slLVElRA ALVES, cNPJ ol20es8o000l04 e prolocolo

'l¡ÿ/ zlllglloB - 09/0g/2021 . Au1entic¿rçáo: zraasn-gãoiCAEé81 1DaA4cs64Bcai2g81 FC76477. L(rnfra cardoso c1¿¡ Alenc¿tr sorairro - socrotári¿r-

Goral. para valldar osto clocumonto, acersse hrtp://www.jucoc.co,gov,br o inforrno n" clo protocolo 21l119'110-8 o o cóclìgo do sogurança na69 Ësta

cópia foi autonticada dìg¡talmonts e assinada ern 17/09/ã021 por [enira carcloso do Alencar seraine - sËcretiâr¡a-Goral' 
)i.!. "..1),.-". &*r:. J" ^"* 

P^s' 1 2t 1 4
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Preqäo EIetrônico

* Visualização de Recursos, Contrarrazöes e Decisöes

CONTRARRAZÃO:

IIUSTNÍSSII'',IA SENHORA PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA

n/ffiä.i
iì **t=î;r i¡

-<5, FÌubi i
''Ê-

'r¿r3 ?

L) Q)

REF. PREGAO ELETRONICO NO 2021.10.11.01-DIV ç

A ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME, pessoa jurídica de direito privado, subscrita no CNPJ no

01.209.580/0001-94, com sede na Rua José da ioiha Sates, 85, bairro Centro, cidade Caucaia, Estado do Ceará,

telefone (85) 3342.1939, e-mail: fatima.grafica@gmail.com, por interméd¡o de seu representante legal o(a) 51
ANTONIO CLÊYLSON SILVEIRA ALVES portãdor da Carteira de Identidade no 8904001000334 SSPDS-CE e do CPF

no 616.859.4L3-20, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, por intermédio de sua representante
adiante assinado, com fuicro no aft, 109, I, da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e arligo 26, do Decreto no

5.450, de 31 de maio de 2005, apresentar CONTRARRAZÕES aos inconsistentes recursos ll.t"jP9:!"t__P9l1t
emprésas soluçÃo GRAFICA EMBALAGENS EIRELI e EXPA SERVIçOS GRAFICOS & IMPRESSAO EM GERAL EIRELI,
perãnte essa dislinta administração que de forma absolutamente coerente declarou a contra-razoante vencedora

do Processo Licitatório em pauta.

I - DA TEMPESTIVIDADE

1. A Contra-razoante faz constar o seu pleno direito as Contrarrazões ao Recurso Administrativo devidamente
fundamentado pela legislação vigente e as normas de licitação'

2. A Contra-razoante solicita que a Ilustre Sra. Pregoeira e esta douta comissão de Licitação do Munìcípio de

Caucaia, conheça do RECURSO e NEGUEM provimenlo no Mérito, opinando pela viabilidade da continuidade do

certame, nos termos da presente manifestação.

3. Do direito de apresentar as Contrarrazões, "Decreto no 5.450/2005, Art, 26: Aft,26. Declarado o vencedor,
qualquer licitante joderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema,
maniiestar sua intenção äe recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões de

recursor ficando os dlmais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarazões em igual
prazo, iuu começará a contar do término dõ prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses." (grifo nosso)

4. Considerando que as Recorrentes materializaram as suas insatisfações em relação à Decisão, impetrado junto a

comissão de licitação do Município de Caucaia o recurso, restou à empresa a apresentação da presente

contrarrazão, tendo como prazo final para a apresentação de suas contrarrazões a data de 26 de novembro de

202L até às 23:59, não restando qualquer dúvida sobre a tempestividade do feito.

5. Diante do exposto, verifica-se que a presente contrarrazão encontra-se tempestiva'

rr - DAS CONSIDERAçöES I¡UCIRIS

A decisão objurgada, data máxima vênia, não está a merecer reforma pela Ilustríssima Pregoeira, visto que. a

ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME, empresa merece o devido respeito e credibilidade no seguimento, além

de possuir estrutura administrativa e técnica, demonstrou, ainda, preencher os requisitos necessários para realizar
satisfatoriamente as prestações futuras e eventuais do contrato, além de apresentar a proposta mais vantajosa
para a Administração.

No afã de embasar seu pedido de desclassificação AS RECORRENTES FAZEM AFIRMAçöES FALACIOSAS que não

refutam a capacidade ê idone¡dade da ora Contra-Razoante, insistindo em :!39_!9ses FRACAS, FALHAS,

INFUNDADAS E DESCABIDAS. por outro lado, a contra-Razoante comprovou sua NOTORIA condição ao direito de

licitar, eis que, demonstrou possuir idoneidade, capacitação técnica e econômico-financeira para contratar com a

Administração.
Ñ;;r¿ ñ5j;, passará a Contra-Razoante a demonstrar que a culta Pregoeira acertou em classificar e declarar

vencedbra sua proposta, razáo pela qual a indigitada decisão não merece retoque algum e há de ser integralmente

mantida.

III - DAS IN69NSISTÊNSIAS APRESENTADAS PELA SOLUçÃO GRAFICA EMBALAGENS EIRELI

Nas alegações emanadas pela empresa soLuçÃo GRAFICA EMBALAGENS EIRELI, a fim de consubstanciar seu

ardiloso eltratagema, chega a Recorrente a afirmar que a contra-Razoante deveria ser inabilitada por ter
apresentado preços exequíveis, vejamos:

DAS RAZÕES
I - BREVE RELATO DOS FATOS
Cuida-se Oe ticitaçaoña modalidade Pregão Eletrônico, do tipo m.enor prel?_!:-?021.10'11.01 - DIV, promovida

peta pREFErrÙnÀ'Mu¡uc_rpAL DE cAUcÁIA-cEARÁ, tendo-por objgto o !!!!s]'o DE PREços PARA FUTURAS

EEVENTUAI5 PRESTAçöES DE sERVIçoS bnÁTTCOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS

https:/iwww.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar-Recurso3.asp?prgCod=992034&ipgCod=26662965&Tipo=CR&Cliente-lD=grafica" ' 1t4
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DTvERSAssEcRETARIAS Do MUNrcÍpIo DE cAUcAIA/cE, coNFoRME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA

EM ANEXOAO EDITAL, bem como os demais anexos, que não são desmembráveis,

Após análise dos preços apresentados pelas licitantes, foi escolhida a proposta da empresa ANTONIO

CLEYSoNSILVEIRA ALVE-S - fr4E como sendo a mais vantajosa em virtude de ter supostamente ofertado o menor
preço,

a

a a

exigid a na Clausula 7.9.5. do instrum ento

Í?"ubtic
posta de preços fina I ou o lance vencedor com

- Plenário) ou que apresentar preço m a nife

3 äps etivamente, q ue a decisão de se classificar em pri
SILVEIRA ALVES - ME. deve ser revista, porqu a nto ofe

minuciosa acerca da proposta supostamente cl
de Todavia, re a lizando-se uma vistori

01 (um), entende-se q ue esta não deveria lograr êxito, porquanto não fora pres entada conforme os ditames
d ssificad em primeiro lugar noa

a

convocatório e, por conseguinte, deve ser desclassificada

is Es mente, a proposta presentad pela concorrente ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME' não atende a

convocatório, cuja transcrição segue : 7.
valor superior ao preço máximo fixado

stamente inexequível. Dessa forma, de
meiro lugar a proposta da
nde a disposição editalícia,

9,5. Será desclassificada
(Acórdão n 2 1455/201I
monstrar-se-á, se s uir,a

licitante ANTONIO CLEYSON
uma vez que su a proposta é

manifestamente inexequível para o LOTE 01 (um) pelas razöes que se passa a expor'

II - DA PRoPosTA MANIFESTAMENTE INEXEQUÍVEL DA ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME

Vejamos os ensinamentos de Jessé Torres PLreira Junior: "preço inviável é aquele que sequer cobre o preço do

próduto, da obra ou do serviço. Inaceitável que empresa privada (que almeja sempre o lucro) possa cotar preço

baixo do custo, e que a levãria a arcar com prejuízo se saísse vencedora do certame, adjudicando-se lhe o
respectivo objeio. Tãl fato, por incongruente com-a razão de existir de todo o empreendimento comercial ou

industrial (o iucro), conduz,'necessariãmente, à presunção de que a empresa que assim age está a a.busar do

poder ecoÀômico,'tom o fim de ganhar mercado ilegitimamente, inclusive asfixiando competidores de menor

þorte". (Comentários à lei das licitãções e contratações da administração pública. 6 ed. Rio de Janeiro: Renovar,

2003, p.498)).

Sendo abalizados pelo ilustre professor Hely Lopes Meirelles:" Essa inexequibilidade se evidencia nos preços zero'

simbólicos ou excessivamentè baixos, nos prazos impraticáveis de entrega e nas condições irrealizáveis da

execução diante da realidade do mercado, da situação efetiva do proponente e de outros fatores, preexistentes ou

supervenientes verificados pela Administração"

Inicialmente, o EDITAL indicou como preço total para o LOTE 01 (um) o valor de R$236'1.82,29 (duzentos e trinta
e seis mil, iento e oitenta e dois reais e vinte e nove centavos), ficando registrado, após a etapa dos lances, o

valor finaj total do LOTE 01 a soma de R$ 22.468.94 (vinte e dois mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e

noventa e qUatro centavos). Oportuno observar que salta aos olhos, qUase que instantaneamente, Uma redução

que não é comum em licitações.

Art. 48. Serão desclassificadas:
(,.,)
Ì¡ -'propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços 191ifes!91_9nte-inexequív:j:f^utt[
iãnsidel-ados -AeuELES euE NÃo vEryH4It_ _{ _IEl _ 

D_EMoNSTRADA suA vIABILIDADE ATRAVES DE

DocuMENrAçAoeuE coMpitovE euE os cusros Dos.INSUMos sÃo ço_ElFryI-Es _cgMjs DE MERCADo E QUE

oscoEFrcrEñTES DE pR9DUTrVr-DADE SÃo c9MPATÍVEIS coM A EXECUçAO Do oBJETo Do coNTRATo,

condições estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação.

Nesse caminhar, os parâmetros para se identificar os preços inexequíveis são os preços de mercado e os próprios

preços lançados no Edital.

Tanto em um, como no outro, se verifica claramente que o valor registrado pela licitan!_e_não corresponde.ao -valor
real e aceitável. Note-se que o valor registrado pela lìcitante ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME é inferior

em muito mais de70ÿo (setenta por cen[o) aos encontrados tanto no mercado quanto na própria licitação em seus

preços de referência.

Se destacou tal porcentagem pois é esta o marco referencial para se enquadrar uma proposta inexequível'

Vale ressaltar que em números exatos chegariam aos -90,47o/o (NOVENTA virgula quarenta e sete por centos)

A esse respeito, ou seja, critérios objetivos de avaliação de inexequibilidade, o professor Marçal Justen Filhoensina,

com a maestria habituá¡, que: Parã aplicar a regrá, é necessáiio examinar o valor orçado pela administração'
presume-se que propostás inferiores a 7Oo/o Oo pieçó ofertado pela Administração são inexequíveis. Mas há outro

iiritã, aprraüel å pårtü ¿ai próprias propostas'doð licitantes. Tomam-se as propostas. inferiores ao valor orçado

peta áOm¡n¡stração. Consideram-se apenas aquelas que sejam su.periores a 50% do valor orçado e produz-se. sua

média aritmética. serão desclassificadu, ar pioportas que ?orem inferiores a 7oo/o dessa média.(comentários à Lei

de Licitações e Contratos Administrativos. 11 ed, São Paulo: Dialética. pág.457),

Resta claro, portanto, que a empresa ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME não apresentou proposta em

estrito cumþrimento às exigências do instrumento convocatório e, portanto, não merece prosperar.

preliminarmente, cumpre observar que a Contra-Razoante ao paÉi.cipar do certame em tela aceitou todas as

condições 
""poÀÉur 

nò'Edital, inclusive as sanções que poderão ser aplicadas pelo descumprimento do Contrato.

Ademais, como diz a Lei das Licitações (8.666/93), o objetivo de uma licitação é.garantir a observância do princípio

constitucional ãu isonor¡ã e a seleção da ptopostã maiivantajosa para a Administração Pública'

Em observância ao g 30 do Artigo 44 da Lei no 8.666, quando se fala em julgamento das propostas, observar-se o
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rá proposta que apresente preços global ou unitários s imbólicos, irrisórios ou de valor zero'
incompatíveis com os preços dos insumos e sa lários de crescidos dos respectivos encargosr inda que omercado,

mites mín
a a

ato convocatório da licitação não tenha estabelecido li imos, exceto quando se referirem a materiais e

lações de propriedad do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade dae

un e ração. (Redação dada pela Lei no 8,883, de 1994) (Grifo nosso)

Recorrente mencionando o inciso II do artig o 48o da Lei 8666/93, deixando claro que Lei prevê a possibilidade de

esclassificação para s propostas inexequíveis. Esmiuçando o rtigo 48o da Lei 8666/93, exatamente no $ 10,a a"$¡onun
'!?ft^ confirmamos que existe porcentagens para definirem valores inferiore

destinadas para obras e serviços de engenharia.
s e se manifestar inexequível, mas que são

Art. 48. Serão desclassificadas:
(...)
i t'o Rara os efeitos do disposto no inciso II deste artigo consideram-se manifestamente inexequíve-is, no casg_q9

icitações de menor preço para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores_sejam inferiores a 70o/o

(setenta por cento) do menor dos seguintes valores: (Incluído pela Lei no 9.648, de 1998) (grifo nosso)
à) m¿¿¡a aritmétiåa dos valores dal propostas superiores a 50o/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela

administração, ou (Incluído pela Lei no 9.648, de 1998)
b) valor orçado pela administração. (Incluído pela Lei no 9.648, de 1998)

Podemos analisar que para o fim de cálculo de inexequibilidade de proposta comercial, principalmente quando se

trata de prestações de serviços, os critérios estabelecidos na Lei 8.666/1993 não são absolutos, devendo a

instituição públicã contratante adotar providências com vistas à aferição da viabilidade dos valores ofertados, antes

da desclassificação da proponente.

Conforme citado o entendimento de Marçal Justen Filho, em sua obra "Comentários à lei de licitações e contratos
administrativos", enfatiza que: "Presume-ie que as propostas inferiores aTOo/o do preço orçado pela Adm.inistração

são inexequíveis", No entendimento do nobre doutrinador existe apenas uma "presunção" de que algo demonstra
ser inexequível e como podemos afirmar, os preços estão compatíveis conforme ofertados pela empresa.

Ressalta-se que a Contra-Razoante possui diversos contratos com a Administração Pública, sempre apresentando
bom desemjenho operacional e cumprido fielmente com suas obrigações, não sendo declarada inidôneo para

contratação na Administração Pública.

IV - DAS INCoNSISTÊNCIAS APRESENTADAS PELA EXPA SERVIçOS GRAFICOS & IMPRESSÃO EM GERAL EIRELI

Nas alegações provenientes pela empresa EXPA SERVIçOS GRÁFICOS & IMPRESSÃO EM GERAL EIRELI, com o

claro intuito de tumultuar e prejudicar o andamento do certame, apresentou um recurso absurdo, ensejando um
julgamento demasiadamente foimalista e desconsiderador dos princípios basilares que regem os_ procedimentos

i¡cilatór¡os e a fé pública de um documento, onde a Recorrente afirma que a Contra-Razoante está ¡nabilitada por

conta de seu Balanço Patrimonial, vejamos:

DAS RAZÖES
DOS FATOS E FUNDAMENTOS
A empresa recorrente, na data de I7/|L/2O21, participou do pregão eletrônico do tipo menor preço por lote,
pregãô eletrônico no: )OZt.tO.l1.01-div, que tevè como registro de preços para futuras e eventuais registro de

þreãtações de serviços gráficos, junto as várias SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CAUCAIA-CE, tendo como

habilitãda a empresa ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME, nos termos da seção,

Ocorre que, no momento da análise de documentos e habilitação da empresa -habilitada, a empresa recorrente,
interponiro recurso, tendo em vista a infração ao item 6.4 relativo à qualificação econômica-financeira, sub

¡tem,S.+.f sendo que, de forma diversa da disposta no item, de acordo com os fundamentos abaixo, a licitante
vencedora não apresentou na forma da lei, o balanço patrimonial, o documento comprobatório da assinaturas tão
somente do contador, conforme a páginas 2/L4t 4/t4t 8/i4 1O/L4 e L2/L4 do Balanço, de acordo com os

documentos anexos no certame'

para melhor entendimento, transcreve-se o que dispõe os itens 6.4 em seguida ao item em discussão (6.4.1) que

também será transcrito, vindo ambos a tratar do balanço em forma da lei, senão vejamos:

6.4. RELATIVA À QUALIFICAçÃO ECON ÔMICO- FINAN CEIRA :

6.4.1. Balanço pairimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, devidamente registrado nós termos da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,

vedada u ,uu rubrt¡tuição po-r balancetes ou balanços'provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrados há mais'de 03 (três) meses.da dãta àe apresentação da proposta, devidamente assinados por

iontabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor;

A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais

vantajosa para a adminiõtração e a promoção. do däsenvblvimento nacional sustentável e será processada e julgada

em estr¡ta conformidade com os priñcípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade,

da publicidade, da probidade a¿m¡nisdrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo

edos que lhes são correlatos.

Desta feita, ante a ausência de documento hábil que comprove, de fato a referida assinatura, deve a mesma ser

inabilitada, nos termos do item 6,4 do Edital, sendo convðcada a,e.TPle^s_a,9ue-permane'f¡:ll em segundo lugar, e

assim sucessivamente, ou seja, a EXPA SERVIçOS GRÁFICOS & IMPRESSÃO EM GERAL EIRELI., ora Recorrente,

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar-Recurso3.asp?prgcod=992034&ipgcod=26662965&Tipo=cR&cliente-lD=grafica" ' 314



"þo

291

do
1112021 08:45 compras.gov.br - o slTE DE CoMPRAS DO GOVERNO,.Lle¡ para dar continuidade ao certame, de acordo com o estabelecido no item 6.4,1 do Edital.

A Recorrente cita que as páginas 2/L4, 4/t4, 8/t4,LO/L4 e L2/t4, deixaram de ser assinadas pelo proprietário,
mas observar-se a assinatura do responsável contábil da empresa, que na instituição competente, possui
autoridade para representar a empresa junto ao órgão.

Ressaltar-se que o documento que a Recorrente refere-se, é um documento público, ceftificado, validado, por
servidor público no uso de suas atribuições, para abonar tal documento, dentro da legalidade e fé pública,

Na observação do disposto na Lel no 9.784, de 29 de janeiro de 1999, com Llso da prerrogativa, a Pregoeira, no
julgamento da habilitação, poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substancia dos documentos e sua
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuir a

validade e eficácia para fins de habilitação.

A correção das incoerências está embasada no Decreto Federal no 5450 de 2005, que privilegia os princípios da
competitividade, eficiência e razoabilidade.

Informamos que documentação complementar será encaminhada para o e-mail comissão, em razão do sistema
não possibilitar o anexo de outros arquivos.

V - DO PEDIDO

Por todo exposto, a Contra-razoada requer que:

a) Seja recebido e processado a presente Contrarrazão, nos exatos termos art. 40, XVIII da Lei no 10.520/2002 e

art, 26, do Decreto no 5.450/2005;
b) Seja no mérito julgados improcedentes todos os pedidos formulados pela empresa SOLUÇAO GRAFICA
EMBALAGENS EIRELI e EXPA SERVIçOS GRAFICOS & IMPRESSÃO EM GERAL EIRELI, POT NãO CSTATCM CM

consonância com a legislação pátria.
c) Que seja mantida a decisão que habilitou a ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME, Homologando a presente
licitação; de(

l"
Fis

Nesses Termos,
Pede deferimento. tlI

U

fl

Caucaia/CE, 26 de novembro de 2021. ?çe

Antonio Cleylson Silveira Alves
cPF 616.859.4t3-20
Proprietário
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. Visualização de Recursos, Contrarrazöes e Decisões

CONTRARRAZÃO:

ILUSTRÍSSIMA SENHORA PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA
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REF. PREGÃO ELETRONICO N' 2021.10.11.01-DIV

A ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME, pessoa jurídica de direito privado, subscrita no CNPJ no

01.209.580/0001-94, com sede na Rua José da Rocha Sales,85, bairro Centro, cidade Caucaia, Estado !o Cqara'

telefone (85) 3342.1939, e-mail: fatima.grafica@gmail.com, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.

ANTONIO CLEYLSON SILVEIRA ALVES porÈador da Carteira de Identidade no 8904001000334 SSPDS-CE e do CPF

no 616.859.4!3-20, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, por intermédio de sua representante
adiante assinado, com fulcro no art. 109, I, da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e artigo 26, do Decreto no

5,450, de 31 de maio de 2005, apresentar CONTRARRAZÕES aos inconsistentes recursos jl.tT9:!"t_-P:11t
empresas soLuçÃo GRAFICA EMBALAGENS EIRELI e EXPA SERVIçOS GRAFICOS & IMPRESSAO EM GERAL EIRELI,

perãnte essa diitinta administração que de forma absolutamente coerente declarou a contra-razoante vencedora
do Processo Licitatório em pauta.

I - DA TEMPESTIVIDADE

1. A Contra-razoante faz constar o seu pleno direito as Contrarrazões ao Recurso Administrativo devidamente
fundamentado pela legislação vigente e as normas de licitação.

2. A Contra-razoante solicita que a llustre Sra. Pregoeira e esta douta comissão de Licitação do Município de

Caucaia, conheça do RECURSO e NEGUEM provimento no Mérito, opinando pela viabilidade da continuidade do

certame, nos termos da presente manifestação.

3. Do direito de apresentar as Contrarrazões, "Decreto no 5.450/2005, Art.26: Aft.26. Declarado o vencedor,
qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema,
maniiestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar -as 

razões de

recurso, ficando os dimais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarazões em igual
prazo, que começará a contar do término dõ prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses." (grifo nosso)

4, Considerando que as Recorrentes materializaram as suas insatisfações em relação à Decisão, impetrado junto a

comissão de licidação do Município de Caucaia o recurso, restou à empresa a apresentação da presente
contrarrazão, tendo como prazo final para a apresentação de suas contrarrazões a data de 26 de novembro de

2021 até às 23:59, não restando qualquer dúvida sobre a tempestividade do feito.

5. Diante do exposto, verifica-se que a presente contrarrazão encontra-se tempestiva,

Ir - DAS CONSTDERAçöES ITICIRIS

A decisão objurgada, data máxima vênia, não está a merecer reforma pela IlustrÍssima.Pregoeira, visto que. a

ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME, empresa merece o devido respeito e credibilidade no seguimento, além

de possuir estrutura administrativa e técnica, demonstrou, ainda, preencher os requisitos necessários para realizar
satísfatoriamente as prestações futuras e eventuais do contrato, além de apresentar a proposta mais vantajosa
para a Administração.

No afã de embasar seu pedido de desclassificação AS RECORRENTES FAZEM AFIRMAçöES FALACIOSAS que não

refutam a capacidade ê idoneidade da ora Contra-Razoante, insistindo em s!49 teses FRACAS, FALHAS,

INFUNDADAS E DESCABIDAS. Por outro lado, a Contra-Razoante comprovou sua NOTORIA condição ao direito de

licitar, eis que, demonstrou possuir idoneidade, capacitação técnica e econômico-financeira para contratar com a

Administração.
Ñu5" pà.ro, passará a Contra-Razoante a demonstrar que a culta Pregoeira acertou em classificar e declarar
vencedôra sua'proposta, razão pela qual a indigitada decisão não merece retoque algum e há de ser integralmente
mantida.

OF ç'

III - DAS INSSNSISTÊNcIAs APRESENTADAS PELA SOLUçÃO GRAFICA EMBALAGENS EIRELI

Nas alegações emanadas pela empresa SOLUÇÃO GRAFICA EMBALAGENS EIRELI, a fim de consubstanciar seu

ardiloso estratagema, chega a Rècorrente a afirmar que a Contra-Razoante deveria ser inabilitada por ter
apresentado preços exequíve¡s, vejamos:

DAS RAZöES
I - BREVE RELATO DOS FATOS
Cuida-se ¿e l¡citação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor pre!9^l:_?021'10'11.01 - DIV, promovida

peta pREFETTunÀ'vuruIc_lpAL DE cAucÁIA-cfanÁ,__tg1!9-por objeto o REGISTRO DE PREços PARA FUTURAS

EEVENTUAIS PRESTAçöES DE SERVIços bNÁTICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
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DIVERSASSECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA
EM ANEXOAO EDITAL, bem como os demais anexos, que não são desmembráveis.

Após análise dos preços apresentados pelas licitantes, foi escolhida a proposta da empresa ANTONIO
mais vantajosa em virtude de ter supostamente ofertado o men o- ME como sendo a r

a vistori minuciosa acerca d proposta supostamente classificadaa a em pnme
conforme

iro lug a rn o
que esta não deveria lograr êxito, porquanto não fora apresentada os ditames

instrumento convocatório e, por conseguinte, deve ser desclassificada
¡ic

mente, proposta a presentad
?pe condição exigida na Clausula 7.9.5. do instrumento convocatório, cuj

proposta de preços final ou o lance vencedor com valor superior a

a a pela concorrente ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME. não atende a

- TCU - Plenário) ou que apresentar preço manifestamente inexeq

transcrição segue:7.9.5. Será desclassificada
o preço máxi
uível. Dessa

mo fixado (Acórdão n 2 L455/20L8
forma, demonstrar-se-á, a seguir,

m primeiro lugar a proposta da licitante ANTONIO CLEYSON
nto ofende a disposição editalícia, uma vez que sua proposta é

a
a

objetivamente, que decisão de se classificara e
SILVEIRA ALVES - ME. deve ser revista, porqu a

manifestamente inexequível para o LOTE 01 (um) pelas razões que se passa a expor.

II - DA PROPOSTA MANIFESTAMENTE INEXEQUÍVEL DA ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME
Vejamos os ensinamentos de Jessé Torres Pereira Junior: "preço inviável é aquele que sequer cobre o preço do
produto, da obra ou do serviço. Inaceitável que empresa privada (que almeja sempre o lucro) possa cotar preço
baixo do custo, e que a levaria a arcar com prejuízo se saísse vencedora do certame, adjudicando-se lhe o
respectivo objeto. Tal fato, por incongruente com a razão de existir de todo o empreendimento comercial ou
industrial (o Lucro), conduz, necessariamente, à presunção de que a empresa que assim age está a abusar do
poder econômico, com o fim de ganhar mercado ilegitimamente, inclusive asfixiando competidores de menor
porte", (Comentários à lei das licitações e contratações da administração pública.6 ed. Rio de Janeiro: Renovar,
2003, p.498)).

Sendo abalizados pelo ilustre professor Hely Lopes Meirelles:" Essa inexequibilidade se evidencia nos preços zero,
simbólicos ou excessivamente baixos, nos prazos impraticáveis de entrega e nas condições irrealizáveis da
execução diante da realidade do mercado, da situação efetiva do proponente e de outros fatores, preexistentes ou
supervenientes verificados pela Administração"

Inicialmente, O EDITAL indicou como preço total para o LOTE 01 (um) o valor de R$236.182,29 (duzentos e trinta
e seis mil, cento e oitenta e dois reais e vinte e nove centavos), ficando registrado, após a etapa dos lances, o
valor final total do LOTE 01 a soma de R$ 22.468.94 (vinte e dois mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e

noventa e quatro centavos). Oportuno observar que salta aos olhos, quase que instantaneamente, uma redução
que não é comum em licitações.

Art. 48. Serão desclassificadas:
(. ..)
II - Propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifeslaqe1le t¡gxeggive.isr_assim
considerados _AQUELES QUE NÃO VENHAM A TER DEMONSTRADA SUA VIABILIDADE ATRAVES DE

DOCUMENTAçÃOqUC COMPROVE QUE OS ÇJISTOS DOS,INSUMOS SÃO COERENTESCOM-9S DE MERCADO E QUE
oscoEFrcrENTEs DE PRoDUTTVIDADE SAO COMPATIVETS COM A EXECUçAO DO OBJETO DO CONTRATO,
condições estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação.

Nesse caminhar, os parâmetros para se identificar os preços inexequíveis são os preços de mercado e os próprios
preços lançados no Edital.

Tanto em um, como no outro, se verifica claramente que o valor registrado pela licitante não corresponde ao valor
real e aceitável. Note-se que o valor registrado pela licitante ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME é inferior
em muito mais de70o/o (setenta por cento) aos encontrados tanto no mercado quanto na própria licitação em seus
preços de referência.

Se destacou tal porcentagem pois é esta o marco referencial para se enquadrar uma proposta inexequível.

Vale ressaltar que em números exatos chegariam aos -90,47o/o (NOVENTA virgula quarenta e sete por centos)

A esse respeito, ou seja, critérios objetivos de avaliação de inexequibilidade, o professor Marçal Justen Filhoensina,
com a maestria habitual, que: Para aplicar a regra, é necessário examinar o valor orçado pela administração'
Presume-se que propostas inferiores a 7Oo/o do preço ofertado pela Administração são inexequíveis. Mas há outro
limite, apurável a partir das próprias propostas dos licitantes. Tomam-se as propostas inferiores ao valor orçado
pela administração, Consideram-se apenas aquelas que sejam superiores a 50% do valor orçado e produz-se. sua

média aritméticã. Serão desclassificadas as propostas que forem inferiores a 70o/o dessa média.(Comentários à Lei

de Licitações e Contratos Administrativos. 11 ed. São Paulo: Dialética. pá5. a57)'

Resta claro, portanto, que a empresa ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME não apresentou proposta em
estrito cumprimento às exigências do instrumento convocatório e, portanto, não merece prosperar.

Preliminarmente, cumpre observar que a Contra-Razoante ao participar do certame em tela aceitou todas as

condições expostas no Edital, inclusive as sanções que poderão ser aplicadas pelo descumprimento do Contrato.

Ademais, como diz a Lei das Licitações (8.666/93), o objetivo de uma licitação é garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia e a seleião da proposta mais vantajosa para a Administração Pública'

Em observância ao g 3o do Artigo 44 da Lei no 8.666, quando se fala em julgamento das propostas, observar-se o

https://wwwcomprasnet.gov.brlpregao/pregoeiro/Acompanhar-Recurso3.asp?prgCod=992034&ipgCod=26662965&Tipo=CR&Cliente-lD=grafica... 214
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-Uune ração. (Redação dada pela Lei no 8.883, de 1994) (Grifo nosso)

mencion ndo o inciso II do a rtigo 4Bo da Lei 8666/93, deixando claro que Lei prevê a possibilidade dea

cação para as propostas inexequíveis. Esmiuçando o arti o 48o da Lei 8666/93, exatamente no $ 1o,s
confirmamos que existe porcentagens para definirem valores inferio
destinadas para obras e serviços de engenharia.

res e se manifestar inexequível, mas que são

Art, 48. Serão desclassificadas:
(...)
$ 1o Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo consideram-se manifestamente inexequíveis, no caso de
licitações de menor preço para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70o/o
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores: (Incluído pela Lei no 9.648, de 1998) (grifo nosso)
a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50o/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela
administração, ou (Incluído pela Lei no 9.648, de 1998)
b) valor orçado pela administração. (Incluído pela Lei no 9.648, de 1998)

Podemos analisar que para o fim de cálculo de inexequibilidade de proposta comercial, principalmente quando se
trata de prestações de serviços, os critérios estabelecidos na Lei 8.666/1993 não são absolutos, devendo a

instituição pública contratante adotar providências com vistas à aferição da viabilidade dos valores ofertados, antes
da desclassificação da proponente.

Conforme citado o entendimento de Marçal Justen Filho, em sua obra "Comentários à lei de licitações e contratos
administrativos", enfatiza que: "Presume-se que as propostas inferiores a70o/o do preço orçado pela Administração
são inexequíveis". No entendimento do nobre doutrinador existe apenas uma "presunção" de que algo demonstra
ser inexequível e como podemos afirmar, os preços estão compatíveis conforme ofertados pela empresa.

Ressalta-se que a Contra-Razoante possui diversos contratos com a Administração Pública, sempre apresentando
bom desempenho operacional e cumprido fielmente com suas obrigações, não sendo declarada inidôneo para
contratação na Administração Pública,

IV - DAS INCONSISTÊNCIAS APRESENTADAS PELA EXPA SERVIçOS GRAFICOS & IMPRESSÃO EV GERAL EIRELI

Nas alegações provenientes pela empresa EXPA SERVIçOS GRÁFICOS & IMPRESSÃO EM GERAL EIRELI, com o
claro intuito de tumultuar e prejudicar o andamento do certame, apresentou um recurso absurdo, ensejando um
julgamento demasiadamente formalista e desconsiderador dos princípios basilares que regem os procedimentos
licitatórios e a fé pública de um documento, onde a Recorrente afirma que a Contra-Razoante está inabilitada por
conta de seu Balanço Patrimonial, vejamos:

DAS RAZÕES
DOS FATOS E FUNDAMENTOS
A empresa recorrente, na data de t7/LL/2021, participou do pregão eletrônico do tipo menor preço por lote,
pregão eletrônico no: 2021.10.11.01-div, que teve como registro de preços para futuras e eventuais registro de
prestações de serviços gráficos, junto as várias SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CAUCAIA-CE, tendo como
habilitada a empresa ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME, nos termos da seção.

Ocorre que, no momento da análise de documentos e habilitação da empresa habilitada, a empresa recorrente,
interponho recurso, tendo em vista a infração ao item 6.4 relativo à qualificação econômica-financeira, sub
item,6.4.1 sendo que, de forma diversa da disposta no item, de acordo com os fundamentos abaixo, a licitante
vencedora não apresentou na forma da lei, o balanço patrimonial, o documento comprobatório da assinaturas tão
somente do contador, conforme a páginas 2/L4, 4/L4t 8/L4,|O/L4 e 12/14 do Balanço, de acordo com os
documentos anexos no certame,

Para melhor entendimento, transcreve-se o que dispõe os itens 6.4 em seguida ao item em discussão (6.4.1) que
também será transcrito, vindo ambos a tratar do balanço em forma da lei, senão vejamos:

6.4. RELATIVA À QUALIFICAçÃO ECON ÔMICO-FINANCEIRA :

6.4.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, devidamente registrado nos termos da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por
contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor;

A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais
vantajosa para a adminiitração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada
em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade'
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo
edos que lhes são correlatos.

Desta feita, ante a ausência de documento hábil que comprove, de fato a referida assinatura, deve a mesma ser
inabilitada, nos termos do item 6.4 do Edital, sendo convocada a empresa que permaneceu em segundo lugar, e

assim sucessivamente, ou seja, a EXPA SERVIçOS GRAFICOS & IMPRESSAO EM GERAL EIRELL, ora Recorrente,

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar-Recurso3.asp?prgCod=992034&ipgCod=26662965&Tipo=CR&Cliente-lD=grafica '. . 3t4
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para dar continuidade ao certame, de acordo com o estabelecido no item 6.4.1 do Edital,

do

A Recorrente cita que as páginas 2/L4,4/L4,8/t4,t0/t4 e L2/L4, deixaram de ser assinadas pelo proprietário,
mas observar-se a assinatura do responsável contábil da empresa, que na instituição competente, possui
autoridade para representar a empresa junto ao órgão.

Ressaltar-se que o documento que a Recorrente refere-se, é um documento público, certificado, validado, por
fé pública.dor público no uso de suas atribuições, para abonar tal documento, dentro da legalidade e

I

observação do disposto na Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999, com uso da prerrogativa, a Pregoeira, no

Rurbri
lgamento da habilitação, poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substancia dos documentos e sua
idade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ta e acessível aos licitantes, e lhes atribuir a

oP validade e eficácia para fins de habilitação.

A correção das incoerências está embasada no Decreto Federal no 5450 de 2005, que privilegia os princípios da
competitividade, eficiência e razoabilidade,

Informamos que documentação complementar será encaminhada para o e-mail comissão, em razão do s¡stema
não possibilitar o anexo de outros arquivos.

a

V - DO PEDIDO

Por todo exposto, a Contra-razoada requer que:

a) Seja recebido e processado a presente Contrarrazão, nos exatos termos art.4o, XVIII da Lei no 10.520/2002e
art, 26, do Decreto no 5.450/2005;
b) Seja no mérito julgados improcedentes todos os pedidos formulados pela empresa SOLUçAO GRAFICA
EMBALAGENS EIRELI e EXPA SERVIçOS GRAFICOS & IMPRESSAO EM GERAL EIRELI, poT nãO CSTATEM CM
consonância com a legislação pátria.
c) Que seja mantida a decisão que habilitou a ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME, Homologando a presente
licitação;

Nesses Termos,
Pede deferimento.

Caucaia/CE, 26 de novembro de 2021.

Antonio Cleylson Silveira Alves
cPF 616.859.4L3-20
Proprietá rio

lËtlc3Tar
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r Visualização de Recursos, Contrarrazöes e Decisões

CONTRARRAZÃO:

ILUSTRÍSSIMA SENHORA PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA

REN PREGAO ELETRONICO NO 2021.10.11.01-DIV

A ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME, pessoa jurídica de direito privado, subscrita no CNPI no
01.209.580/OOO1-94, com sede na Rua José da Rocha Sales,85, bairro Centro, cidade Caucaia, Estado do Ceará,
telefone (85) 3342.1939, e-mail: fatima.grafica@gmail.com, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.
ANTONIO CLEYLSON SILVEIRA ALVES portador da Carteira de Identidade no 8904001000334 SSPDS-CE e do CPF
no 616.859.4t3-20, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, por intermédio de sua representante
adiante assinado, com fulcro no aft. 109, I, da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e artigo 26, do Decreto no
5.450, de 31 de maio de 2005, apresentar CONTRARRAZOES aos inconsistentes recursos interpostos pelas
empresas soLuçÃo GRAFICA EMBALAGENS EIRELI e EXPA SERVIçOS GRAFICOS & IMPRESSÃO EM GERAL EIRELI,
perante essa distinta administração que de forma absolutamente coerente declarou a contra-razoante vencedora
do Processo Licitatório em pauta.

I - DA TEMPESTIVIDADE

1. A Contra-razoante faz constar o seu pleno direito as Contrarrazões ao Recurso Administrativo devidamente
fundamentado pela legislação vigente e as normas de licitação.

2. A Contra-razoante solicita que a Ilustre Sra. Pregoeira e esta douta comissão de Licitação do Município de
Caucaia, conheça do RECURSO e NEGUEM provimento no Mérito, opinando pela viabilidade da continuidade do
certame, nos termos da presente manifestação.

3. Do direito de apresentar as Contrarrazões, "Decreto no 5,450/2005, Art.26: Art.26. Declarado o vencedor,
qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema,
manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões de
recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarazões em igual
prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses." (grifo nosso)

4. Considerando que as Recorrentes materializaram as suas insatisfações em relação à Decisão, impetrado junto a

comissão de licitação do Município de Caucaia o recurso, restou à empresa a apresentação da presente
contrarrazão, tendo como prazo final para a apresentação de suas contrarrazões a data de 26 de novembro de
2021 até às 23:59, não restando qualquer dúvida sobre a tempestividade do feito.

5. Diante do exposto, verifica-se que a presente contrarrazão encontra-se tempestiva.

II - DAS CONSTDERAçõES lrulClnlS

A decisão objurgada, data máxima vênia, não está a merecer reforma pela Ilustríssima Pregoeira, visto que. a

ANTONIO CLÈYs-ON SILVEIRA ALVES - ME, empresa merece o devido respeito e credibilidade no seguimento, além
de possuir estrutura administrativa e técnica, demonstrou, ainda, preencher os requisitos necessários para realizar
satisfatoriamente as prestações futuras e eventuais do contrato, além de apresentar a proposta mais vantajosa
para a Administração.

No afã de embasar seu pedido de desclassificação AS RECORRENTES FAZEM AFIRMAçÕES FALACIOSAS que não
refutam a capacidade e idoneidade da ora Contra-Razoante, insistindo em suas teses FRACAS, FALHAS,

INFUNDADAS E DESCABIDAS. Por outro lado, a Contra-Razoante comprovou sua NOTORIA condição ao direito de
licitar, eis que, demonstrou possuir idoneidade, capacitação técnica e econômico-financeira para contratar com a

Administração.
Nesse pasio, passará a Contra-Razoante a demonstrar que a culta Pregoeira acertou em classificar e declarar
vencedora sua.proposta, razão pela qual a indigitada decisão não merece retoque algum e há de ser integralmente
mantida.

III - DAS INCONSISTÊNCIAS APRESENTADAS PELA SOLUçÃO GRAFICA EMBALAGENS EIRELI

Nas alegações emanadas pela empresa SOLUçÃO GRAFICA EMBALAGENS EIRELI, a fim de consubstanciar seu

ardiloso eltratagema, chega a Recorrente a afirmar que a Contra-Razoante deveria ser inabilitada por ter
apresentado preços exequíveis, vejamos:

DAS RAZöES
I - BREVE RELATO DOS FATOS
Cu¡da-se de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, no 2021'10.11.01 - DIV promovida
pela pREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCÃIA-CEARÁ, tendo por objeto o REGIS_TRO DE PREçOS PARA FUTURAS

EEVENTUAIs PREsTAçöES DE sERVIçoS GRÁFICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar-Recurso3.asp?prgCod=992034&ipgCod=26662966&Tipo=CR&Cliente-lD=graf¡ca' ' '
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DTVERSASSECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA

EM ANEXOAO EDITAL, bem como os demais anexos, que não são desmembráveis.

Após análise dos preços apresentados pelas licitantes, foi escolhida a proposta da empresa ANTONIO
de LVEIRA ALVES - ME como sendo a mais vantajosa em virtude de ter supostamente ofertado o menor

ço.

manifestamente inexequível para o LOTE 01 (um) pelas razões que se passa a expor.

II - DA PROPOSTA MANIFESTAMENTE INEXEQUÍVEL DA ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME

Vejamos os ensinamentos de Jessé Torres Pereira Junior: "preço inviável é aquele que sequer cobre o preço do
produto, da obra ou do serviço. Inaceitável que empresa privada (que almeja sempre o lucro) possa cotar preço
baixo do custo, e que a levaria a arcar com prejuízo se saísse vencedora do certame, adjudicando-se lhe o
respectivo objeto. Tal fato, por incongruente com a razão de existir de todo o empreendimento comercial ou
industrial (o lucro), conduz,.necessariámente, à presunção de que a empresa que assim age está a a.busar do
poder econômico, com o fim de ganhar mercado ilegitimamente, inclusive asfixiando competidores de menor
porte". (Comentários à lei das licitações e contratações da administração pública.6 ed. Rio de Janeiro: Renovar,
2003, p.498)).

Sendo abalizados pelo ilustre professor Hely Lopes Meirelles:" Essa inexequibilidade se evidencia nos preços zero,
simbólicos ou excessivamente baixosf nos prazos impraticáveis de entrega e nas condições irrealizáveis da

execução diante da realidade do mercado, da situação efetiva do proponente e de outros fatores, preexistentes ou

supervenientes verificados pela Administração"

Inicialmente, O EDITAL indicou como preço total para o LOTE 01 (um) o valor de R$236.182,29 (duzenfos e trinta
e seis mil, cento e oitenta e dois reais e vinte e nove centavos), ficando registrado, após a etapa dos lances, o

valor final total do LOTE 01 a soma de R$ 22.468.94 (vinte e dois mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e

noventa e quatro centavos). Oportuno observar que salta aos olhos, quase que instantaneamente, uma redução
que não é comum em licitações.

Art. 48. Serão desclassificadas:
(...)
iI -'Propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços 1g¡ifes!q1_911e.¡gxeggiv:j:Jjssg
considerados _AQUELES QUE NÃO VENHAM A TER DEMONSTRADA SUA VIABILIDADE ATRAVES DE

DocuMENTAçÃoÕue coMpitovE QUE os cJrsros Dos,rNSUMos sÃo çoJlEryIES_c9M_9S DE MERCADo E QUE
OSCOEFICIEÑTES DE PRODUTIVIDADE SÃO COMPATÍVEIS COM A EXECUçAO DO OBJETO DO CONTRATO,

condições estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação.

Nesse caminhaç os parâmetros para se identificar os preços inexequíveis são os preços de mercado e os próprios
preços lançados no Edital.

Tanto em um, como no outro, se verifica claramente que o valor registrado pela licitante não corresponde.ao valor
real e aceitável. Note-se que o valor registrado pela licitante ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME é inferior
em muito mais de7oolo (setenta por cento) aos encontrados tanto no mercado quanto na própria licitação em seus
preços de referência.

Se destacou tal porcentagem pois é esta o marco referencial para se enquadrar uma proposta inexequível.

Vale ressaltar que em números exatos chegariam aos -90,47o/o (NOVENTA virgula quarenta e sete por centos)

A esse respeito, ou seja, critérios objetivos de avaliação de inexequibilidade, o professor Marçal Justen Filhoensina,

com a maestria habituá¡, que: Parã aplicar a regrá, é necessário examinar o valor orçado pela administração.
presume-se que propostas inferiores a 7Oo/o do preço ofertado pela Administração são inexequíveis. Mas há outro
limite, apurável å pårtir das próprias propostas doi licitantes. Tomam-se as propostas inferiores ao valor orçado
peta áAministração. Consideram-se apenas aquelas que sejam superiores a 50% do valor orçado e produz-se. sua

média aritméticå. Serão desclassificadas as piopostai que iorem inferiores aTQo/o dessa média.(Comentários à Lei

de Licitações e Contratos Administrativos. 11 ed. São Paulo: Dialética. pá9.457),

Resta claro, portanto, que a empresa ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME não apresentou proposta em

estrito cumprimento às exigências do instrumento convocatório e, portanto, não merece prosperar.

preliminarmente, cumpre observar que a Contra-Razoante ao participar do certame em tela aceitou todas as

condições exposias no Edital, inclusive as sanções que poderão ser aplicadas pelo descumprimento do Contrato.

Ademais, como diz a Lei das Licitações (8,666/93), o objetivo de uma licitação é garantir a observância do princípio

constitucional da isonomia e a seleção da propostâ maisvantajosa para a Administração Pública.

Em observância ao g 3o do Artigo 44 da Lei no 8.666, quando se fala em julgamento das propostas, observar-se o

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar-Recurso3,asp?prgCod=992034&ipgCod=26662966&Tipo=CR&Cliente-lD=grafica " ' 2t4
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3o Não se admitirá proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

patíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargosi ainda que o

a convocatório da licitação não tenha estabelecido limites m ínimos, exceto qu ndo se referirem a ma teriais ea

lações d e proprieda de. do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

neração. (Redação dada pel Lei no 8.883, de 1994) (Grifo nosso)a

Recorrente mencionando o inciso II do artigo 48o da Lei 8666/93, deixando cl ro que Lei prevê a possibilidade dea

desclassificação para as propostas inexequíveis' Esmiuçando o artigo 48o d

confirmamos que existe porcentagens para definirem valores inferiores e se

destinadas para obras e serviços de engenharia.

a Lei 8666/93, exatamente no $ 1o,
manifestar inexequível, mas que são

Art, 48. Serão desclassificadas:
(...)
g 1o Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo consideram-se manifestamente inexequíveis, no caso_de

iìcitações de menor preço para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam inferiores ð 7Oo/o

(setenta por cento) do menor dos seguintes valores: (Incluído pela Lei no 9.648, de 1998) (grifo nosso)
à) mé¿ia aritmétiãa dos valores da! propostas superiores a 50o/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela

administração, ou (Incluído pela Lei no 9.648, de 1998)
b) valor orçado pela administração. (Incluído pela Lei no 9.648, de 1998)

Podemos analisar que para o fim de cálculo de inexequibilidade de proposta comercial, principalmente quando se

trata de prestações de serviços, os critérios estabelecidos na Lei 8.666/1993 não são absolutos, devendo a

instituição pública contratante adotar providências com vistas à aferição da viabilidade dos valores ofertados, antes
da desclassificação da proponente.

Conforme citado o entendimento de Marçal Justen Filho, em sua obra "Comentários à lei de licitações e contratos
administrativos", enfatiza que: "Presume-se que as propostas inferiores aTOo/o do preço orçado pela Adm.inistração
são inexequíveis". No entendimento do nobre doutrinador existe apenas uma "presunção" de que algo demonstra
ser inexequivel e como podemos afirmar, os preços estão compatÍveis conforme ofertados pela empresa'

Ressalta-se que a Contra-Razoante possui diversos contratos com a Administração Pública, sempre apresentando
bom desempenho operacional e cumprido fielmente com suas obrigações, não sendo declarada inidôneo para

contratação na Administração Pública.

IV - DAS INCONSISTÊNCIAS APRESENTADAS PELA EXPA SERVIçOS GRAFICOS & IMPRESSÃO TU GERAL EIRELI

Nas alegações provenientes pela empresa EXPA SERVIçOS GRÁFICOS & IMPRESSÃO EM GERAL EIRELI, com o

claro intuito de tumultuar e prejudicar o andamento do certame, apresentou um recurso absurdo, ensejando um
julgamento demasiadamente' formalista e desconsiderador dos princípios basilares que regem os_ procedimentos

i¡c¡[atór¡os e a fé pública de um documento, onde a Recorrente afirma que a Contra-Razoante está inab¡l¡tada por

conta de seu Balanço Patrimonial, vejamos:

DAS RAZöES
DOS FATOS E FUNDAMENTOS
A empresa recorrente, na data de 17/LL/2021, participou do pregão eletrônico do tipo menor preço por lote,
pregã'o eletrônico no: 2021.10.11.0l-div, que teve como registro de preços para futuras e eventuais registro de

breõtações de serviços gráficos, junto as várias SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CAUCAIA-CE, tendo como

habilitáda a empresa ANT-ONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME, nos termos da seção,

Ocorre que, no momento da análise de documentos e habilitação da empresa habilitada' a empresa recorrente,
interponiro recurso, tendo em vista a infração ao item 6.4 relativo à qualificação econômica-financeira, sub

item,O.+.f sendo que, de forma diversa da disposta no item, de acordo com os fundamentos abaixo, a licitante
vencedora não apresentou na forma da lei, o balanço patrimonial, o documento comprobatório.da assinaturas tão
somente do contador, conforme a páginas 2/L4t 4/I4,8/L4JO/L4 e L2/L4 do Balanço, de acordo com os

documentos anexos no certame.

para melhor entendimento, transcreve-se o que dispõe os itens 6.4 em seguida ao item em discussão (6'4.1) que

também será transcrito, vindo ambos a tratar do balanço em forma da lei, senão vejamos:

6.4. RELATIVA À QURUruCRçÃO CCOru OUICO-FI NAN CEIRA :

6,4.1. Balanço pairimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, devidamente registrado nós termos da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,

vedada a suã substituição po-r balancetes ou balanços pr'ovisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrados há mais'de 03 (três) meses da dáta de apresentação da proposta, devidamente assinados por

contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor;

A licitação destina-se a garantir a observåncia do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais

vantajola para a admin¡õtração e a promoção. do desenvblvimento nacional sustentável e será processada e julgada

em estr¡ta conformidade com os pr¡ncíp¡oi básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade,

da publicidadé, da probidade admin¡stirativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo
edos que lhes são correlatos.

Desta feita, ante a ausência de documento hábil que comprove, de fato a referida assinatura, deve a mesma ser

inabilitada, nos termos do item 6,4 do Edital, senào convocada a empresa-que-permaneceu em segundo lugar, e

assim sucessivamente, ou seja, a EXpA SERVIçOS GRÁFICOS & IMPRESSÃO EM GERAL EIRELI., ora Recorrente,

hftps://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar-Recurso3.asp?prgCod=992034&ipgCod=26662966&Tipo=CR&Cliente-lD=grafica' '. 3t4
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para dar continuidade ao certame, de acordo com o estabelecido no item 6.4.1 do Edital.

A Recorrente cita que as págin s 2/L4, 4/L4, 8/t4,10/t4 e t2/L4, deixaram de ser assinadas pelo proprietário,a
rle

lt;

:mas observar-se a assinatura do responsável contábil d
autoridade para representar a empresa junto ao órgão.

emPresa, qu e na instituição competente, possuia

) Itar-se que o documento que Recorrente refe
rvidor público no uso de suas atribuiçõ S,P a ra abona

re-se, é um documento público, ceftificado, validado, por
r tal documento, dentro da legalidade e fé pública.

a

<'. lì tr b
.72f.,c

ec

?FI Na observação do disposto na Lei no 9,784, de 29 de janeiro de 1999, com uso da prerrogativa, a Pregoeira, no
julgamento da habilitação, poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substancia dos documentos e sua

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuir a

validade e eficácia para fins de habilitação.

A correção das incoerências está embasada no Decreto Federal no 5450 de 2005, que privilegia os princípios da
competitividade, eficiência e razoabilidade.

Informamos que documentação complementar será encaminhada para o e-mail comissão, em razão do sistema
não possibilitar o anexo de outros arquivos.

V - DO PEDIDO

Por todo exposto, a Contra-razoada requer que:

a) Seja recebido e processado a presente Contrarrazão, nos exatos termos art.4o, XVIII da Lei no 10.520/2OO2e
art. 26, do Decreto n" 5.450/2005;
b) Seja no mérito julgados improcedentes todos os pedidos formulados pela empresa SOLUÇAO GRAFICA
EMBALAGENS EIRELI e EXPA SERVIçOS GRAFICOS A IMPRESSÃO EM GERAL EIRELI, por não estarem em
consonância com a legislação pátria,
c) Que seja mantida a decisão que habilitou a ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME, Homologando a presente
licitação;

Nesses Termos,
Pede deferimento.

Caucaia/CE, 26 de novembro de 2021.

Antonio Cleylson Silveira Alves
cPF 616.859.4t3-20
Proprietário

Fcch¡¡r

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar-Recurso3.asp?prgCod=992034&ipgCod=26662966&Tipo=CR&Cliente-lD=grafica' 4t4
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Preqäo Hletrônico

r Visualização de Recursos, Gontrarrazöes e Decisöes

CONTRARRAZÃO:

ILUSTRÍSSIMA SENHORA PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA

cle

Rer. pRrcÃo elerRorurco No 2021.10.11.01-DIV

A ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME, pessoa jurídica de direito privado, subscrita no CNPJ no

01.209.580/0001-94, com sede na Rua José da Rocha Sales,85, bairro Centro, cidade Caucaia, Estado do Ceará,

telefone (85) 3342.1939, e-mail: fatima.grafica@gmail.com, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.

ANTONIO CLEYLSON SILVEIRA ALVES portador da Carteira de Identidade no 8904001000334 SSPDS-CE e do CPF

no 616.859.4I3-2O, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, por intermédio de sua representante
adiante assinado, com fulcro no art. 109, I, da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e artigo 26, do Decreto no

5.450, de 31 de maio de 2005, apresentar CONTRARRAZÕES aos inconsistentes recursos :l!"119:!ot__Pgl1t
empresas soluçÃo GRAFICA EMBALAGENS EIRELI e EXPA SERVIçOS GRAFICOS & IMPRESSAO EM GERAL EIRELI,
perante essa distinta administração que de forma absolutamente coerente declarou a contra-razoante vencedora
do Processo Licitatório em pauta.

I - DA TEMPESTIVIDADE

1. A Contra-razoante faz constar o seu pleno direito as Contrarrazões ao Recurso Administrativo devidamente
fundamentado pela legislação vigente e as normas de licitação.

2. A Contra-razoante solicita que a Ilustre Sra. Pregoeira e esta douta comissão de Licitação do Município de

Caucaia, conheça do RECURSO e NEGUEM provimento no Mérito, opinando pela viabilidade da continuidade do

certame, nos termos da presente manifestação.

3. Do direito de apresentar as Contrarrazões, "Decreto no 5.450/2O05, Art. 26: Aft,26. Declarado o vencedor,
qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema,
manifestar sua intenção de recorreç quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões de

recurso, ficando os dlmais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarazões em igual
prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses," (grifo nosso)

4. Considerando que as Recorrentes materializaram as suas insatisfações em relação à Decisão, impetrado junto a

comissão de licitação do Município de Caucaia o recurso, restou à empresa a apresentação da presente
contrarrazão, tendo como prazo final para a apresentação de suas contrarrazões a data de 26 de novembro de

202t alé às 23:59, não restando qualquer dúvida sobre a tempestividade do feito'

5, Diante do exposto, verifica-se que a presente contrarrazão encontra-se tempestiva.

II - DAS CONSIDERAçOES INICIAIS

A decisão objurgada, data máxima vênia, não está a merecer reforma pela Ilustríssima Pregoeira, visto que, a

ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME, empresa merece o devido respeito e credibilidade no seguimento, além
de possuir estrutura administrativa e técnica, demonstrou, ainda, preencher os requisitos necessários para realizar
satisfatoriamente as prestações futuras e eventua¡s do contrato, além de apresentar a proposta mais vantajosa
para a Administração.

No afã de embasar seu pedido de desclassificação AS RECORRENTES FAZEM AFIRMAçÕES FALACIOSAS que não

refutam a capacidade e idoneidade da ora Contra-Razoante, insistindo em suag teses FRACAS, FALHAS,

INFUNDADAS E DESCABIDAS. Por outro lado, a Contra-Razoante comprovou sua NOTORIA condição ao direito de

licitar, eis que, demonstrou possuir idoneidade, capacitação técnica e econômico-financeira para contratar com a

Administração.
Nesse paséo, passará a Contra-Razoante a demonstrar que a culta Pregoeira acertou em classificar e declarar
vencedora sua proposta, razáo pela qual a indigitada decisão não merece retoque algum e há de ser ¡ntegralmente
mantida.

III - DAS INCONSISTÊNCIAS APRESENTADAS PELA SOLUçÃO GRAFICA EMBALAGENS EIRELI

Nas alegações emanadas pela empresa SOLUçÃO GRAFICA EMBALAGENS EIRELI, a fim de consubstanciar seu

ardiloso estratagema, chega a Recorrente a afirmar que a contra-Razoante deveria ser inabilitada por ter
apresentado preços exequíveis, vejamos:

DAS RAZöES
I - BREVE RELATO DOS FATOS
Cuida-se de licltação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preçq no ?021'10.11'01 - DIÿ promovida

pela pREFEITURA MUNIcIpAL DE CAUCÁIA-CEARÁ, tendo por objeto o REGISTRO DE PREços PARA FUTURAS

EEVENTUAT5 enesreçÕes DE sERVrços GRÁFIcos PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar-Recurso3.asp?prgCod=992034&ipgcod=26662967&Tipo=CR&Cliente-lD=grafica " ' 1t4
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DTvERSASSEcRETARTAS Do MUNIcÍpro DE cAUcArA/cE, coNFoRME pRoJETo BÁsIco/TERMo DE REFERÊNCIA

EM ANEXOAO EDITAL, bem como os demais anexos, que não são desmembráveis.

análise dos preços apresentados pel as licitantes, foi escolhida a proposta da empresa ANTONIO

,-'ü* 
.-i':îONSILVEIRA ALVES - ME como sendo a mais vantajosa em virtude de ter supostamente ofeftado o menor

a

condição exigida na Cl a usula 7.9.5, d

a proposta de preços fina I ou o lance
- TCU - Plenário) ou que a presenta r

, realizando-se um a vistoria minuciosa acerca d proposta supostamente classificada em primeiro lugar no

01 (um), entende-se que esta não deveria lograr êxito, porquanto não fora apresentada conforme os ditames
instrumento convocatóri o e, por conseguinte, deve ser desclassificad a

pecifi camente, a proposta apresentada pe la concorrente ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME. não atende a

a

!l

Rrrl¡ric

30ç o instrumento convocatório, cuja transcrição segue:7.
vencedor com valor superior ao preço máximo fixado
preço manifestamente inexequível. Dessa forma, de

r a proposta
osição editalíci

9.5. Será desclassificada
(Acórdão n 2 1455/20t8
monstrar-se-á, a seguir,

objetivamente, que a decisão de se classificar em primeiro luga da licitante ANTONIO CLEYSON

SILVEIRA ALVES - ME, deve ser revista, porquanto ofende a disp a, um vez que sua proposta é

manifestamente inexequível para o LOTE 01 (um) pelas razöes que se passa a expor'

II - DA PROPOSTA MANIFESTAMENTE INEXEQUÍVEL DA ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME

Vejamos os ensinamentos de Jessé Torres Pereira Junior: "preço inviável é aquele que sequer cobre o preço do
produto, da obra ou do serviço. Inaceitável que empresa privada (que almeja sempre o lucro) possa cotar preço

baixo do custo, e que a levaria a arcar com prejuízo se saísse vencedora do certame, adjudicando-se lhe o

respectivo objeto. Tal fato, por incongruente com a razão de existir de todo o empreendimento comercial ou
industrial (o iucro), conduz,'necessariãmente, à presunção de que a empresa que assim age está a abusar do
poder econômico, com o fim de ganhar mercado ilegitimamente, inclusive asfixiando competidores de menor
porte", (Comentários à lei das licitações e contratações da administração pública.6 ed. Rio de Janeiro: Renovar,
2003, p.498)).

Sendo abalizados pelo ilustre professor Hely Lopes Meirelles:" Essa inexequibilidade se evidencia nos preços zero,
simbólicos ou excessivamente baixos, nos prazos impraticáveis de entrega e nas condições irrealizáveis da

execução diante da realidade do mercado, da situação efetiva do proponente e de outros fatores, preexistentes ou

supervenientes verificados pela Administração"

Inicialmente, O EDITAL indicou como preço total para o LOTE 01 (um) o valor de R$236.182,29 (duzenlos e trinta
e seis mil, cento e oitenta e dois reais e vinte e nove centavos), ficando registrado, após a etapa dos lances, o

valor final total do LOTE 01 a soma de R$ 22.468.94 (vinte e dois mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e

noventa e quatro centavos). Oportuno observar que salta aos olhos, quase que instantaneamente, uma redução
que não é comum em licitações,

a

Art. 48. Serão desclassificadas:
(. ..)
it -'propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifes!9ryr_e1le-t¡gxe9give.isr^assim
considerados _AQUELES QUE NÃO VENHAM A IER D_EMONSTRADA SUA VIABILIDADE ATRAVES DE

DOCUMENTAçÃOÖUE COMPÌì.OVE QUE OS CUSTOS DOS.TNSUMOS sÃO COEIEryIES 
-CgM 95 DE MERCADO E QUE

oscoEFIcIEÑTES DE PRoDUTIVIDADE sÃo coMPATÍVEIS COM A EXECUçAO DO OBJETO DO CONTRATO,

condições estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação.

Nesse caminhari os parâmetros para se identificar os preços inexequíveis são os preços de mercado e os próprios
preços lançados no Edital.

Tanto em um, como no outro, se verifica claramente que o valor registrado pela licitante não corresponde.ao valor
real e aceitável. Note-se que o valor registrado pela licitante ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME é inferior
em muito mais de70olo (setenta por cen[o) aos encontrados tanto no mercado quanto na própria licitação em seus
preços de referência.

Se destacou tal porcentagem pois é esta o marco referencial para se enquadrar uma proposta inexequível'

Vale ressaltar que em números exatos chegariam aos -90,47o/o (NOVENTA virgula quarenta e sete por centos)

A esse respeito, ou seja, critérios objetivos de avaliação de inexequibilidade, o professor Marçal Justen. Filhoensina,

com a maestria habituá¡, que: Parã aplicar a regrá, é necessário examinar o valor orçado pela administração.
presume-se que propostás ínferiores a 7Oo/o do preço ofertado pela Administração são inexequíveis. Mas há outro
limite, apurável å pårt¡r das próprias propostas doé licitantes. Tomam-se as propostas. inferiores ao valor orçado
pela á¿m¡n¡stração. Considerám-se apenas aquelas que sejam superiores a 50o/o do valor orçado e prodttz-se. sua

média aritmét¡cá. Serão desclassificadas as propostai que iorem inferiores a 7oo/o dessa média'(Comentários à Lei

de Licitações e Contratos Administrativos. 11 ed. São Paulo: Dialética. pág. a57).

Resta claro, portanto, que a empresa ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME não apresentou proposta em

estrito cumprimento às exigências do instrumento convocatório e, portanto, não merece prosperar.

preliminarmente, cumpre observar que a Contra-Razoante ao paÉicipar do certame em tela aceitou todas as

condições exposÉas no Edital, inclusive as sanções que poderão ser aplicadas pelo descumprimento do Contrato.

Ademais, como diz a Lei das Licitações (8.666/93), o objetivo de uma licitação é garantir a observância do princípio

constitucional da isonomia e a seleção da propostâ maisvantajosa para a Administração Pública'

Em observância ao g 3o do Artigo 44 da Lei no 8.666, quando se fala em julgamento das propostas, observar-se o

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar-Recurso3.asp?prgCod=992034&ipgCod=26662967&Tipo=CR&Cliente-lD=graf¡ca ' '. 2t4
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Arl.44.
(..,)
5 30 Não se admitirá proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos' ainda que o

ato convocatório da licitação não tenh estabelecido limites mínimos, exceto qu a ndo se referirem a m teriais ea aclc

r)

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

uneração. (Redação dada pela Lei no 8.883, de 1994) (Grifo nosso)

48o da Lei 8666/93, deixando cl ro que Lei prevê a possibilidadnte mencionando o inciso II do a rtigo
uíve

a e de
ssificação para as propostas inexeq is. Esmiuçando o artigo 48o d Lei 8666/93, exatamente no 5 1o,a a

Rr¡bric

,3 íìF
rmamos que existe porcentagens para definirem valores inferiores e se manifestar inexequível, mas que são

destinadas para obras e serviços de engenharia.

Art. 48. Serão desclassificadas:
(,..)
5 1o Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo consideram-se manifestamente inexequíveis, no caso de
licitações de menor preço para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70o/o

(setenta por cento) do menor dos seguintes valores: (Incluído pela Lei no 9.648, de 1998) (grifo nosso)
a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50o/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela
administração, ou (Incluído pela Lei no 9,648, de 1998)
b) valor orçado pela administração. (lncluído pela Lei no 9,648, de 1998)

Podemos analisar que para o fim de cálculo de inexequibilidade de proposta comercial, principalmente quando se

trata de prestações de serviços, os critérios estabelecidos na Lei 8,666/t993 não são absolutos, devendo a

instituição pública contratante adotar providências com vistas à aferição da viabilidade dos valores ofertados, antes
da desclassificação da proponente.

Conforme citado o entendimento de Marçal Justen Filho, em sua obra "Comentários à lei de licitações e contratos
administrativos", enfatiza que: "Presume-se que as propostas inferiores a70o/o do preço orçado pela Administração
são inexequíveis", No entendimento do nobre doutrinador existe apenas uma "presunção" de que algo demonstra
ser inexequível e como podemos afirmar, os preços estão compatíveis conforme ofertados pela empresa.

Ressalta-se que a Contra-Razoante possui diversos contratos com a Administração Pública, sempre apresentando
bom desempenho operacional e cumprido fielmente com suas obrigações, não sendo declarada inidôneo para
contratação na Administração Pública.

IV _ DAS INCONSISTÊNCIAS APRESENTADAS PELA EXPA SERVIçOS GRAFICOS & IMPRESSÃO CT'I GERAL EIRELI

Nas alegações provenientes pela empresa EXPA SERVIçOS GRÁFICOS & IMPRESSÃO EM GERAL EIRELI, com o

claro intuito de tumultuar e prejudicar o andamento do certame, apresentou um recurso absurdo, ensejando um
julgamento demasiadamente formalista e desconsiderador dos princípios basilares que regem os_ procedimentos
l¡c¡latórios e a fé pública de um documento, onde a Recorrente afirma que a Contra-Razoante está inabilitada por
conta de seu Balanço Patrimonial, vejamos:

DAS RAZöES
DOS FATOS E FUNDAMENTOS
A empresa recorrente, na data de |7/LL/2O21, participou do pregão eletrônico do tipo menor preço por lote,
pregão eletrônico no: 2021.10.11.0l-div, que teve como registro de preços para futuras e eventuais registro de
prestações de serviços gráficos, junto as várias SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CAUCAIA-CE, tendo como
habilitada a empresa ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME, nos termos da seção.

Ocorre que, no momento da análise de documentos e habilitação da empresa habilitada, a empresa recorrente,
interponho recurso, tendo em vista a infração ao item 6.4 relativo à qualificação econômica-financeira, sub
item,6.4.1 sendo que, de forma diversa da disposta no item, de acordo com os fundamentos abaixo, a licitante
vencedora não apresentou na forma da lei, o balanço patrimonial, o documento comprobatório da assinaturas tão
somente do contador, conforme a páginas Z/L4,4/L4,8/L4,|O/L4 e L2/L4 do Balanço, de acordo com os

documentos anexos no ceftame.

Para melhor entendimento, transcreve-se o que dispõe os itens 6.4 em seguida ao item em discussão (6.4.1) que

também será transcrito, vindo ambos a tratar do balanço em forma da lei, senão vejamos:

6.4. RELATTVA À QUAUilCnçÃO eCOru ÔUICO-FINANCEIRA :

6.4.1. Balanço Pairimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, devidamente registrado nos termos da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição po? balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por
contabillsta registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor;

A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais

vantajola para a adminiJtração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada

em estrita conformidade coñ os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade,
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao lnstrumento convocatório, do julgamento objetivo
edos que lhes são correlatos.

Desta feita, ante a ausência de documento hábil que comprove, de fato a referida assinatura, deve a mesma ser
inabilitada, nos termos do item 6.4 do Edital, sendo convocada a empresa-que permaneceu em segundo lugar, e

assim sucessivamente, ou seja, a EXPA SERVIçOS GRÁFICOS & IMPRESSAO EM GERAL EIRELI., ora Recorrente,

https:i/wwwcomprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar-Recurso3.asp?prgCod=992034&ipgCod=26662967&Tipo=CR&Cliente-lD=grafica.. ' 314
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para dar continuidade ao certame, de acordo com o estabelecido no item 6'4.1 do Edital.

clc
A Recorrente cita que as páginas 2/L4, 4/t4, 8/t4,LO/14 e 12/L4, deixaram de ser assinadas pelo proprietário,

mas observar-se a r*¡nãlu-ru- ¿o' .eéponsáiel' contábil da empresa, que na instituição competente, possui

utoridade para representar a empresa junto ao órgão.

r-se q ue o documento que a Recorrente refere-se, é um documento Público, certifi cado, validado, por
fé pública.s$vidor público

al
no uso de suas atribuições, para abonar tal documento, dentro da legalidade e

ric observaçã o do disposto na Lei no 9'784, de 29 de 1999, com uso da prerrogativa, a Pregoeira, node janeiro
falhas que

?:. I-{rr[:
"{þ',-.r,_-J a9 mento d a habilitação, poderá sanar erros ou não alterem a substancia dos documentos e su a

valid jurídica, medi nte decisão fundam ntada, registrada em ata acessível aos licitantes, e lhes atribuir a
a e e

validade e eficácia para fins de habilitação.

A correção
competitivi

das incoerências está embasada no Decreto Federal no 5450 de 2005, que privilegia os princípios da

dade, eficiência e razoabilidade.

Informamos que documentação complementar será encaminhada para o e-mail comissão, em razão do slstema

não possibilitar o anexo de outros arquivos

V - DO PEDIDO

Por todo exposto, a Contra-razoada requer que:

a) Seja recebido e processado a presente Contrarrazão, nos exatos termos art, 4o, XVIII da Lei no 10'520/2002 e

art.26, do Decreto no 5.450/2005;
ol s":ã-Á" r¿rito ¡uigadóJ improcedentes todos os pggid_ollormulados pela gmpr-esa SoLUÇAo GRAFICA

EMBALAGENS EIRELT j exp¡ sÈnvlços GRAFIcos & IMeRESSÃo EM GERAL EIRELI, por não estarem em

consonância com a legislação pátria.
ij qu" seja mantida ã ¿éc1sad que habilitou a ANToNIo cLEYsoN SILVEIRA ALVES - ME, Homologando a presente

licitação;

Nesses Termos,
Pede deferimento.

Caucaia/CE, 26 de novembro de 2021.

Antonio Cleylson Silveira Alves
cPF 616.859.4L3-20
Proprietário

jrc¡l:i ¡ i.¡ r

d a e
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Pregäo Eletrônico

* Visualização de Recursos, Gontrarrazöes e Decisões

CONTRARRAZÃO:

TIUSTRÍSSTIVA SENHORA PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA
,,t"-w:*,
q,-fuJ((.

\tf
I
!

Rrr. pRecÃo elnRo¡uco No 2021.10.11.01-DIV

A ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME, pessoa jurídica de direito privado, subscrita no CNPJ no

01.209.580/0001-94, com sede na Rua José da Rocha Sales,85, bairro Centro, cidade Caucaia, Estado do Ceará,

telefone (85) 3342.1939, e-mail: fatima.grafica@gmail.com, por intermédio de seu representante legal o(a) 51
ANTONIO CLEYLSON SILVEIRA ALVES portador da Carteira de Identidade no 8904001000334 SSPDS-CE e do CPF

no 616.859.4 I3-2O, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, por intermédio de sua representante
adiante assinado, com fulcro no aft. 109, I, da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e artigo 26, do Decreto no

5.450, de 31 de_ maio de 2005, apresentar CONTRARRAZÕES aos inconsistentes recursos interpostos pelas

"rp.é.u, 
soLuçÃo GRAFICA EMBALAGENS ETRELI e EXPA SERVIçOS GRAFICOS & IMPRESSÃO EM GERAL EIRELI,

perante essa diitinta administração que de forma absolutamente coerente declarou a contra-razoante vencedora
do Processo Licitatório em pauta.

I - DA TEMPESTIVIDADE

1. A Contra-razoante faz constar o seu pleno direito as Contrarrazões ao Recurso Administrativo devidamente
fundamentado pela legislação vigente e as normas de licitação.

2. A Contra-razoante solicita que a Ilustre Sra. Pregoeira e esta douta comissão de Licitação do Município de

Caucaia, conheça do RECURSO e NEGUEM provimento no Mérito, opinando pela viabilidade da continuidade do

certame, nos termos da presente manifestação.

3. Do direito de apresentar as Contrarrazões, "Decreto no 5,450/2005, Art. 26: Art. 26, Declarado o vencedor,
qualquer licitante ¡ioderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema,
maniiestar sua int'enção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões de

recurso, ficando os dLmais licitantes, desde logo, intimados paraf querendo, apresentarem contrarazões em igual
prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses." (grifo nosso)

4. Considerando que as Recorrentes materializaram as suas insatisfações em relação à Decisã0, impetrado junto a

comissão de liciiação do Município de Caucaia o recurso, restou à empresa a apresentação da presente
contrarrazão, tendo como prazo final para a apresentação de suas contrarrazões a data de 26 de novembro de

2Q2L até às 23:59, não restando qualquer dúvida sobre a tempestividade do feito.

5. Diante do exposto, verifica-se que a presente contrarrazão encontra-se tempestiva.

II - DAS CONSIDERAçOES INICIAIS

A decisão objurgada, data máxima vênia, não está a merecer reforma pela Ilustríssima.Pregoeira, visto que_ a

ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME, empresa merece o devido respeito e credibilidade no seguimento, além

de possuir estrutura administrativa e técnica, demonstrou, ainda, preencher os requisitos necessários para real.izar

satisfatoriamente as prestações futuras e eventuais do contrato, além de apresentar a proposta mais vantajosa
para a Administração.

No afã de embasar seu pedido de desclassificação AS RECORRENTES FAZEM AFIRMAçöES FALACIOSAS ue nålo

refutam a capacidade ê idone¡dade da ora Contra-Razoante, insistindo em:!!9_teses FRACAS, FALHAS,

INFUNDADAS E DESCABIDAS, Por outro lado, a Contra-Razoante comprovou sua NOTORIA condição ao direito de

licitar, eis que, demonstrou possuir idoneidade, capacitação técnica e econômico-financeira para contratar com a

Administração.
Nesse pasio, passará a Contra-Razoante a demonstrar que a culta Pregoeira acertou em classificar e declarar
vencedora sua'proposta, razão pela qual a indigitada decisão não merece retoque algum e há de ser integralmente
mantida.

III - DAs INcoNsIsTÊNcIAS APREsENTADAS PELA SOLUçÃO GRAFICA EMBALAGENS EIRELI

Nas alegações emanadas pela empresa soLuçÃo GRAFICA EMBALAGENS EIRELI, a fim de consubstanciar seu

ardiloso estratagema, chega a Rècorrente a afirmar que a Contra-Razoante deveria ser inabilitada por ter
apresentado preços exequíveis, vejamos:

DAS RAZöES,
I - BREVE RELATO DOS FATOS
Cuida-se ¿e l¡titæãoña modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço,_no ?021.10'11'01 - DIÿ promovida

peta pREFEITunÃ'r'lunic;pAL DE cAUcÁIA-cEARÁ,__t9199_þor objeto o REGISTRO DE PREços PARA FUTURAS

EEVENTUAI5 PRESTAçöES DE SERVIçoS GRÁFICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar-Recurso3.asp?prgCod=992034&ipgCod=26662968&Tipo=CR&Cliente-lD=graf¡ca" ' 114
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DTvERSASsEcRETARTAS Do MUNrcÍpIo DE cAUcAIA/cE, coNFoRME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA

EM ANEXOAO EDITAL, bem como os demais anexos, que não são desmembráveis'

cle ¿ Após análise dos preços apresentados pelas licitantes, foi escolhida a proposta da empresa ANTONIO

LVEIRA ALVES - lvlE como sendo a mais vantajosa em virtude de ter supostamente ofertado o menor

ç0,.sÌ

-l

t
)

.'j

a , realizando-se um a vistori minuciosa acerca da proposta suposta mente classificada em primeiro lugar no

01 (um), entende-se que esta não deveria I ograr êxito, porquanto não fora apresentada conform os ditames
d

e

llrrbr t instrumento convocatório e, por conseguinte, deve ser descl ssificada.a

eç
Especificamente, a proposta apresentada pela concorrente ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME' não atende a

condição exigida na'Clåusula 7,9.5. do instrumento convocatório, cuja transcrição segue:7.9.5. Será desclassificada
a proposta dã preços final ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo fixado (Acórdão n21455/20t8
- TCÚ - Plenáiio) ou que apresentar preço manifestamente inexequível. Dessa forma, demonstrar-se-á, a seguir,
objetivamente, que a decisão de se classificar em primeiro lugar a proposta da licitante ANTONIO CLEYSON

SILVEIRA ALVES - ME. deve ser revista, porquanto ofende a disposição editalícia, uma vez que sua proposta é

manifestamente inexequível para o LOTE 01 (um) pelas razões que se passa a expor'

II - DA PROPOSTA MANIFESTAMENTE INEXEQUÍVEL DA ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME

Vejamos os ensinamentos de Jessé Torres Pereira Junior: "preço inviável é aquele que sequer cobre o preço do
produto, da obra ou do serviço. Inaceitável que empresa privada (que almeja sempre o lucro) possa cotar preço
baixo do custo, e que a levaria a arcar com prejuízo se saísse vencedora do certame, adjudicando-se lhe o
respectivo objeto. Tal fato, por incongruente com a razão de existir de todo o empreendimento comercial ou

industrial (o iucro), conduz,.necessariámente, à presunção de que a empresa que assim age está a a.busar do
poder econômico, com o fim de ganhar mercado ilegitimamente, inclusive asfixiando compet¡dores de menor
porte". (Comentários à lei das licitações e contratações da administração pública.6 ed. Rio de Janeiro: Renovar,
2003, p.498)).

Sendo abalizados pelo ilustre professor Hely Lopes Meirelles:" Essa inexequibilidade se evidencia nos preços zero,
simbólicos ou exéessivamente baixosf nos prazos impraticáveis de entrega e nas condições irrealizáveis da

execução diante da realidade do mercado, da situação efetiva do proponente e de outros fatores, preex¡stentes ou

supervenientes verificados pela Administração"

Inicialmente, O EDITAL indicou como preço total para o LOTE 01 (um) o valor de R$236.182,29 (duzentos e tr¡nta
e seis mil, cento e oitenta e dois reais e vinte e nove centavos), ficando registrado, após a etapa dos lances, o

valor final total do LOTE 01 a soma de R$ 22.468.94 (vinte e dois mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e

noventa e quatro centavos). Oportuno observar que salta aos olhos, quase que instantaneamente, uma redução
que não é comum em licitações.

Art. 48. Serão desclassificadas:
(...)
ÌI -'Propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifeslg1g1le-r¡9x"9glu1j:r^uttll
considerados _AQUELES QUE NÃO VENHAM A TER D_EMONSTRADA SUA VIABILIDADE ATRAVES DE

DOCUMENTAçÃoÒUE COMphoVE QUE Os cusros Dos,rNSUMos sÃo çoJlFryIEs _c9M^9s DE MERCADo E QUE
OSCOEFICIEÑTES DE PRODUTIVIDADE SÃO COMPATÍVEIS COM A EXECUçAO DO OBJETO DO CONTRATO,

condições estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação.

Nesse caminhar, os parâmetros para se identificar os preços inexequíveis são os preços de mercado e os próprios
preços lançados no Edital,

Tanto em L¡m, como no outro, se verifica claramente que o valor registrado pela licitante não corresponde.ao valor
real e aceitável. Note-se que o valor registrado pela licitante ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME é inferior
em muito mais de7go/o (setenta'por cento) aos encontrados tanto no mercado quanto na própria licitação em ser]s
preços de referência.

Se destacou tal porcentagem pois é esta o marco referencial para se enquadrar uma proposta inexequível.

Vale ressaltar que em números exatos chegariam aos -90,47o/o (NOVENTA virgula quarenta e sete por centos)

A esse respeito, ou seja, critérios objetivos de avaliação de inexequibilidade, o professor Marçal Justen Filhoensina,

com a maestria habituá¡, que: Pará aplicar a regrã, é necessário examinar o valor orçado pela administração'
presume-se que propostas inferiores a 7Qo/o do preço ofertado pela Administração são inexequíveis' Mas há outro
limite, apurável å pårt¡r das próprias propostas doé licitantes. Tomam-se as propostas inferiores ao valor orçado
pela áOministração. Consideram-se apenas aquelas que sejam superiores a 50o/o do valor orçado e produz-se. sua

média aritmética. Serão desclassifìcaåas as piopostaå que ?orem inferiores aTOo/o dessa média.(Comentários à Lei

de Licitações e Contratos Administrativos. 11 ed. São Paulo: Dialética. pág, a57).

Resta claro, portanto, que a empresa ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME não apresentou proposta em

estrito cumprimento às exigênclas do instrumento convocatório e, portanto, não merece prosperar'

preliminarmente, cumpre observar que a Contra-Razoante ao participar do certame em tela aceitou todas as

condições exposÉas no Edital, inclusive as sanções que poderão ser aplicadas pelo descumprimento do Contrato.

Ademais, como diz a Lei das Licitações (8.666/93), o objetivo de uma licitação é garantir a observância do princípio

constitucional da isonomia e a seleção da propostâ maiJvantajosa para a Administração Pública'

Em observância ao E 3o do Artigo 44 da Lei no 8.666, quando se fala em julgamento das propostas, observar-se o

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar-Recurso3.asp?prgCod=992034&ipgCod=26662968&Tipo=CR&Cliente-lD=graf¡ca" ' 2t4
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seguinte:

Art. 44'
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cle ¿ 3o Não se admitirá proposta que presente preços g lobal ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

com os preços dos insumos e salários de merca do, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o

convocatório d licitação não tenha estab elecido limites mínimos, exceto qu ndo se referirem a materi d tsea

lações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalid de da

neração. (Redação dad a pel Lei no 8.883, de 1994) (Grifo nosso)

Recorrente mencionando o inciso II do a rtigo 48o da Lei 8
uíveis. Esmiuçan

666/93, deixando cl ro que Lei prevê a possibilidade de

desclassificação para as propostas rnexeq do o artigo 48o da Lei 8666/93, exatamente no $ 10,

confirmamos que existe porcentagens para definirem valores
destinadas para obras e serviços de engenharia.

inferiores e se manifestar inexequível, mas que são

Art. 48. Serão desclassificadas:
(. ..)
6 1o Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo consideram-se manifestamente inexequíveis, no caso de
licitações de menor preço para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70o/o

(setenta por cento) do menor dos seguintes valores: (Incluído pela Lei no 9.648, de 1998) (grifo nosso)
a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 5oo/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela
administração, ou (Incluído pela Lei no 9.648, de 1998)
b) valor orçado pela administração. (Incluído pela Lei no 9.648, de 1998)

Podemos analisar que para o fim de cálculo de inexequibilidade de proposta comercial, principalmente quando se
trata de prestações de serviços, os critérios estabelecidos na Lei 8.666/1993 não são absolutos, devendo a

instituição pública contratante adotar providências com vistas à aferição da viabilidade dos valores ofertados, antes
da desclassificação da proponente.

Conforme citado o entendimento de Marçal Justen Filho, em sua obra "Comentários à lei de licitações e contratos
administrativos", enfatiza que: "Presume-se que as propostas inferiores a70o/o do preço orçado pela Administração
são inexequíveis". No entendimento do nobre doutrinador existe apenas uma "presunção" de que algo demonstra
ser inexequível e como podemos afirmar, os preços estão compatíveis conforme ofertados pela empresa.

Ressalta-se que a Contra-Razoante possui diversos contratos com a Administração Pública, sempre apresentando
bom desempenho operacional e cumprido fielmente com suas obrigações, não sendo declarada inidôneo para

contratação na Administração Pública.

IV - DAS INCONSISTÊNCIAS APRESENTADAS PELA EXPA SERVIçOS GRAFICOS & IMPRESSÃO CN4 GERAL EIRELI

Nas alegações provenientes pela empresa EXPA SERVIçOS GRÁFICOS & IMPRESSÃO EM GERAL EIRELI, com o

claro intuito de tumultuar e prejudicar o andamento do certame, apresentou um recurso absurdo, ensejando um
julgamento demasiadamente formalista e desconsiderador dos princípios basilares que regem os. procedimentos
i¡c¡[atór¡os e a fé pública de um documento, onde a Recorrente afirma que a Contra-Razoante está inabilitada por
conta de seu Balanço Patrimonial, vejamos:

DAS RAZöES
DOS FATOS E FUNDAMENTOS
A empresa recorrente, na data de L7/tL/2021, participou do pregão eletrônico do tipo menor preço por lote,
pregão eletrônico no: 2021.10,11.0l-div, que teve como registro de preços para futuras e eventuais registro de
preitações de serviços gráficos, junto as várias SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CAUCAIA-CE, tendo como
habilitada a empresa ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME, nos termos da seção.

Ocorre que, no momento da análise de documentos e habilitação da empresa habilitada, a empresa recorrente,
interponho recurso, tendo em vista a infração ao item 6.4 relativo à qualificação econômica-financeira, sub
item,O.+.t sendo que, de forma diversa da disposta no item, de acordo com os fundamentos abaixo, a licitante
vencädora não apresentou na forma da lei, o balanço patrimonial, o documento comprobatório da assinaturas tão
somente do contador, conforme a páginas 2/14, 4/14, a/l4,t\/I4 e 12/14 do Balanço, de acordo com os

documentos anexos no certame

a

a
a

a

a

Para melhor entendimento, transcreve-se o que dispõe os itens 6.4 em seguida ao item em discussão (6'4.1) que

também será transcrito, vindo ambos a tratar do balanço em forma da lei, senão vejamos:

6.4. RELATTVA À QUALI FICAçÃO ECO NôMICO-FINANCEIRA :

6.4.1. Balanço Pa[rimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, devidamente registrado nos termos da lei, que comprovem a boa situaç.ão financeira da empresa'
vedada a sua substituição po-r balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrados há mais'de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por

contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor;

A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais

vantajosa para a adminiãtração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada

em estr¡ta conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade,
da publicidade, da probidade adminisdrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo
edos que lhes são correlatos,

Desta feita, ante a ausência de documento hábil que comprove, de fato a referida assinatura, deve a mesma ser
inabilitada, nos termos do item 6.4 do Edital, sendo convocada a empresa-que.permaneceu em segundo lugar, e

assim sucessivamente, ou seja, a EXPA SERVIçOS GRÁFICOS & IMPRESSAO EM GERAL EIRELL, ora Recorrente'

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar-Recurso3.asp?prgCod=992034&ipgCod=26662968&Tipo=CR&Cliente-lD=grafica.. . 3t4
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para dar continuidade ao certame, de acordo com o estabelecido no item 6.4.1 do Edital.

t2/14, deixaram de ser assinad s pelo proprietário,a

C

a empresa, que na instituição competente, possut

é um documento público, certifica do, validado, por
pú blica.or público no uso de suas atribuições, para abonar tal documento, dentro da legalidade e fe

ção do disposto na Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999, com uso da prerrogativa, a Pregoeira, no

lgamento da habilitação, poderá sanar erros ou falh sque não alterem a substancia dos documentos e sua
ri

(;Fr f; a

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrad
validade e eficácia para fins de habilitação,

a em ata e acessível os licitantes, e lhes tribuira a a

A correção das incoerências está embasada no Decreto Federal no 5450 de 2005, que privilegia os princípios da

competitividade, eficiência e razoabilidade.

Informamos que documentação complementar será encaminhada para o e-mail comissão, em razão do sistema
não possibilitar o anexo de outros arquivos.

V - DO PEDIDO

Por todo exposto, a Contra-razoada requer que:

a) Seja recebido e processado a presente Contrarrazão, nos exatos termos art.4o, XVIII da Lei no 10'520/2002 e

ar1.,26, do Decreto n" 5.450/2005;
b) Seja no mérito julgados improcedentes todos os pedidos formulados pela empresa SOLUÇAO GRAFICA

elqenLnceNs EIRELí J expn sERVIços GRAFIcoS & IMpREssÃo EM GERAL EIRELI, por não estarem em
consonância com a legislação pátria.
c) Que seja mantida ã ¿ecisão que habilitou a ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME, Homologando a presente
licitação;

Nesses Termos,
Pede deferimento.

Caucaia/CE, 26 de novembro de 2021

Antonio Cleylson Silveira Alves
cPF 616.859.4t3-20
Proprietá rio

i::11::i

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar-Recurso3.asp?prgCod=992034&ipgcod=26662968&Tipo=CR&Cliente-lD=grafica' 4t4



291111202108:52 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

þo16 oS
Preqäo Hletrônico

r Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisöes

CONTRARRAZÃO :

ILUSTRÍSSIMA SENHORA PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA

(

cls

Þ
I

C

r1
(.

REF. PREGÃO ELETRONICO N" 2021.10.11.01-DIV

A ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME, pessoa jurídica de direito privado, subscrita no CNPJ no
01,209.580/OOO1-94, com sede na Rua José da Rocha Sales,85, bairro Centro, cidade Caucaia, Estado do Ceará,
telefone (85) 3342.1939, e-mail: fatima.grafica@gmail.com, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.

ANTONIO CLEYLSON SILVEIRA ALVES portador da Carteira de Identidade no 8904001000334 SSPDS-CE e do CPF
no 616.859.413-20, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, por intermédio de sua representante
adiante assinado, com fulcro no aft. 109, I, da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e artigo 26, do Decreto no

5.450, de 31 de maio de 2005, apresentar CONTRARRAZOES aos inconsistentes recurs€s jl.t"lp9l!o1_P91u_t
empresas soLuçÃo GRAFICA EMBALAGENS EIRELI e EXPA SERVIçOS GRAFICOS & IMPRESSAO EM GERAL EIRELI,
perante essa distinta administração que de forma absolutamente coerente declarou a contra-razoante vencedora
do Processo Licitatório em pauta.

I - DA TEMPESTIVIDADE

1. A Contra-razoante faz constar o seu pleno direito as Contrarrazões ao Recurso Administrativo devidamente
fundamentado pela legislação vigente e as normas de licitação,

2. A Contra-razoante solicita que a Ilustre Sra. Pregoeira e esta douta comissão de Licitação do Município de
Caucaia, conheça do RECURSO e NEGUEM provimento no Mérito, opinando pela viabilidade da continuidade do
certame, nos termos da presente manifestação.

3. Do direito de apresentar as Contrarrazões, "Decreto no 5.450/2005, Art. 26: Aft. 26. Declarado o vencedor,
qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema,
manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões de
recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarazões em igual
prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses." (grifo nosso)

4. Considerando que as Recorrentes materializaram as suas insatisfações em relação à Decisão, impetrado junto a

comissão de licitação do Município de Caucaia o recurso, restou à empresa a apresentação da presente
contrarrazão, tendo como prazo final para a apresentação de suas contrarrazões a data de 26 de novembro de
2021 até às 23:59, não restando qualquer dúvida sobre a tempestividade do feito.

5. Diante do exposto, verifica-se que a presente contrarrazão encontra-se tempestiva.

rr - DAs CoNSIDERAçöES r¡UCrRrS

A decisão objurgada, data máxima vênia, não está a merecer reforma pela Ilustríssima Pregoeira, visto que a

ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME, empresa merece o devido respeito e credibilidade no segu¡mento, além
de possuir estrutura administrativa e técnica, demonstrou, ainda, preencher os requisitos necessários para realizar
satisfatoriamente as prestações futuras e eventuais do contrato, além de apresentar a proposta mais vantajosa
para a Administração.

No afã de embasar seu pedido de desclassificação AS RECORRENTES FAZEM AFIRMAçÕES FALACIOSAS que não
refutam a capacidade e idoneidade da ora Contra-Razoante, insistindo em suas teses FRACAS, FALHAS,
INFUNDADAS E DESCABIDAS. Por outro lado, a Contra-Razoante comprovou sua NOTORIA condição ao direito de

licitar, eis que, demonstrou possuir idoneidade, capacitação técnica e econômico-financeira para contratar com a

Administração.
Nesse passo, passará a Contra-Razoante a demonstrar que a culta Pregoeira acertou em classificar e declarar
vencedora sua proposta , razão pela qual a indigitada decisão não merece retoque algum e há de ser integralmente
mantida.

III - DAS INCONSISTÊNCIAS APRESENTADAS PELA SOLUçÃO GRAFICA EMBALAGENS EIRELI

Nas alegações emanadas pela empresa SOLUçÃO GRAFICA EMBALAGENS EIRELI, a fim de consubstanciar seu

ardiloso eltratagema, chega a Recorrente a afirmar que a Contra-Razoante deveria ser inabilitada por ter
apresentado preços exequíveis, vejamos:

DAS RAZöES
I - BREVE RELATO DOS FATOS
Cuida-se de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, no 2021,10.11.01 - DIV promovida
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA-CEARÁ, tendo por objeto o REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURAS

EEVENTUAIS PREsTAçöES DE SERVIçoS GRAFICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar-Recurso3.asp?prgCod=992034&ipgCod=26662969&Tipo=CR&Cliente-lD=graflca'. ' 114
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DIVERSASSECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE, CONFORME PROJETO BÁSICOÆERMO DE REFERÊNCIA

EM ANEXOAO EDITAL, bem como os demais anexos, que não são desmembráveis.

(lr Após análise dos preços a presentados pelas licitantes, foi escolhid a proposta da empresa ANTONIOa

I'r I

r)
t3,

Rrrb¡ lca

oF

LEYSONSILVEIRA ALVES - ME como sendo a mais vantajos a em virtude de ter supostamente ofertado o menor

avia, realizando-se uma vistoria minuciosa acerca da proposta supostamente classificada em primeiro lugar no

01 (um), entende-se que esta não deveria lograr êxito, porqu a nto não fora apresentada conforme os ditames
instrumento convocatório e, por conseguinte, deve ser desclassifi cada

ificam nte, a proposta apresentada pe la concorrente ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME. não atende ae

condiçäo exigida n a Clausul 7.9.5. do instrumento convocatório, cuja transcrição segue: 7.9.5. Será descla ssificad aa

a proposta de preços final ou o I nce vencedor com valor superior ao ximo fixado (Acórdão n 2 I455/20t8preço ma
ível. Dess segu¡r,- TCU - Plenário) ou que apresentar preço manifestamente inexequ a forma, demonstrar-se- a,

objetivamente, que a decisão de se classificar em primeiro lugar a proposta d a licitante ANTONIO CLEYSON

SILVEIRA ALVES - ME. deve ser revista, porquanto ofend e a disposição editalícia, uma vez qu e sua proposta é

manifestamente inexequível para o LOTE 01 (um) pelas razões que se passa a expor.

II - DA PROPOSTA MANIFESTAMENTE INEXEQUÍVEL DA ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME

Vejamos os ensinamentos de Jessé Torres Pereira Junior: "preço inviável é aquele que sequer cobre o preço do
produto, da obra ou do serv¡ço. Inaceitável que empresa privada (que almeja sempre o lucro) possa cotar preço

baixo do custo, e que a levaria a arcar com prejuízo se saísse vencedora do certame, adjudicando-se lhe o
respectivo objeto. Tal fato, por incongruente com a razäo de existir de todo o empreendimento comercial ou

industrial (o iucro), conduz,'necessariãmente, à presunção de que a empresa que assim age está a abusar do
poder econômico, com o fim de ganhar mercado ilegitimamente, inclusive asfixiando competidores de menor
porte". (Comentários à lei das licitações e contratações da administração pública.6 ed. Rio de Janeiro: Renovar,
2003, p.498)).

Sendo abalizados pelo ilustre professor Hely Lopes Meirelles:" Essa inexequibilidade se evidencia nos preços zero,
simbólicos ou excessivamente baixos, nos prazos impraticáveis de entrega e nas condições irrealizáveis da

execução diante da realidade do mercado, da situação efetiva do proponente e de outros fatores, preexistentes ou

supervenientes verificados pela Administração"

Inicialmente, O EDITAL indicou como preço total para o LOTE 01 (um) o valor de R$236.182,29 (duzentos e trinta
e seis mil, cento e oitenta e dois reais e vinte e nove centavos), ficando registrado, após a etapa dos lances, o

valor final total do LOTE 01 a soma de R$ 22.468.94 (vinte e dois mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e

noventa e quatro centavos). Oportuno observar que salta aos olhos, quase que instantaneamente, uma redução
que não é comum em licitações.

Art. 48, Serão desclassificadas:
(...)
Ìl -'propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifes!91_e1!e.t¡9xe99lve.i:, assim
considerados _AQUELES QUE NÃO VENHAÍ'4 A IE¡ _ D_EY9ry9TRADA SUA VIABILIDADE ATRAVES DE

DocuMENrAçÃoÖue coMpi{ovE QUE os cJrsros Dos.rNSUMos sÃo çoE¡FUES_c9M^9s DE MERCADo E QUE
OSCOEFICIEÑTES DE PRODUTIVIDADE SÃO COMPATÍVEIS COM A EXECUçAO DO OBJETO DO CONTRATO,

condições estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação.

Nesse caminhar, os parâmetros para se identificar os preços inexequíveis são os preços de mercado e os próprios
preços lançados no Edital.

Tanto em um, como no outro, se verifica claramente que o valor registrado pela licitante não corresponde_ao valor
real e aceitável. Note-se que o valor registrado pela licitante ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME é inferior
em muito mais de70ÿo (setenta por cento) aos encontrados tanto no mercado quanto na própria licitação em seus
preços de referência.

Se destacou tal porcentagem pois é esta o marco referencial para se enquadrar uma proposta inexequível,

Vale ressaltar que em números exatos chegariam aos -90,47o/o (NOVENTA virgula quarenta e sete por centos)

A esse respeito, ou seja, critérios objetivos de avaliação de inexequibilidade, o professor Marçal Justen Filhoensina,

com a maestria habituá|, que: Parã aplicar a regri, é necessário examinar o valor orçado pela administração'
presume-se que propostas inferiores à 70o/o do preço ofertado pela Administração são inexequíveis' Mas há outro
limite, apuráüel å pårtir das próprias propostas doi lic¡tantes. Tomam-se as propostas. inferiores ao valor orçado
pela ádm¡nistração. Consideram-se apenas aquelas que sejam superiores a 50% do valor orçado e prodlz-se. sua

média aritméticá. Serão desclassificadas as propostas que iorem inferiotês aTOo/o dessa média'(Comentários à Lei

de Licitações e Contratos Administrativos. 11 ed. São Paulo: Dialética. pá9, a57).

Resta claro, portanto, que a empresa ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME não apresentou proposta em

estrito cumprimento às exigências do instrumento convocatório e, portanto, não merece prosperar.

a
a

preliminarmente, cumpre observar que a Contra-Razoante ao paÉicipar do certame em tela aceitou todas as

condições exposÉas no Edital, inclusive as sanções que poderão ser aplicadas pelo descumprimento do Contrato.

Ademais, como diz a Lei das Licitações (8.666/93), o objetivo de uma licitação é garantir a observância do princípio

constitucional da isonomia e a seleção da propostä maiJvantajosa para a Administração Pública.

Em observância ao 5 3o do Artigo 44 da Lei no 8.666, quando se fala em julgamento das propostas, observar-se o

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar-Recurso3.asp?prgCod=992034&ipgCod=26662969&Tipo=CR&Cliente-lD=grafica ' ' ' 214
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o Não se admitirá proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
com os preços dos insumos e salários d e merca s respectivos encargos, ainda que o

quando se referirem m teriais e(.) Fie

Rr-rhr i

a

a da licitação não tenh a estabelecido limites
do, acrescidos do
mínimos, exceto

s

a a

de propried de do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade daa
\il
r.) neração. (Redação dada pela Lei no 8.883, de 1994) (Grifo nosso)

ç Recorrente mencionando o inciso II do a rtigo
uíve

48o da Lei 8666/93, deixando claro que Lei prevê a possibilidade de
desclassificação para as propostas inexeq is. Esmiuçando o artigo 48o da Lei 8666/93, exatamente no $ 1o,

e manifestar inexequível, m a s que saoconfirmamos que existe porcentagens para definirem valores inferiores e
destinadas para obras e serviços de engenharia,

Art. 48. Serão desclassificadas:
(. ..)
5 1o Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo consideram-se manifestamente inexequíveis, no caso de
licitações de menor preço para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 7Oo/o

(setenta por cento) do menor dos seguintes valores: (Incluído pela Lei no 9.648, de 1998) (grifo nosso)
a) média aritmét¡ca dos valores das propostas superiores a 50o/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela
administração, ou (Incluído pela Lei no 9.648, de 1998)
b) valor orçado pela administração. (Incluído pela Lei no 9.648, de 1998)

Podemos analisar que para o fim de cálculo de inexequibilidade de proposta comercial, principalmente quando se
trata de prestações de serviços, os critérios estabelecidos na Lei 8.666/1993 não são absolutos, devendo a

instituição pública contratante adotar providências com vistas à aferição da viabilidade dos valores ofertados, antes
da desclassificação da proponente.

Conforme citado o entendimento de Marçal Justen Filho, em sua obra t'Comentários à lei de licitações e contratos
administrativos", enfatiza que: "Presume-se que as propostas inferiores a70o/o do preço orçado pela Administração
são inexequíveis". No entendimento do nobre doutrinador existe apenas uma "presunção" de que algo demonstra
ser inexequível e como podemos afirmar, os preços estão compatíveis conforme ofertados pela empresa.

Ressalta-se que a Contra-Razoante possui diversos contratos com a Administração Pública, sempre apresentando
bom desempenho operacional e cumprido fielmente com suas obrigações, não sendo declarada inidôneo para
contratação na Administração Pública,

IV - DAS INCONSISTÊNCIAS APRESENTADAS PELA EXPA SERVIçOS GRAFICOS & IMPRESSÃO EV GERAL EIRELI

Nas alegações provenientes pela empresa EXPA SERVIçOS GRÁFICOS & IMPRESSÃO EM GERAL EIRELI, com o

claro intuito de tumultuar e prejudicar o andamento do certame, apresentou um recurso absurdo, ensejando um
julgamento demasiadamente formalista e desconsiderador dos princípios basilares que regem os procedimentos
licitatórios e a fé pública de um documento, onde a Recorrente afirma que a Contra-Razoante está inabilitada por
conta de seu Balanço Patrimonial, vejamos:

DAS RAZöES
DOS FATOS E FUNDAMENTOS
A empresa recorrente, na data de t7/LL/2021, participou do pregão eletrônico do tipo menor preço por lote,
pregão eletrônico no: 2021.10,11.01-div, que teve como registro de preços para futuras e eventuais registro de
prestações de serviços gráficos, junto as várias SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CAUCAIA-CE, tendo como
habilitada a empresa ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME, nos termos da seção.

Ocorre que, no momento da análise de documentos e habilitação da empresa habilitada, a empresa recorrente,
interponho recurso, tendo em vista a infração ao item 6.4 relativo à qualificação econômica-financeira, sub
item,6.4.1 sendo que, de forma diversa da disposta no item, de acordo com os fundamentos abaixo, a licitante
vencedora não apresentou na forma da lei, o balanço patrimonial, o documento comprobatório da assinaturas tão
somente do contador, conforme a páginas 2/L4t 4/t4t 8/L4,IO/L4 e L2/L4 do Balanço, de acordo com os

documentos anexos no certame,

Para melhor entendimento, transcreve-se o que dispõe os itens 6.4 em seguida ao item em discussão (6'4'1) que

também será transcrito, vindo ambos a tratar do balanço em forma da lei, senão vejamos:

6.4, RELATTVA À QUAUfl CRçÃO rCOru ÔVICO- FINANCEI RA :

6.4.1. Balanço Pairimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, devidamente registrado nos termos da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição pol balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por
contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor;

A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais
vantajosa para a adminiðtração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada

em eõtrita'conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade'
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao ¡nstrumento convocatório, do julgamento objetivo
edos que lhes são correlatos.

Desta feita, ante a ausência de documento hábil que comprove, de fato a referida assinatura, deve a mesma ser
inabilitada, nos termos do item 6.4 do Edital, sendo convocada a empresa_que permaneceu em segundo lugar, e

assim sucessivamente, ou seja, a EXPA SERVIçOS GRAFICOS & IMPRESSAO EM GERAL EIRELI., ora Recorrente'

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar_Recurso3.asp?prgCod=992034&ipgCocl=26662969&Tipo=CR&Cliente-lD=grafìca' ' ' 314
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para dar continu¡dade ao certame, de acordo com o estabelecido no item 6.4.1 do Edital.

cla
A Recorrente cita que as páginas 2/L4,4/L4,8/t4,LO/t4 e t2/L4, deixaram de ser assinadas pelo proprietário,
mas observar-se a assinatura do responsável contábil da empresa, que na instituição competente, possui
autoridade para representar a empresa junto ao órgão.

à, ßtrb
'orrnJ

t3

tic

oP

Na observação do disposto na Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999, com uso da prerrogativa, a Pregoeira, no
julgamento da habilitação, poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substancia dos documentos e sua

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuir a

validade e eficácia para fins de habilitação.

dor

A correção
competitivi

r-se que o documento que a Recorrente refere-se, é um documento público, certificado, validado, por
público no uso de suas atribuições, para abonar tal documento, dentro da legalidade e fé pública'

das incoerências está embasada no Decreto Federal no 5450 de 2005, que privilegia os princípios da
dade, eficiência e razoabilidade.

Informamos que documentação complementar será encaminhada para o e-mail comissão, em razão do sistema
não possibilitar o anexo de outros arquivos.

V - DO PEDIDO

Por todo exposto, a Contra-razoada requer que

a) Seja recebido e processado a presente Contrarrazão, nos exatos termos art, 40, XVIII da Lei no 10.520/2002 e

art,26, do Decreto no 5.450/2005;
b) Seja no mérito julgados improcedentes todos os pedidos formulados pela empresa SOLUÇAO GRAFICA
EMBALAGENS EIRELI C EXPA SERVIçOS GRAFICOS & IMPRESSAO EM GERAL EIRELI, POT NãO ESTATCM EM
consonåncia com a legislação pátria.
c) Que seja mantida a decisão que habilitou a ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME, Homologando a presente
licitação;

Nesses Termos,
Pede deferimento.

Caucaia/CE, 26 de novembro de 2021.

Antonio Cleylson Silveira Alves
cPF 616.859.4t3-20
Proprietário

írti: i'r * r
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Hletrônico

' Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

CONTRARRAZÃO:

ILUSTRÍSSIMA SENHORA PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA
ll I
(,"ì

Rubr ic

OFç

A ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME, pessoa jurídica de direito privado, subscrita no CNPJ no

01.209.580/0001-94, com sede na Rua José da Rocha Sales,85, bairro Centro, cidade Caucaia, Estado do Ceará,
telefone (85) 3342.1939, e-mail: fatima.grafica@gmail.com, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr'
ANTONIO CLEYLSON SILVEIRA ALVES portador da Carteira de Identidade no 8904001000334 SSPDS-CE e do CPF

no 616.859.413-20, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, por intermédio de sua representante
adiante assinado, com fulcro no art. 109, I, da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e artigo 26, do Decreto no

5.450, de 31 de maio de 2005, apresentar CONTRARRAZOES aos inconsistentes recursos jl.t"lq9:!ot_-P9lu-t
empresas soluçÃo GRAFICA EMBALAGENS EIRELI e EXPA SERVIçOS GRAFICOS & IMPRESSAO EM GEML EIRELI,
perante essa distinta administração que de forma absolutamente coerente declarou a contra-razoante vencedora
do Processo Licitatório em pauta.

I - DA TEMPESTIVIDADE

1. A Contra-razoante faz constar o seu pleno direito as Contrarrazões ao Recurso Administrativo devidamente
fundamentado pela legislação vigente e as normas de licitação.

2. A Contra-razoante solicita que a Ilustre Sra, Pregoeira e esta douta comissão de Licitação do Município de

Caucaia, conheça do RECURSO e NEGUEM provimento no Mérito, opinando pela viabilidade da continuidade do

certame, nos termos da presente manifestação.

3. Do direito de apresentar as Contrarrazões, "Decreto no 5.450/2005, Art. 26: Art. 26. Declarado o vencedor,
qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema,
manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões de
recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarazões em igual
prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses," (grifo nosso)

4. Considerando que as Recorrentes materializaram as suas insatisfações em relação à Decisão, impetrado junto a

comissão de licitação do Município de Caucaia o recurso, restou à empresa a apresentação da presente
contrarrazão, tendo como prazo final para a apresentação de suas contrarrazões a data de 26 de novembro de

202I alé ås 23:59, não restando qualquer dúvida sobre a tempestividade do feito'

5. Diante do exposto, verifica-se que a presente contrarrazão encontra-se tempestiva.

rr - DAS CONSIDERAçõES I¡UCI¡IS

A decisão objurgada, data máxima vênia, não está a merecer reforma pela Ilustríssima Pregoeira, visto que- a
ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME, empresa merece o devido respeito e credibilidade no seguimento, além
de possuir estrutura administrativa e técnica, demonstrou, ainda, preencher os requisitos necessários para realizar
satísfatoriamente as prestações futuras e eventuais do contrato, além de apresentar a proposta mais vantajosa
para a Administração.

No afã de embasar seu pedido de desclassificação AS RECORRENTES FAZEM AFIRMAçÕES FALACIOSAS que não

refutam a capacidade e idoneidade da ora Contra-Razoante, insistindo em suas teses FRACAS, FALHAS,

INFUNDADAS E DESCABIDAS. Por outro lado, a Contra-Razoante comprovou sua NOTORIA condição ao direito de

licitar, eis que, demonstrou possuir idoneidade, capacitação técnica e econômico-financeira para contratar com a

Administração.
Nesse paséo, passará a Contra-Razoante a demonstrar que a culta Pregoeira acertou em classificar e declarar
vencedbra sua proposta , razão pela qual a indigitada decisão não merece retoque algum e há de ser integralmente
mantida.

III - DAS INCONSISTÊNCIAS APRESENTADAS PELA SOLUçÃO GRAFICA EMBALAGENS EIRELI

Nas alegações emanadas pela empresa SOLUÇÃO GRAFICA EMBALAGENS EIRELI, a fim de consubstanciar seu

ardiloso eltratagema, chega a Recorrente a afirmar que a Contra-Razoante deveria ser inabilitada por ter
apresentado preços exequíveis, vejamos :

DAS RAZöES
I - BREVE RELATO DOS FATOS
Cuida-se de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, no 2021'10.11.01 - DIV promovida
peta pREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCÁIA-CEARÁ, tendo por objeto o n!G!S]nO DE PREçOS PARA FUTURAS

EEVENTUAI5 PRESTAçöES DE SERVIçOS GRÁFICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS

https://wwwcomprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar-Recurso3.asp?prgCod=992034&ipgCod=26662970&Tipo=CR&Cliente-lD=grafica.. '
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DIVERSASSECRETARIAS Do MUN]CÍPIO DE CAUCAIA/CE, CONFORME PRO]ETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA

EM ANEXOAO EDITAL, bem como os demais anexos, que não são desmembráveis.

Após análise dos preços apresentados pelas licitantes, foi escolhida a proposta da empresa ANTONIO

CLEYSONSILVEIRA ALVES - tvlE como sendo a mais vantajosa em virtude de ter supostamente ofertado o menor
preço.

c realizando-se uma vistoria minuciosa acerca d a p roposta supostamente classificada em primeiro lugar no

rq (um), entende-se que esta nã o deveria lograr êxito, porquanto não fora apresentada conforme os ditames

mento convocatório e, por conseg uinte, deve ser desclassificada

E¡pecificamente, a proposta apresentad pel a concorrente ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME. não atenda:i

ûp

n dição exigi
roposta de

da na Clausula 7,9.5. do instrumento con vocatório,
preços final ouol a nce vencedor com valor superior

cuja transcrição segue:7.9.5. Será desclassificada
ao preço máximo fixado (Acórdão n 2 L455/20t8

e a

a seguir,
p

- TCU - Plenário) ou que presentar preço manifestamente inexequ
objetivamente, que a decisão de se cl ssificar em primeiro lugar a proposta

ível. Dessa forma, demonstrar-se-á,
da licitante ANTONIo CLEYSON

a
a

SILVEIRA ALVES - ME. deve ser revista, porquanto ofende disposição editalícia, um a vez que sua proposta éa

manifestamente inexequível para o LOTE 01 (um) pelas razões que se passa a expor.

II - DA PROPOSTA MANIFESTAMENTE INEXEQUÍVEL DA ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME

Vejamos os ensinamentos de Jessé Torres Pèreira Junior: "preço inviável é aquele que s.equer cobre o preço do

próduto, da obra ou do serviço. Inaceitável que empresa privada (que almeja sempre o lucro) possa cotar preço

baixo do custo, e que a levaria a arcar com prejuízo se saísse vencedora do certame, adjudicando-se .lhe o
respectivo objeto. Tãl fato, por incongruente com a razão de existir de todo o empreendimento comercial ou

industrial (o lucro), condui,'necessariãmente, à presunção de que a emPresa que assim age está a a.busar do
poder ecoÀômico,'com o fim de ganhar mercado ilegitimamente, inclusive asfixiando competidores de menor

þorte". (Comentários à lei das licitãções e contratações da administração pública. 6 ed' Rio de Janeiro: Renovar,

2003, p.498)).

Sendo abalizados pelo ilustre professor Hely Lopes Meirelles:" Essa inexequibilidade se evidencia nos preços zero,

simbólicos ou exèessivamentè baixos, nos prazos impraticáveis de entrega e nas condições irrealizáveis da

execução diante da realidade do mercado, da situação efetiva do proponente e de outros fatores, preexistentes ou

supervenientes verificados pela Administração"

Inicialmente, O EDITAL indicou como preço total para o LOTE 01 (um) o valor de R$236.1.82,29 (duzentos e trinta
e seis mil, cento e oitenta e dois reais e vinte e nove centavos), ficando registrado, após a etapa dos lances, o

valor finaÍ total do LOTE 01 a soma de Rg 22.468.94 (vinte e dois mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e

noventa e quatro centavos). Oportuno observar que salùa aos olhos, quase que instantaneamente, uma redução
que não é comum em licitações.

Art. 48. Serão desclassificadas:
(...)
il -'propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifes.!9p_91!e.t¡gxeggivgj:1^.tt[
considerados _AquELES euE ñÃo vENHAf'4 { IEI _ 

D_EMoNSTRADA suA vIABILIDADE ATRAVES DE

DocuMENrAçÃoque coMpiìovE euE os cusros Dos.INSUMos sÃo ço_EIFryIES _c9M-9s DE MERCADo E QUE

oscoEFIcIEñTEs DE pR9DUTIVI-DADE sÃo coMpATÍvEIS coM A EXEcUçAo Do oBJETo Do coNTRATo,
condições estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação.

Nesse caminhar, os paråmetros para se identificar os preços inexequíveis são os preços de mercado e os próprios
preços lançados no Edital.

Tanto em um, como no outro, se verifica claramente que o valor registrado pela licitanle não corresponde.ao,valor
real e aceitável. Note-se que o valor registrado pela licitante ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME é inferior
em muito mais de70ÿo (setenta por cenlo) aos encontrados tanto no mercado quanto na própria licitação em seus
preços de referência.

Se destacou tal porcentagem pois é esta o marco referencial para se enquadrar uma proposta inexequível.

Vale ressaltar que em números exatos chegariam aos -90,47o/o (NOVENTA virgula quarenta e sete por centos)

A esse respeito, ou seja, critérios objetivos de avaliação de inexequibilidade, o professor Marçal Justen Filhoensina,

com a maestria habituáI, que: Parã aplicar a regrá, é necessário examinar o valor orçado pela administração.
presume-se que propostis inferiores a 7Oo/o Oo pËço ofertado pela Administração são inexequíveis. Mas há outro

i¡ritã, upri¿ü"f å pårti. das próprias propostas doð licitantes. Tomam-se as propostas. inferiores ao valor orçado

peta áUministração. Consideram-se apenas aquelas que sejam superiores a 50% do valor orçado e prodlz-se. sua

inédia aritméticá. serão desclassificadar ur piopo.tai que iorem inferiores a 70olo dessa média.(Comentários à Lei

de Licitações e Contratos Administrativos, 11 ed. São Paulo: Dialética. pág, a57).

Resta claro, portanto, que a empresa ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME não apresentou proposta em

estrito cumþrimento às exigências do instrumento convocatório e, portanto, não merece prosperar.

preliminarmente, cumpre observar que a Contra-Razoante ao participar do certame em tela aceitou todas as

condições u"portur no Edital, inclusive as sanções que poderão ser aplicadas pelo descumprimento do Contrato.

Ademais, como diz a Lei das Licitações (8,666/93), o objetivo de uma licitação é garantir a observância do princípio

constitucional ãa isonomia e a seleção da propostã mais vantajosa para a Administração Pública'

Em observância ao g 3o do Artigo 44 da Lei no 8.666, quando se fala em julgamento das propostas, observar-se o

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar-Recurso3.asp?prgCod=992034&ipgCod=26662970&Tipo=CR&Cliente-lD=grafica" ' 2t4
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seguinte:

Art. 44.
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cl 3o Não se admitirá proposta ue apresente global u unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,q

i

preços
ários de merca

o

convocatório d licitação não tenh estabelecido limites
com os preços dos nsumos e sal do, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o

mínimos, exceto quando se referirem a materiais ea a
/-)

Fis laçöes de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
neração. (Redação dada pela Lei no 8.883, de 1994) (Grifo nosso)

nte mencionando o inciso II do artigo 48o da Lei 8666/93, deixando claro que Lei prevê a possibilidade de
assificação para as propostas inexequíveis. Esmiuçando o artigo 48o da Lei 8666/93, exatamente no $ 1o,

confirmamos que existe porcentagens para definirem valores inferiores e se manifestar inexequível, mas que são
destinadas para obras e serviços de engenharia.

Art. 48. Serão desclassificadas:
(...)
$ 1o Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo consideram-se manifestamente inexequíveis, no caso de
licitações de menor preço para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70olo
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores: (Incluído pela Lei no 9.648, de 1998) (grifo nosso)
a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50o/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela
administração, ou (Incluído pela Lei no 9.648, de 1998)
b) valor orçado pela administração, (Incluído pela Lei no 9.648, de 1998)

Podemos analisar que para o fim de cálculo de inexequibilidade de proposta comercial, principalmente quando se
trata de prestações de serviços, os critérios estabelecidos na Lei 8.666/L993 não são absolutos, devendo a
instituição pública contratante adotar providências com vistas à aferição da viabilidade dos valores ofertados, antes
da desclassificação da proponente.

Conforme citado o entendimento de Marçal Justen Filho, em sua obra "Comentários à lei de licitações e contratos
administrativos", enfatiza que: "Presume-se que as propostas inferiores a 71o/o do preço orçado pela Administração
são inexequíveis". No entendimento do nobre doutrinador existe apenas uma "presunção" de que algo demonstra
ser inexequível e como podemos afirmar, os preços estão compatíveis conforme ofertados pela empresa.

Ressalta-se que a Contra-Razoante possui diversos contratos com a Administração Pública, sempre apresentando
bom desempenho operacional e cumprido fielmente com suas obrigações, não sendo declarada inidôneo para
contratação na Administração Pública.

IV - DAS INCONSISTÊNCIAS APRESENTADAS PELA EXPA SERVIçOS GRAFICOS & IMPRESSÃO C}4 GERAL EIREL]

Nas alegações provenientes pela empresa EXPA SERVIçOS GRÁFICOS & IMPRESSÃO EM GERAL EIRELI, com o
claro intuito de tumultuar e prejudicar o andamento do certame, apresentou um recurso absurdo, ensejando um
julgamento demasiadamente formalista e desconsiderador dos princípios basilares que regem os procedimentos
licitatórios e a fé pública de um documento, onde a Recorrente afirma que a Contra-Razoante está inabilitada por
conta de seu Balanço Patrimonial, vejamos:

DAS RAZöES
DOS FATOS E FUNDAMENTOS
A empresa recorrente, na data de t7/Lt/2021, participou do pregão eletrônico do tipo menor preço por lote,
pregão eletrônico no: 2021.10.11.0l-div, que teve como registro de preços para futuras e eventuais registro de
prestações de serviços gráficos, junto as várias SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CAUCAIA-CE, tendo como
habilitada a empresa ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME, nos termos da seção.

Ocorre que, no momento da análise de documentos e habilitação da empresa habilitada, a empresa recorrente,
interponho recursof tendo em vista a infração ao item 6.4 relativo à qualificação econômica-financeira, sub
item,6.4.1 sendo que, de forma diversa da disposta no item, de acordo com os fundamentos abaixo, a licitante
vencedora não apresentou na forma da lei, o balanço patrimonial, o documento comprobatório da assinaturas tão
somente do contador, conforme a páginas 2/L4, 4/L4, B/l4,tO/I4 e I2/L4 do Balanço, de acordo com os
documentos anexos no certame.

Para melhor entendimento, transcreve-se o que dispõe os itens 6.4 em seguida ao item em discussão (6.4.1) que
também será transcrito, vindo ambos a tratar do balanço em forma da lei, senão vejamos:

6.4. RELATTVA À qUnUnCnçÃO eCOru OV rCO- FTNANCETRA :

6.4.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, devidamente registrado nos termos da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por
contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor;

A licitação destina-se a garantir a observåncia do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais
vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada
em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade,
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo
edos que lhes são correlatos.

Desta feita, ante a ausência de documento hábil que comprove, de fato a referida assinatura, deve a mesma ser
inabilitada, nos termos do item 6.4 do Edital, sendo convocada a empresa-que permaneceu em segundo lugar, e
assim sucessivamente, ou seja, a EXPA SERVIçOS GRÁFICOS & IMPRESSÃO EM GERAL EIRELI., ora Recorrente,

bu

c
R

f;
P
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para dar continuidade ao certame, de acordo com o estabelecido no item 6'4.1 do Edital.

A Recorrente cita que as págin s 2/L4, 4/1.4, 8/L4,I0/L4 e 12/14, deixaram de ser assinadas pelo proprietário,a

(r

cl

Þ

Rr"rbri

observar-se a assinatura do responsável contábil da empresa, que na instituição competente, possui

dade para representar a empresa junto ao órgão.

que o documento que a Recorrente refere-s documento público, ceÉificado, validado, por
público no uso d e suas atribuições, para abonar tal nto, dentro da legalidade e fé pública\l

ereum
docume

a observação do disposto na Lei no 9.784, de 29 de j neiro de 1999, com uso da prerrogativa, a Pregoeira, noa

COF julg mento d habilitação, poderá sanar erros ou falhas qu e não alterem a substanci a dos documento
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
validade e eficácia para fins de habilitação.

s e sua
cessível aos licitantes, e lhes atribuir a

a a
a

A correção das incoerências está embasada no Decreto Federal no 5450 de 2005, que privilegia os princípios da

competitividade, eficiência e razoabilidade.

Informamos que documentação complementar será encaminhada para o e-mail comissão, em razão do sistema
não possibilitar o anexo de outros arquivos.

V - DO PEDIDO

Por todo exposto, a Contra-razoada requer que:

a) Seja recebido e processado a presente Contrarrazão, nos exatos termos art. 40, XVIII da Lei no 10'520/2002 e

art, 26, do Decreto no 5.450/2005;
¡l S"Jã-no.¿rìto julgados improcedentes todos os pedidos formulados pela gmpr,esa SOLUçÃO GRAFICA

EMBALAGENS EIRELT e expe sERVIços GRAFIcoS & IMPRESSÃo EM GERAL EIRELI, por não estarem em
consonância com a legislação pátria.
c) Que seja mantida á decisão que habilitou a ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME, Homologando a presente
licitação;

Nesses Termos,
Pede deferimento

Caucaia/CE, 26 de novembro de 2021

Antonlo Cleylson Silveira Alves
cPF 616.859.4L3-20
Proprietário

Fecl'lan

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar-Recurso3.asp?prgCod=992034&ipgCod=26662970&Tipo=CR&Cliente-lD=graf¡ca. 4t4
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Pregão Eletrônico
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,lnú,,tr
¡ Visualização de Recursos, Contrarrazöes e Decisöes

CONTRARRAZÃO:

nusrnÍsst¡¡A sENHoRA pREGoEIRA DA pREFEITURA MUNIcIpAL DE cAUcAIA

tlo

F
l
e

) ä,'

s

Rer. pReeÃo elelRo¡¡rco N' 2021.10.11.01-DIV

A ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME, pessoa jurídica de direito privado, subscrita no CNPJ no

01.209.580/0001-94, com sede na Rua.losé da Rocha Sales, 85, bairro Centro, cidade Caucaia, Estado do Ceará,

telefone (85) 3342.1939, e-mail: fatima.grafica@gmail.com, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr'
ANTONIO CLEYLSON SILVEIRA ALVES portador da Carteira de Identidade no 8904001000334 SSPDS-CE e do CPF

no 615.859.4 13-20, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, por intermédio de sua representante
adiante assinado, com fulcro no art. 109, I, da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e afügo 26, do Decreto no

5.450, de 31 de maio de 2005, apresentar CONTRARRAZÕES aos inconsistentes recursos jll"J!9:!"t_-P:l1t
empresas sot_uçÃo GRAFICA EMBALAGENS EIRELI e EXPA SERVIçOS GRAFICOS & IMPRESSAO EM GERAL EIRELI,
perante essa distinta administração que de forma absolutamente coerente declarou a contra-razoante vencedora
do Processo Licitatório em pauta.

I - DA TEMPESTIVIDADE

1. A Contra-razoante faz constar o seu pleno direito as Contrarrazões ao Recurso Administrativo devidamente
fundamentado pela legislação vigente e as normas de licitação.

2. A Contra-razoante solicita que a Ilustre Sra, Pregoeira e esta douta comissão de Licitação do Município de
Caucaia, conheça do RECURSO e NEGUEM provimento no Mérito, opinando pela viabilidade da continuidade do

certame, nos termos da presente manifestação,

3. Do direito de apresentar as Contrarrazões, "Decreto no 5.450/2005, Art. 26: Art. 26. Declarado o vencedor,
qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema,
manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões de
recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarazões em igual
prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses." (grifo nosso)

4. Considerando que as Recorrentes materializaram as suas insatisfações em relação à Decisão' impetrado junto a

comissão de licitação do Município de Caucaia o recurso, restou à empresa a apresentação da presente
contrarrazão, tendo como prazo final para a apresentação de suas contrarrazões a data de 26 de novembro de

202L até ås 23:59, não restando qualquer dúvida sobre a tempestividade do feito.

5. Diante do exposto, verifica-se que a presente contrarrazão encontra-se tempestiva.

rr - DAs CoNSTDERAçöES I¡UCIRIS

A decisão objurgada, data máxima vênia, não está a merecer reforma pela Ilustríssima Pregoeira, visto que_ a

ANTONIO CLEYS-ON SILVEIRA ALVES - ME, empresa merece o devido respeito e credibilidade no seguimento, além
de possuir estrutura administrativa e técnica, demonstrou, ainda, preencher os requisitos necessários para realizar
satisfatoriamente as prestações futuras e eventuais do contrato, além de apresentar a proposta mais vantajosa
para a Administração.

No afã de embasar seu pedido de desclassificação AS RECORRENTES FAZEM AFIRMAçöES FALACIOSAS que não

refutam a capacidade e idoneidade da ora Contra-Razoante, insistindo em suas teses FRACAS, FALHAS,

INFUNDADAS E DESCABIDAS. Por outro lado, a Contra-Razoante comprovou sua NOTORIA condição ao direito de

licitar, eis que, demonstrou possuir idoneidade, capacitação técnica e econômico-financeira para contratar com a

Administração.
Nesse pasio, passará a Contra-Razoante a demonstrar que a culta Pregoeira acertou em classificar e declarar
vencedbra sua proposta , razão pela qual a indigitada decisão não merece retoque algum e há de ser integralmente
mantida.

III - DAS INCONSISTÊNCIAS APRESENTADAS PELA SOLUçÃO GRAFICA EMBALAGENS EIRELI

Nas alegações emanadas pela empresa SOLUçÃO GRAFICA EMBALAGENS EIRELI, a fim de consubstanciar seu

ardiloso estratagema, chega a Recorrente a afirmar que a Contra-Razoante deveria ser lnabilitada por ter
apresentado preços exequíveis, vejamos:

DAS RAZÕES
I - BREVE RELATO DOS FATOS
Cuida-se de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, no 2021.1_0.-1_1.01 - DIV promovida
pela pREFEITURA MUNICIeAL DE CAUCÁIA-CEARÁ, tendo por objeto o REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURAS

EEVENTUAIs PRESTAçöEs DE sERVIçoS GRÁFICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar-Recurso3.asp?prgCod=992034&ipgCod=26662971&Tipo=CR&Cliente-lD=graf¡ca 1t4
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DIVERSASSECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA
EM ANEXOAO EDITAL, bem como os dema¡s anexos, que não são desmembráveis.

dc
Após análise dos preços apresentados pelas licitantes, foi escolhida a proposta da empresa ANTONIO

ONSILVEIRA ALVES - ME como sendo a mais vantajosa em virtude de ter supostamente ofertado o menor

IS

a, realizando-se um vistoria minuciosa acerca da proposta supostamente classificada em pr¡me¡ro lugar noa,l
.) 01 (um), entende-se que esta não deveria loI rar êxito, porquanto não fora apresentada conforme os ditames

R ubr ic instrumento convocatório e, por conseguinte, deve ser desclassificada

Especificamente, a proposta apresentada pela concorrente ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME. não atende a

condição exigida na Clausula 7.9.5. do instrumento convocatório, cuja transcrição segue:7.9.5. Será desclassificada
a proposta de preços final ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo fixado (Acórdão n 2 t455/20I8
- TCU - Plenário) ou que apresentar preço manifestamente inexequível. Dessa forma, demonstrar-se-á, a seguiti
objetivamente, que a decisão de se classificar em primeiro lugar a proposta da licitante ANTONIO CLEYSON

SILVEIRA ALVES - ME. deve ser revista, porquanto ofende a disposição editalícia, uma vez que sua proposta é

manifestamente inexequível para o LOTE 01 (um) pelas razöes que se passa a expor.

II - DA PROPOSTA MANIFESTAMENTE INEXEQUÍVEL DA ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME

Vejamos os ensinamentos de Jessé Torres Pereira Junior: "preço inviável é aquele que sequer cobre o preço do
produto, da obra ou do serviço. Inaceitável que empresa privada (que almeja sempre o lucro) possa cotar preço
baixo do custo, e que a levaria a arcar com prejuízo se saísse vencedora do certame, adjudicando-se lhe o
respectivo objeto. Tal fato, por incongruente com a razão de existir de todo o empreendimento comercial ou
industrial (o iucro), conduz, necessariãmente, à presunção de que a empresa que assim age está a abusar do
poder econômico, com o fim de ganhar mercado ilegitimamente, inclusive asfixiando competidores de menor
porte". (Comentários à lei das licitações e contratações da administração pública.6 ed. Rio de Janeiro: Renovar,
2003, p.498)).

Sendo abalizados pelo ilustre professor Hely Lopes Meirelles:" Essa inexequibilidade se evidencia nos preços zero,
simbólicos ou excessivamente baixos, nos prazos impraticáveis de entrega e nas condições irrealizáveis da

execução diante da realidade do mercado, da situação efetiva do proponente e de outros fatores, preexistentes ou

supervenientes verificados pela Administração"

Inicialmente, O EDITAL indicou como preço total para o LOTE 01 (um) o valor de R$236.182,29 (duzentos e trinta
e seis mil, cento e oitenta e dois reais e vinte e nove centavos), ficando registrado, após a etapa dos lances, o

valor final total do LOTE 01 a soma de R$ 22.468.94 (vinte e dois mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e

noventa e quatro centavos), Oportuno observar que salta aos olhos, quase que instantaneamente, uma redução
que não é comum em licitações.

oç {'

Art. 48. Serão desclassificadas:
(..,)
iI - Propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manife.+qryìe1le ¡gxeggive.ís, assim
considerados _AQUELES QUE NÃO VENHAM A TER DEMONSTRADA SUA VIABILIDADE ATRAVES DE

DOCUMENTAçÃOÖUE COMpitOVE QUE OS CUSTOS DOS,TNSUMOS SÃO COERENJES C9M_9S DE MERCADO E QUE
oSCoEFICIENTES DE PRODUTIVTDADE SÃO COMPATIVEIS COM A EXECUçAO DO OB.IETO DO CONTRATO,

condições estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação.

Nesse caminhar, os parâmetros para se identificar os preços inexequíveis são os preços de mercado e os próprios
preços lançados no Edital.

Tanto em um, como no outro, se verifica claramente que o valor registrado pela licitante não corresponde.ao valor
real e aceitável. Note-se que o valor registrado pela licitante ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME é inferior
em muito mais de70o/o (setenta por cento) aos encontrados tanto no mercado quanto na própria licitação em seus
preços de referência,

Se destacou tal porcentagem pois é esta o marco referencial para se enquadrar uma proposta inexequível.

Vale ressaltar que em números exatos chegariam aos -90,47o/o (NOVENTA virgula quarenta e sete por centos)

A esse respeito, ou seja, critérios objetivos de avaliação de inexequibilidade, o professor Marçal Justen Filhoensina,
com a maestria habiÈuå|, que: Parã aplicar a regrã, é necessário examinar o valor orçado pela administração.
presume-se que propostas ínferiores a 7Oo/o do preço ofertado pela Administração são inexequíveis. Mas há outro
limite, apurável å pårtir das próprias propostas dos licitantes. Tomam-se as propostas inferiores ao valor orçado
pela administração. Consideram-se apenas aquelas que sejam superiores a 50% do valor orçado e prodlz-se. sua

média aritméticå. Serão desclassificadus as piopostas que iorem inferiores aTQo/o dessa média.(Comentários à Lei

de Licitações e Contratos Administrativos. 11 ed' São Paulo: Dialética' pág' a57)'

Resta claro, portanto, que a empresa ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME não apresentou proposta em

estrito cumprimento às exigências do instrumento convocatório e, portanto, não merece prosperar.

preliminarmente, cumpre observar que a contra-Razoante ao paÉicipar do certame em tela aceitou todas as

condições expostas no Edital, inclusive as sanções que poderão ser aplicadas pelo descumprimento do Contrato.

Ademais, como diz a Lei das Licitações (8.666/93), o objetivo de uma licitação é garantir a observância do princípio

constitucional da isonomia e a seleção da propostâ maisvantajosa para a Administração Pública.

Em observância ao g 3o do Artigo 44 da Lei no 8.666, quando se fala em julgamento das propostas, observar-se o

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar-Recurso3.asp?prgCod=992034&ipgCod=26662971 &Tipo=CR&Cliente-lD=grafica... 214
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Não se admitirá prop osta que presente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
patíveis com os preços dos insumos e sa lários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o

nvocatório da licitação não tenha estabe ecido imites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

neração. (Redação dada pela Lei no 8.883, de 1994) (Grifo nosso)

mencionando o inciso II do artigo 48o da Lei 8666/93, deixando claro que Lei prevê a possibilidade de

a

desclassificação para as propostas inexequíveis
confirmamos que existe porcentagens para defi
destinadas para obras e serviços de engenharia.

Esmiuçando o a rtigo 48o d Lei 8666/93, exatamente no $ 10,
nirem valores inferiores e se m nifestar inexequível, mas que sao

a

a

Art. 48, Serão desclassificadas:
(...)
6 1o Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo consideram-se manifestamente inexequíveis, no caso de
licitações de menor preço para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 7Oo/o

(setenta por cento) do menor dos seguintes valores: (Incluído pela Lei no 9.648, de 1998) (grifo nosso)
a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50o/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela
administração, ou (Incluído pela Lei no 9.648, de 1998)
b) valor orçado pela administração. (Incluído pela Le¡ no 9.648, de 1998)

Podemos analisar que para o fim de cálculo de inexequibilidade de proposta comercial, principalmente quando se
trata de prestações de serviços, os critérios estabelecidos na Lei 8,666/L993 não são absolutos, devendo a

instituição pública contratante adotar providências com vistas à aferição da viabilidade dos valores ofertados, antes
da desclassificação da proponente,

Conforme citado o entendimento de Marçal Justen Filho, em sua obra "Comentários à lei de licitações e contratos
administrativos", enfatiza que: "Presume-se que as propostas inferiores a 70o/o do preço orçado pela Administração
são inexequíveis", No entendimento do nobre doutrinador existe apenas uma "presunção" de que algo demonstra
ser inexequível e como podemos afirmar, os preços estão compatíveis conforme ofertados pela empresa.

Ressalta-se que a Contra-Razoante possui diversos contratos com a Administração Pública, sempre apresentando
bom desempenho operacional e cumprido fielmente com suas obrigações, não sendo declarada inidôneo para
contratação na Administração Pública.

IV - DAS INCONSISTÊNCIAS APRESENTADAS PELA EXPA SERVIçOS GRAFICOS & IMPRESSÃO EM GERAL EIRELI

Nas alegações provenientes pela empresa EXPA SERVIçOS GRÁFICOS & IMPRESSÃO EM GERAL EIRELI, com o

claro intuito de tumultuar e prejudicar o andamento do certame, apresentou um recurso absurdo, ensejando um
julgamento demasiadamente formalista e desconsiderador dos princípios basilares que regem os. procedimentos
liciiatórios e a fé pública de um documento, onde a Recorrente afirma que a Contra-Razoante está inabilitada por
conta de seu Balanço Patrimonial, vejamos:

DAS RAZÕES
DOS FATOS E FUNDAMENTOS
A empresa recorrente, na data de L7/LL/2021, participou do pregão eletrônico do tipo menor preço por lote,
pregão eletrônlco no: 2021.10.11.0l-div, que teve como registro de preços para futuras e eventuais registro de
prestações de serviços gráficos, junto as várias SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CAUCAIA-CE, tendo como
habilitada a empresa ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME, nos termos da seção.

Ocorre que, no momento da análise de documentos e habilitação da empresa habilitada, a empresa recorrente,
interponho recurso, tendo em vista a infração ao item 6.4 relativo à qualificação econômica-financeira, sub
item,6.4,1 sendo que, de forma diversa da disposta no item, de acordo com os fundamentos abaixo, a licitante
vencedora não apresentou na forma da lei, o balanço patrimonial, o documento comprobatório da assinaturas tão
somente do contador, conforme a páginas 2/L4, 4/L4, 8/L4,|O/L4 e t2/I4 do Balanço, de acordo com os
documentos anexos no ceftame.

Para melhor entendimento, transcreve-se o que dispõe os itens 6,4 em seguida ao item em discussão (6'4.1) que

também será transcrito, vindo ambos a tratar do balanço em forma da lei, senäo vejamos:

6.4. RELATIVA À QUALIFICAçÃO ECON OMICO- FINANCEIRA :

6,4.1. Balanço PaÈrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, devidamente registrado nos termos da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por

contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor;

A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais
vantajola para a adminiãtração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada

em estrita conformidade com os prihcípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade,
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo
edos que lhes são correlatos.

Desta feita, ante a ausência de documento hábil que comprove, de fato a referida assinatura, deve a mesma ser
inabilitada, nos termos do item 6.4 do Edital, sendo convocada a empresa--que.permaneceu em segundo lugar, e

assim sucessivamente, ou seja, a EXPA SERVIçOS GRÁFICOS & IMPRESSAO EM GERAL EIRELL, ora Recorrente,
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para dar continuidade ao certame, de acordo com o estabelecido no item 6.4'1 do Edital.

inas 2/L4, 4/t4, 8/L4,L0/t4 e L2/L4, deixaram de ser assinadas pelo proprietário,

ra do responsável contábil da empresa, que na instituição competente, possui

empresa junto ao órgão,

que o documento qu e a Recorrente refere-se, é um documento público, certificado, validado, por

ições, para abonar tal documento, dentro da legalid de e fé públicar público no uso de s a s atribuU a

l-l trb¡ i

observaçã
oç julgamento d

o do disposto na Lei no 9,784, de 29 de ja neiro de 1999, com uso d
habilitação, poderá sanar erros ou falhas que n ao alterem a6

a prerrogativa, a Pregoeira, no
ubstancia dos documentos e suas

validade jurídica, mediante decisão fundam
validade e eficácia para fins de habilitaçã0.

entada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuir a

A correção das incoerências está embasada no Decreto Federal no 5450 de 2005, que privilegla os princípios da

competitividade, eficiência e razoabilidade.

Informamos que documentação complementar será encaminhada para o e-mail comissão, em razão do sistema
não possibilitar o anexo de outros arquivos.

V - DO PEDIDO

Por todo exposto, a Contra-razoada requer que:

Nesses Termos,
Pede deferimento

Caucaia/CE, 26 de novembro de 2021.

Antonio Cleylson Silveira Alves
cPF 616.859.413-20
Proprietá rio

i:e c:h ru r

a) Seja recebido e processado a presente Contrarrazão, nos exatos termos arL,40, XVIII da Lei no 10.52O/2002 e

art, 26, do Decreto no 5.450/2005;
b) Sejã no mérito julgados improcedentes todos os pedidos formulados pela gmpr_esa SOLUÇAO GRAFICA

E|'4BALAGENS EIRELi J expn sÈnvtços GRAFIcos & IMPRESSÃo EM GERAL EIRELI, por não estarem em

consonåncia com a legislação pátria,
c) eue seja mantida ã Aec-¡sao que habilitou a ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME, Homologando a presente

licitação;

\ https://www,comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar-Recurso3.asp?prgCod=992034&ipgCod=26662971&Tpo=CR&Cliente-lD=grafica"
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ão Ëletrônico

I Visuatização de Recursos, Contrarrazöes e Decisöes

CONTRARRAZÃO:
ILUSTRÍSsIMA SENHORA PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA

REF. PREGÃO ELETRôNICO N' 2021.10.11.01.DIV

A ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME, pessoa jurídica de direito privado, subscrita no CNPJ no

01.209.580/0001-94, com sede na Rua José da Roiha Sales,85, bairro Centro, cidade Caucaia, Estado do Ceará,

telefone (85) 3342.1939, e-mail: fatima.grafica@gmail.com, por intermédio de seu representante legal o(a) 51
ANTONIO CLÊvLSON SILVEIRA ALVES portador da Carteira de Identidade no 8904001000334 SSPDS-CE e do CPF

no 616.859.413-20, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, por intermédio de sua representante
adiante asslnado, com fulcro no art, 109, I, da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e artigo 26, do Decreto no

5.450, de 31 de maio de 2005, apresentar CONTRARRAZÕES aos inconsistentes recursos jl}"jP::!"t-_P:l"j
empresas soLuçÃo GRAFICA EMBALAGENS EIRELI e EXPA SERVIçOS GRAFICOS & IMPRESSAO EM GERAL EIRELI,
peränte essa dislinta administração que de forma absolutamente coerente declarou a contra-razoante vencedora
do Processo Licitatório em pauta.

I - DA TEMPESTIVIDADE

1. A Contra-razoante faz constar o seu pleno direito as Contrarrazões ao Recurso Administrativo devidamente
fundamentado pela legislação vigente e as normas de licitação'

2. A Contra-razoante solicita que a Ilustre Sra. Pregoeira e esta douta comissão de Licitação do Município de

Caucaia, conheça do RECURSO e NEGUEM provimento no Mérito, opinando pela viabilidade da continuidade do

certame, nos termos da presente manifestaçã0.

3, Do direito de apresentar as Contrarrazões, "Decreto no 5.450/2005, Art,26: AÉ. 26' Declarado o vencedor,
qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema,
maniiestar sua int'enção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões de

recurso, ficando os dimais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarazões em igual
prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses," (grifo nosso)

4. Considerando que as Recorrentes materializaram as suas insatisfações em relação à Decisão, impetrado junto a

comissão de licitação do Município de Caucaia o recurso, restou à empresa a apresentação da presente
contrarrazão, tendo como prazo final para a apresentação de suas contrarrazões a data de 26 de novembro de

2021 até às 23:59, não restando qualquer dúvida sobre a tempestividade do feito.

5. Diante do exposto, verifica-se que a presente contrarrazão encontra-se tempestiva.

II - DAS CONSIDERAçöeS ¡¡UClnIS

A decisão objurgada, data máxima vênia, não está a merecer reforma pela Ilustríssima Pregoeira, visto que a

ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME, empresa merece o devido respeito e credibilidade no seguimento, além

de possuir estrutura administrativa e técnica, demonstrou, ainda, preencher os requisitos necessários para realizar
satisfatoriamente as prestações futuras e eventuais do contrato, além de apresentar a proposta mais vantajosa
para a Administração.

No afã de embasar seu pedido de desclassificação AS RECORRENTES FAZEM AFIRMAçöES FALACIOSAS que não

refutam a capacidade 
'e 

idone¡dade da ora Contra-Razoante, insistindo em su39 _lgses FRACAS, FALHAS,

INFUNDADAS E DESCABIDAS. Por outro lado, a Contra-Razoante comprovou sua NOTORIA condição ao direito de

licitar, eis que, demonstrou possuir idoneidade, capacitação técnica e econômico-financeira para contratar com a

Administração.
Ñurrè purio, passará a Contra-Razoante a demonstrar que a culta Pregoeira acertou em classificar e declarar
vencedora sua'proposta, razão pela qual a indigitada decisão não merece retoque algum e há de ser integralmente
mantida.

III _ DAS INç9NSISTÊNçIAS APRESENTADAS PELA SOLUçÃO GRAFICA EMBALAGENS EIRELI

Nas alegações emanadas pela empresa SOLUçÃO GRAFICA EMBALAGENS EIRELI, a fim de consubstanciar seu

ardiloso estratagema, chega a Recorrente a afirmar que a Contra-Razoante deveria ser inabilitada por ter
apresentado preços exequíveis, vejamos:

DAS RAZöES
I - BREVE RELATO DOS FATOS
Cuida-se de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço,_no ?021.10.11.01 - DIÿ promovida

peta pREFETTÙnÃ"vurrric"¡pAL DE cAUcÁIA-cEAnÁ,__tg1!9_por objeto o lEql1T¡o DE PREços PARA FUruRAs

EEVENTUAI5 PRE5TAçöEs DE SERVIçoS êNÁNCOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar-Recurso3.asp?prgCod=992034&ipgcod=26662973&Tipo=CR&Cliente-lD=grafica ' "
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DIVERSASSECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA

EM ANEXOAO EDITAL, bem como os demais anexos, que não são desmembráveis.

do
se dos preços apresentados pelas licitantes, foi escolhida a proposta da empresa ANTONIO
LVEIRA ALVES - ME como sendo a mais vantajosa em virtude de ter supostamente oferta do o menor

is

, realizando-se uma vistoria minuciosa acerca da prop osta supostamente classificada em primeiro lugar no
grar êxito, porquanto não fora a presentada conforme os ditamesRub¡i

o op'

01 (um), entende-se que esta não deveria I

instrumento convocatório e, por conseguinte, deve ser desclassificada

Especificamente, a proposta apresentada pela concorrente ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME. não atende a

condição exigida na Clausula 7.9.5. do instrumento convocatório, cuja transcrição segue:7.9.5. Será desclassificada
a proposta de preços final ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo fixado (Acórdão n 2 L455/20t8
- TCU - Plenário) ou que apresentar preço manifestamente inexequível. Dessa forma, demonstrar-se-á, a seguir,
objetivamente, que a decisão de se classificar em primeiro lugar a proposta da licitante ANTONIO CLEYSON

SILVEIRA ALVES - ME. deve ser revista, porquanto ofende a disposição editalícia, uma vez que sua proposta é

manifestamente inexequível para o LOTE 01 (um) pelas razões que se passa a expor'

II - DA PROPOSTA MANIFESTAMENTE INEXEQUÍVEL DA ANTONIO CLEYSON SILVE]RA ALVES - ME

Vejamos os ensinamentos de Jessé Torres Pereira Junior: "preço inviável é aquele que sequer cobre o preço do
produto, da obra ou do serviço. Inaceitável que empresa privada (que almeja sempre o lucro) possa cotar preço
baixo do custo, e que a levaria a arcar com prejuízo se saísse vencedora do certame, adjudicando-se lhe o
respectivo objeto. Tal fato, por incongruente com a razão de existir de todo o empreendimento comercial ou
indústrial (o iucro), conduz, necessariámente, à presunção de que a empresa que assim age está a abusar do
poder econômico, com o fim de ganhar mercado ilegitimamente, inclusive asfixiando competidores de menor
porte". (Comentários à lei das licitações e contratações da administração pública.6 ed. Rio de Janeiro: Renovar,
2003, p.498)).

Sendo abalizados pelo ilustre professor Hely Lopes Meirelles:" Essa inexequibilidade se evidencia nos preços zero'
simbólicos ou excessivamente baixos, nos prazos impraticáveis de entrega e nas condições irrealizáveis da

execução diante da realidade do mercado, da situação efetiva do proponente e de outros fatores, preexistentes ou
supervenientes verificados pela Administração"

Inicialmente, O EDITAL indicou como preço total para o LOTE 01 (um) o valor de R$236.182,29 (duzenlos e trinta
e seis mil, cento e oitenta e dois reais e vinte e nove centavos), ficando registrado, após a etapa dos lances, o

valor final total do LOTE 01 a soma de R$ 22.468.94 (vinte e dois mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e

noventa e quatro centavos). Oportuno observar que salta aos olhos, quase que instantaneamente, uma redução
que não é comum em licitações.

o

Art. 48. Serão desclassificadas:
(...)
iI - Propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamelle-¡9xe9glvg.i:f^.ttn
considerados _AQUELES QUE NÃO VENHAM A TER DEMONSTRADA SUA VIABILIDADE ATRAVES DE

DOCUMENTAçÃOqUE CoMpiìOVE QUE os cUsTOS DOS.TNSUMOS sÃO çOJIEryIFS -C9M 95 DE MERCADo E QUE
oscoEFIcIENTES DE PRODUTIVIDADE SÃO COMPATÍVEIS COM A EXECUçAO DO OBJETO DO CONTRATO,

condições estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação'

Nesse caminhar, os parâmetros para se identificar os preços inexequíveis são os preços de mercado e os próprios
preços lançados no Edital.

Tanto em um, como no outro, se verifica claramente que o valor registrado pela licitante não corresponde.ao valor
real e aceitável. Note-se que o valor registrado pela licitante ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME é inferior
em muito mais de70ÿo (setenta por cento) aos encontrados tanto no mercado quanto na própria licitação em seus
preços de referência.

Se destacou tal porcentagem pois é esta o marco referencial para se enquadrar uma proposta inexequível'

Vale ressaltar que em números exatos chegariam aos -9Q,47o/o (NOVENTA virgula quarenta e sete por centos)

A esse respeito, ou seja, critérios objetivos de avaliação de inexequibilidade, o professor Marçal Justen Filhoensina,
com a maestria habiÙual, que: Parã aplicar a regrã, é necessário examinar o valor orçado pela administração.
presume-se que propostas ínferiores a 7Oo/o do preço ofertado pela Administração são inexequíveis. Mas há outro
limite, apurável á pårtir das próprias propostas dos licitantes. Tomam-se as propostas inferiores ao valor orçado
pela administração. Consideram-se apenas aquelas que sejam superiores a 500/o do valor orçado e produz-se. sua

i¡éd¡a aritméticá. Serão desclassificadas as propostas que iorem inferiores a 7oo/o dessa média.(Comentários à Lei

de Licitações e Contratos Administrativos. 11 ed. São Paulo: Dialética. pá5. a57).

e a empresa ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME não apresentou proposta em
igências do instrumento convocatório e, portanto, não merece prosperar.

Resta claro, portanto, qu
estr¡to cumprimento às ex

preliminarmente, cumpre observar que a Contra-Razoante ao participar do certame em tela aceitou todas as

condições exposÈas no Edital, inclusive as sanções que poderão ser aplicadas pelo descumprimento do Contrato.

Ademais, como diz a Lei das Licitações (8.666/93), o objetivo de uma licitação é garantir a observância do princípio

constitucional da isonomia e a seleção da propostâ mais vantajosa para a Administração Pública'

Em observåncia ao 5 3o do Artigo 44 da Lei no 8.666, quando se fala em julgamento das propostas, observar-se o

https://wwwcomprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar_Recurso3.asp?prgCod=992034&ipgCod=26662973&Tipo=CR&Cliente-lD=grafica... 2t4
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proposta que presente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,a

icitação não tenh estabelecido I

lações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
neração. (Red ção dada pela Lei no 8.883, de 1994) (Grifo nosso)

a

S^ nuu
_ooe3

a
a

açs A Recorrente mencionando o inciso II do artigo 48o da Lei 8666/93, deixando claro que Lei prevê a possibilidade de
desclassificação para as propostas inexequíveis. Esmiuçando o artigo 48o da Lei 8666/93, exatamente no $ 10,

confirmamos que existe porcentagens para definirem valores inferiores e se manifestar inexequível, mas que são
destinadas para obras e serviços de engenharia.

Art, 48. Serão desclassificadas:
(..,)
5 1o Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo consideram-se manifestamente inexequíveis, no caso de
licitações de menor preço para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70o/o
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores: (Incluído pela Lei no 9.648, de 1998) (grifo nosso)
a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50o/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela
administração, ou (Incluído pela Lei no 9.648, de 1998)
b) valor orçado pela administração. (Incluído pela Lei no 9.648, de 1998)

Podemos analisar que para o fim de cálculo de inexequibilidade de proposta comercial, principalmente quando se
trata de prestações de serviços, os critérios estabelecidos na Lei 8.666/1993 não são absolutos, devendo a

instituição pública contratante adotar providências com vistas à aferição da viabilidade dos valores ofertados, antes
da desclassificação da proponente.

Conforme citado o entendimento de Marçal Justen Filho, em sua obra "Comentários à lei de licitações e contratos
administrativosi enfatiza que: "Presume-se que as propostas inferiores aTOo/o do preço orçado pela Administração
são inexequíveis". No entendimento do nobre doutrinador existe apenas uma "presunção" de que algo demonstra
ser inexequível e como podemos afirmar, os preços estão compatíveis conforme ofertados pela empresa.

Ressalta-se que a Contra-Razoante possui diversos contratos com a Administração Pública, sempre apresentando
bom desempenho operacional e cumprido fielmente com suas obrigações, não sendo declarada inidôneo para
contratação na Administração Pública.

IV - DAS INCONSISTÊNCIAS APRESENTADAS PELA EXPA SERVIçOS GRAFICOS & IMPRESSÃO EM GERAL EIRELI

Nas alegações provenientes pela empresa EXPA SERVIçOS GRÁFICOS & IMPRESSÃO EM GERAL EIRELI, com o

claro intuito de tumultuar e prejudicar o andamento do certame, apresentou um recurso absurdo, ensejando um
julgamento demasiadamente formalista e desconsiderador dos princípios basilares que regem os. procedimentos
iiciiatórios e a fé pública de um documento, onde a Recorrente afirma que a Contra-Razoante está inabilitada por
conta de seu Balanço Patrimonial, vejamos:

DAS RAZöES
DOS FATOS E FUNDAMENTOS
A empresa recorrente, na data de 17/LL/2O21, participou do pregão eletrônico do tipo menor preço por lote,
pregão eletrônico no: 2021.10.11.0l-div, que teve como registro de preços para futuras e eventuais registro de- \ prestações de serviços gráficos, junto as várias SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CAUCAIA-CE, tendo como
habilitada a empresa ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME, nos termos da seção.

Ocorre que, no momento da análise de documentos e habilitação da empresa habilitada, a empresa recorrente,
interponho recurso, tendo em vista a infração ao item 6.4 relativo à qualificação econômica-financeira, sub
item,6.4.1 sendo que, de forma diversa da disposta no item, de acordo com os fundamentos abaixo, a licitante
vencedora não apresentou na forma da lei, o balanço patrimonial, o documento comprobatório da assinaturas tão
somente do contadoç conforme a páginas 2/14, 4/L4, 8/L4!O/I4 e L2/t4 do Balanço, de acordo com os

documentos anexos no certame.

Para melhor entendimento, transcreve-se o que dispõe os itens 6.4 em seguida ao item em discussão (6.4.1) que

também será transcrito, vindo ambos a tratar do balanço em forma da lei, senão vejamos:

6.4. RELATIVA À QUALIFICAçÃO ECO N ÔMICO-FINANCE]RA :

6.4.1. Balanço Pairimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, devidamente registrado nos termos da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a súa substituição po-r balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrados há mais'de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por

contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor;

A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais

vantajola para a adminiõtração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada

em estrita conformidade corir os pr¡ncíplos básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade,
da publicidade, da probidade admin¡sdrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo
edos que lhes são correlatos'

Desta feita, ante a ausência de documento hábil que comprove, de fato a referida assinatura, deve a mesma ser
inabilitada, nos termos do item 6,4 do Edital, sendo convocada a empresa-que permaneceu em segundo lugar, e

assim sucessivamente, ou seja, a EXPA SERVIçOS GRÁFICOS & IMPRESSAO EM GERAL EIRELI., ora Recorrente,

https://wwwcomprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar-Recurso3.asp?prgCod=992034&ipgCod=26662973&Tipo=CR&Cliente-lD=grafica' ' ' 314
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para dar continuidade ao certame, de acordo com o estabelecido no item 6.4.1 do Edital.

llr ¿

Recorrente cita que as páginas 2/L4, 4/L4 , 8/t4,L0/7
vel contábi

4 e L2/L4, deixaram de ser assinadas pelo proprietário
observar-se a assinatura do responsá I da empresa, que na instituição competente, possu

F a dade para representar a empresa junto ao órgão
-(t

R ubr
Itar-se que o documento que a Recorrente refere-se, é um documento público, ceÊificado, validado, por

r público no uso de suas atribuições, para abonar tal documento, dentro da legalidade e fé pública
9

Na observação do disposto na Lei no 9,784, de 29 de janeiro de 1999, com uso da prerrogativa, a Pregoeira, no
julgamento da habilitação, poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substancia dos documentos e sua
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuir a

validade e eficácia para fins de habilitação.

A correção das incoerências está embasada no Decreto Federal no 5450 de 2005, que privilegia os princípios da
competitividade, eficiência e razoabilidade.

Informamos que documentação complementar será encaminhada para o e-mail comissão, em razão do sistema
não possibilitar o anexo de outros arquivos.

V - DO PEDIDO

Por todo exposto, a Contra-razoada requer que:

a) Seja recebido e processado a presente Contrarrazão, nos exatos termos art,40, XVIII da Lei no 10.520/2002 e

ar1.,26, do Decreto no 5.450/2005;
b) Seja no mérito julgados improcedentes todos os pedidos formulados pela empresa SOLUÇAO GRAFICA
EMBALAGENS EIRELI e EXPA SERVIçOS GRAFICOS & IMPRESSAO EM GERAL EIRELI, poT NãO ESTATCM EM
consonância com a legislação pátria.
c) Que seja mantida a decisão que habilitou a ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME, Homologando a presente
licitação;

Nesses Termos,
Pede deferimento.

Caucaia/CE, 26 de novembro de 2021.

Antonio Cleylson Silveira Alves
cPF 616.859.4t3-20
Proprietá rio

freclr¡¡ r

J
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' Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões cle

CONTRARRAZAO:

tlusrRÍssn¡A sENHoRA pREGoEIRA DA pREFETTURA MUNTcIpAL DE cAUcArA
Fis

lll
(..)

Rr¡b¡i

ccF

A ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME, pessoa jurídica de direito privado, subscrita no CNPJ no
01.209.580/0001-94, com sede na Rua José da Rocha Sales,85, bairro Centro, cidade Caucaia, Estado do Ceará,
telefone (85) 3342.1939, e-mail: fatima.grafica@gmail.com, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.
ANTONIO CLEYLSON SILVEIRA ALVES portador da Carteira de ldentidade no 8904001000334 SSPDS-CE e do CPF
no 616.859.413-20, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, por intermédio de sua representante
adiante assinado, com fulcro no aft. 109, I, da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e artigo 26, do Decreto no
5,450, de 31 de maio de 2005, apresentar CONTRARRAZÓES aos inconsistentes recursos interpostos pelas
empresas SOLUçAO GRAFICA EMBALAGENS EIRELI e EXPA SERVIçOS GRAFICOS & IMPRESSAO EM GERAL EIRELI,
perante essa distinta administração que de forma absolutamente coerente declarou a contra-razoante vencedora
do Processo Licitatório em pauta.

I - DA TEMPESTIVIDADE

1. A Contra-razoante faz constar o seu pleno direito as Contrarrazões ao Recurso Administrativo devidamente
fundamentado pela legislação vigente e as normas de licitação.

2. A Contra-razoante solicita que a Ilustre Sra. Pregoeira e esta douta comissão de Licitação do Município de
Caucaia, conheça do RECURSO e NEGUEM provimento no Mérito, opinando pela viabilidade da continuidade do
ceftame, nos termos da presente manifestaçã0.

3. Do direito de apresentar as Contrarrazões, "Decreto no 5.450/2005, Art. 26: Art.26. Declarado o vencedor,
qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema,
manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões de
recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarazões em igual
prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses." (grifo nosso)

4. Considerando que as Recorrentes materializaram as suas insatisfações em relação à Decisão, impetrado junto a

comissão de licitação do Município de Caucaia o recurso, restou à empresa a apresentação da presente
contrarrazão, tendo como prazo final para a apresentação de suas contrarrazões a data de 26 de novembro de
2021 até às 23:59, não restando qualquer dúvida sobre a tempestividade do feito.

5, Diante do exposto, verifica-se que a presente contrarrazão encontra-se tempestiva.

II - DAS CONSIDERAçöES l¡UClRlS

A decisão objurgada, data máxima vênia, não está a merecer reforma pela Ilustríssima Pregoeira, visto que a

ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME, empresa merece o devido respeito e credibilidade no seguimento, além
de possuir estrutura administrativa e técnica, demonstrou, ainda, preencher os requisitos necessários para realizar
satisfatoriamente as prestações futuras e eventuais do contrato, além de apresentar a proposta mais vantajosa
para a Administração.

No afã de embasar seu pedido de desclassificação AS RECoRRENTES FAZEM AFIRMAçöES FALACIOSAS que não
refutam a capacidade e idoneidade da ora Contra-Razoante, insistindo em suas teses FRACAS, FALHAS,
INFUNDADAS E DESCABIDAS. Por outro lado, a Contra-Razoante comprovou sLla NOTORIA condição ao direito de
licitar, eis que, demonstrou possuir idoneidade, capacitação técnica e econômico-financeira para contratar com a

Administração.
Nesse passo, passará a Contra-Razoante a demonstrar que a culta Pregoeira acertou em classificar e declarar
vencedora sua proposta , razão pela qual a indigitada decisão não merece retoque algum e há de ser integralmente
mantida.

III - DAS INCONSISTÊNCIAS APRESENTADAS PELA SOLUçÃO GRAFICA EMBALAGENS EIRELI

Nas alegações emanadas pela empresa SOLUçÃO GRAFICA EMBALAGENS EIRELI, a fim de consubstanciar seu
ardiloso estratagema, chega a Recorrente a afirmar que a Contra-Razoante deveria ser inabilitada por ter
apresentado preços exequíveis, vejamos:

DAS RAZÕES
I - BREVE RELATO DOS FATOS
Cuida-se de llcitação na modalidade Pregão Eletrô¡ico, do tipo menor preço, no 2021.10.11.01 - DIV promovida
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA-CEARÁ, tendo por objeto o REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURAS

EEVENTUAIS PRESTAçöEs DE sERVIçoS GRÁFIcOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar-Recurso3.asp?prgCod=992034&ipgCod=26662974&Tipo=CR&Cliente-lD=grafica...
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DIVERSASSECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE, CONFORME PROJETO BÁSICOÆERMO DE REFERÊNCIA
EM ANEXOAO EDITAL, bem como os demais anexos, que não são desmembráveis.

Após análise dos preços apresentados pelas licitantes, foi escolhida a proposta da empresa ANTONIO
LVEIRA ALVES - ME como sendo a mais vantajosa em virtude de ter supostamente ofertado o menor

realizando-se uma vistoria minuciosa acerca da proposta supostamente classificada em primeiro lugar no
LOTE 01 (um), entende-se que esta näo deveria lograr êxito, porquanto não fora apresentada conforme os ditames
do instrumento convocatório e, por conseguinte, deve ser desclassificada.

Especificamente, a proposta apresentada pela concorrente ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME. não atende a

condiçäo exigida na Clausula 7,9.5. do instrumento convocatório, cuja transcrição segue:7.9.5. Será desclassificada
a proposta de preços final ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo fixado (Acórdão n 2 t455/20L8
- TCU - Plenário) ou que apresentar preço manifestamente inexequível. Dessa forma, demonstrar-se-á, a seguir,
objetivamente, que a decisão de se classificar em primeiro lugar a proposta da licitante ANTONIO CLEYSON
SILVEIRA ALVES - ME. deve ser revista, porquanto ofende a disposição editalícia, uma vez que sua proposta é
manifestamente inexequível para o LOTE 01 (um) pelas razões que se passa a expor.

II - DA PROPOSTA MANIFESTAMENTE INEXEQUÍVEL DA ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME
Vejamos os ensinamentos de Jessé Torres Pereira Junior: "preço inviável é aquele que sequer cobre o preço do
produto, da obra ou do serviço. Inaceitável que empresa privada (que almeja sempre o lucro) possa cotar preço
baixo do custo, e que a levaria a arcar com prejuízo se saísse vencedora do certame, adjudicando-se lhe o
respectivo objeto, Tal fato, por incongruente com a razäo de existir de todo o empreendimento comercial ou
industrial (o lucro), conduz, necessariamente, à presunção de que a empresa que assim age está a abusar do
poder econômico, com o fim de ganhar mercado ilegitìmamente, inclusive asfixiando competidores de menor
porte". (Comentários à lei das licitações e contratações da administração pública. 6 ed. Rio de Janeiro: Renovar,
2003, p.498)).

Sendo abalizados pelo ilustre professor Hely Lopes Meirelles:" Essa inexequibilidade se evidencia nos preços zero,
simbólicos ou excessivamente baixos, nos prazos impraticáveis de entrega e nas condições irrealizáveis da
execução diante da realidade do mercado, da situação efetiva do proponente e de outros fatores, preexistentes ou
supervenientes verificados pela Administração"

Inicialmente, O EDITAL indicou como preço total para o LOTE 01 (um) o valor de R$236.182,29 (duzentos e trinta
e seis mil, cento e oitenta e dois reais e vinte e nove centavos), ficando registrado, após a etapa dos lances, o
valor final total do LOTE 01 a soma de R$ 22.468.94 (vinte e dois mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e
noventa e quatro centavos). Oportuno observar que salta aos olhos, quase que instantaneamente, uma redução
que não é comum em licitações.

Rtttrlic

OF

Art. 48. Serão desclassificadas:
(. ..)
II - Propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente inexequíveis, assim
considerados -AQUELES QUE NAO VENHAM A TER DEMONSTRADA SUA VIABILIDADE ATRAVES DE
DOCUMENTAçÃOQUE COMPROVE QUE OS CUSTOS DOS,INSUMOS SÃO COERENTES COM OS DE MERCADO E QUE
oSCoEFICIENTES DE PRODUTIVTDADE SAO COMPATIVEIS COM A EXECUçAO DO OBJETO DO CONTRATO,
condições estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação.

Nesse caminhar, os parâmetros para se identificar os preços inexequíveis são os preços de mercado e os próprios
preços lançados no Edital.

Tanto em Lrm, como no outro, se verifica claramente que o valor registrado pela licitante não corresponde ao valor
real e aceitável. Note-se que o valor registrado pela licitante ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME é inferior
em muito mais de7Oolo (setenta por cento) aos encontrados tanto no mercado quanto na própria licitação em seus
preços de referência.

Se destacou tal porcentagem pois é esta o marco referencial para se enquadrar uma proposta inexequível.

Vale ressaltar que em números exatos chegariam aos -90,47o/o (NOVENTA virgula quarenta e sete por centos)

A esse respeito, ou seja, critérios objetivos de avaliação de inexequibilidade, o professor Marçal Justen Filhoensina,
com a maestria habitual, que: Para aplicar a regra, é necessário examinar o valor orçado pela administração.
Presume-se que propostas inferiores a 7Oo/o do preço ofertado pela Administração são inexequíveis. Mas há outro
limite, apurável a partir das próprias propostas dos licitantes. Tomam-se as propostas inferiores ao valor orçado
pela administração. Consideram-se apenas aquelas que sejam superiores a 50o/o do valor orçado e produz-se sua
média aritmética. Serão desclassificadas as propostas que forem inferiores a70o/o dessa média.(Comentários à Lei
de Licitações e Contratos Administrativos, 11 ed. São Paulo: Dialética. pá9. a57).

Resta claro, portanto, que a empresa ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME não apresentou proposta em
estrito cumprimento às exigências do instrumento convocatório e, portanto, não merece prosperar.

Preliminarmente, cumpre observar que a Contra-Razoante ao pafticipar do certame em tela aceitou todas as
condições expostas no Edital, inclusive as sanções que poderão ser aplicadas pelo descumprimento do Contrato.

Ademais, como diz a Lei das Licitações (8.666/93), o objetivo de uma licitação é garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia e a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

Em observância ao g 30 do Artigo 44 da Lei no 8.666, quando se fala em julgamento das propostas, observar-se o

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar_Recurso3.asp?prgCod=992034&ipgCod=26662974&Tipo=CR&Cliente-lD=graf¡ca... 2t4



2911112021 08:53

seguinte:

de
Art.44.
(...)

Fi þ

Rt¡bric

coF

Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

J
!t

3o Não se admitirá proposta que apresente preços glob a I ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, aind a que o

convocatório da icitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto qu ndo se referirem a materiais e
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalid d de da
pela Lei no 8 883, de 1994) (Grifo nosso)

Recorrente mencionando o inciso II do a 48o da Lei 8666/93, deixando claro que Lei prevê possibilidade de
descl assificação para as propostas inexeq

rtigo
UIVCI

a

a

s. Esmiuçando o artigo 48o d a Lei 8666/93, exatamente no $ 10,
confirmamos que existe porcentagens para definirem valores inferiores e se manifestar inexequível, mas que são
destinadas para obras e serviços de engenharia.

Art. 48. Serão desclassificadas:
(...)
5 10 Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo consideram-se manifestamente inexequíveis, no caso de
licitações de menor preço para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 7Oo/o
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores: (lncluído pela Lei no 9.648, de 1998) (grifo nosso)
a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50o/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela
administração, ou (Incluído pela Lei no 9.648, de 1998)
b) valor orçado pela administração. (Incluído pela Lei no 9,648, de 1998)

Podemos analisar que para o fim de cálculo de inexequibilidade de proposta comercial, principalmente quando se
trata de prestações de serviços, os critérios estabelecidos na Lei 8.666/1993 não são absolutos, devendo a
instituição pública contratante adotar providências com vistas à aferição da viabilidade dos valores ofertados, antes
da desclassificação da proponente.

Conforme citado o entendimento de Marçal Justen Filho, em sua obra "Comentários à lei de licitações e contratos
administrativosi enfatiza que: "Presume-se que as propostas inferiores a 70o/o do preço orçado pela Administração
são inexequíveis". No entendimento do nobre doutrinador existe apenas uma "presunção" de que algo demonstra
ser inexequível e como podemos afirmaç os preços estão compatíveis conforme ofertados pela empresa.

Ressalta-se que a Contra-Razoante possui diversos contratos com a Administração Pública, sempre apresentando
bom desempenho operacional e cumprido fielmente com suas obrigações, não sendo declarada inidôneo para
contratação na Administração Pública,

IV - DAS INCONSISTÊNCIAS APRESENTADAS PELA EXPA SERVIçOS GRAFICOS & IMPRESSÃO EN4 GERAL EIRELI

Nas alegações provenientes pela empresa EXPA SERVIçOS GRÁFICOS & IMPRESSÃO EM GERAL EIRELI, com o
claro intuito de tumultuar e prejudicar o andamento do certame, apresentou um recurso absurdo, ensejando um
julgamento demasiadamente formalista e desconsiderador dos princípios basilares que regem os procedimentos
licitatórios e a fé pública de um documento, onde a Recorrente afirma que a Contra-Razoante está inabilitada por
conta de seu Balanço Patrimonial, vejamos:

DAS RAZöES
DOS FATOS E FUNDAMENTOS
A empresa recorrente, na data de t7/Il/2021, participou do pregão eletrônico do tipo menor preço por lote,
pregão eletrônico no: 2021.10.11.01-div, que teve como registro de preços para futuras e eventuais registro de
prestações de serviços gráficos, junto as várias SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CAUCAIA-CE, tendo como
habilitada a empresa ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME, nos termos da seção.

Ocorre que, no momento da análise de documentos e habilitação da empresa habilitada, a empresa recorrente,
interponho recurso, tendo em vista a infração ao item 6.4 relativo à qualificação econômica-financeira, sub
item,6.4.1 sendo que, de forma diversa da disposta no item, de acordo com os fundamentos abaixo, a licitante
vencedora não apresentou na forma da lei, o balanço patrimonial, o documento comprobatório da assinaturas tão
somente do contador, conforme a páginas 2/14,4/I4,8/L4,tO/t4 e L2/L4 do Balanço, de acordo com os
documentos anexos no certame.

Para melhor entendimento, transcreve-se o que dispõe os itens 6.4 em seguida ao item em discussão (6.4.1) que
também será transcrito, vindo ambos a tratar do balanço em forma da lei, senão vejamos:

6.4. RELATIVA À QUALIFICAçÃO ECON OMICO- FINANCEIRA :

6.4.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, devidamente registrado nos termos da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por
contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor;

A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais
vantajosa para a adminlstração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada
em estrita conformidade com os princfpios básicos da legalidade, da lmpessoalidade, da moralidade, da igualdade,
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo
edos que lhes são correlatos.

Desta feita, ante a ausência de documento hábil que comprove, de fato a referida assinatura, deve a mesma ser
inabilitada, nos termos do item 6.4 do Edital, sendo co,nvocada a empresa_que permaneceu em segundo lugar, e

assim sucessivamente, ou seja, a EXPA SERVIçOS GRAFICOS & IMPRESSAO EM GERAL EIRELI', ora Recorrente,
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Clc r,.. para dar continuidade ao certame, de acordo com o estabelecido no item 6.4.1 do Edital

F ¡Ð A Recorrente cita que as páginas 2/L4, 4/14, 8/14,L0/t4 e L2/t4, deixaram de ser assinadas pelo proprietário,
observar-se a assinatura do responsável contábil da empresa, que na instituição competente, possu¡

ridade para representar a empresa junto ao órgão.
l{rrbri

r-se que o documento que a Recorrente refere-se, é um documento público, ceftificado, validado, por
iìF servidor público no uso de suas atribuições, para abonar tal documento, dentro da legalidade e fé pública

Na observação do disposto na Lei no 9.784t de 29 de jane¡ro de 1999, com uso da prerrogativa, a Pregoeira, no
julgamento da habilitação, poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substancia dos documentos e sua
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuir a
validade e eficácia para fins de habilitação.

A correção das incoerências está embasada no Decreto Federal no 5450 de 2005, que privilegia os princípios da
competitividade, eficiência e razoabilidade.

Informamos que documentação complementar será encaminhada para o e-mail comissão, em razão do sistema
não possibilitar o anexo de outros arquivos.

V - DO PEDIDO

Por todo exposto, a Contra-razoada requer que:

a) Seja recebido e processado a presente Contrarrazão, nos exatos termos art.40, XVIII da Lei no 10,520/2002 e
art, 26, do Decreto no 5.450/2005;
b) Seja no mérito julgados improcedentes todos os pedidos formulados pela empresa SOLUÇAO GRAFICA
EMBALAGENS EIRELI e EXPA SERVIçOS GRAFICOS & IMPRESSAO EM GERAL EIRELI, por não estarem em
consonåncia com a legislação pátria,
c) Que seja mantida a decisão que habilitou a ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME, Homologando a presente
licitação;

Nesses Termos,
Pede deferimento

Caucaia/CE, 26 de novembro de 2021.

Antonio Cleylson Silveira Alves
cPF 616.859.4L3-20
Proprietário

ir{"chnr
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Pregão Eletrônico

rle
' Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

CONTRARRAZÃO :

IlusrRissl¡¡A sENHoRA pREGoEIRA DA pREFEITURA MUNIcIpAL DE cAUcAIA

Fjs
Irl
(.)

Rubr ic

Rrr. pReeÃo ELETRoNTco No 2021.10.11.01-Drv
op

A ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME, pessoa jurídica de direito privado, subscrita no CNPJ no
01.209,580/000L-94, com sede na Rua José da Rocha Sales, 85, bairro Centro, cidade Caucaia, Estado do Ceará,
telefone (85) 3342.1939, e-mail: fatima.grafica@gmail.com, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.
ANTONIO CLEYLSON SILVEIRA ALVES portador da Carteira de Identidade no 8904001000334 SSPDS-CE e do CPF
no 616.859.413-20, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, por intermédio de sua representante
adiante assinado, com fulcro no art. 109, I, da Lei no 8,666, de 21 de junho de 1993, e arllgo 26, do Decreto no
5.450, de 31 de maio de 2005, apresentar CONTRARRAZOES aos inconsistentes recursos interpostos pelas
empresas SOLUçAO GRAFICA EMBALAGENS EIRELI e EXPA SERVIçOS GRAFICOS & IMPRESSAO EM GERAL EIRELI,
perante essa distinta administração que de forma absolutamente coerente declarou a contra-razoante vencedora
do Processo Licitatório em pauta.

I - DA TEMPESTIVIDADE

1. A Contra-razoante faz constar o seu pleno direito as Contrarrazões ao Recurso Administrativo devidamente
fundamentado pela legislação vigente e as normas de licitação.

2. A Contra-razoante solicita que a Ilustre Sra. Pregoeira e esta douta comissão de Licitação do Município de
Caucaia, conheça do RECURSO e NEGUEM provimento no Mérito, opinando pela viabilidade da continuidade do
certame, nos termos da presente manifestação.

3, Do direito de apresentar as Contrarrazões, "Decreto no 5.450/2005, Art.26: Art. 26. Declarado o vencedor,
qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema,
manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões de
recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarazões em igual
prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses." (grifo nosso)

4, Considerando que as Recorrentes materializaram as suas insatisfações em relação à Decisão, impetrado junto a
comissão de licitação do Município de Caucaia o recursof restou à empresa a apresentação da presente
contrarrazã0, tendo como prazo final para a apresentação de suas contrarrazões a data de 26 de novembro de
2021 até às 23:59, não restando qualquer dúvida sobre a tempestividade do feito.

5. Diante do exposto, verifica-se que a presente contrarrazão encontra-se tempestiva

rr - DAs coNSIDERAçöeS rrurCrRrS

A decisão objurgada, data máxima vênia, não está a merecer reforma pela Ilustríssima Pregoeira, visto que a
ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME, empresa merece o devido respeito e credibilidade no seguimento, além
de possuir estrutura administrativa e técnica, demonstrou, ainda, preencher os requisitos necessários para realizar
satisfatoriamente as prestações futuras e eventuais do contrato, além de apresentar a proposta mais vantajosa
para a Administração.

No afã de embasar seu pedido de desclassificação AS RECORRENTES FAZEM AFIRMAçöES FALACIOSAS que não
refutam a capacidade e idoneidade da ora Contra-Razoante, insistindo em suas teses FRACAS, FALHAS,
INFUNDADAS E DESCABIDAS, Por outro lado, a Contra-Razoante comprovou sua NOTóRIA condição ao direito de
licitar, eis que, demonstrou possuir idoneidade, capacitação técnica e econômico-financeira para contratar com a
Administração.
Nesse passo, passará a Contra-Razoante a demonstrar que a culta Pregoeira acertou em classificar e declarar
vencedora sua proposta , razão pela qual a indigitada decisão não merece retoque algum e há de ser integralmente
mantida.

III - DAS INCONSISTÊNCIAS APRESENTADAS PELA SOLUçÃO GRAFICA EMBALAGENS E]RELI

Nas alegações emanadas pela empresa SOLUçÃO GRAFICA EMBALAGENS EIRELI, a fim de consubstanciar seu
ardiloso estratagema, chega a Recorrente a afirmar que a Contra-Razoante deveria ser inabilitada por ter
apresentado preços exequíveis, vejamos:

DAS RAZöES
I - BREVE RELATO DOS FATOS
Cuida-se de licltação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, no 2021.10.11.01 - DIV promovida
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA-CEARA, tendo por objeto o REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURAS
EEVENTUAIS PRESTAçöES DE SERVIçOS GRÁFICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
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DIVERSASSECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE, CONFORME PRO]ETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA
EM ANEXOAO EDITAL, bem como os demais anexosf que não são desmembráveis.

anál¡se dos preços apresentados pelas licitantes, foi escolhida a proposta da empresa ANTONIO
NSILVEIRA ALVES - ME como sendo a mais vantajosa em virtude de ter supostamente ofertado o menor

p

a , realizando-se uma vistoria minucios acerca da proposta supostamente classificada em primeiro lu ar noa
lil
(,) Ilìrrbli 01 (um), entende-se que esta não deveria lograr êxito, porquanto não fora apresentada conforme os ditames

í) <rP
ta- instrumento convocatório e, por conseguinte, deve ser desclassificad a

Especificamente, a proposta apresentada pela concorrente ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME. não atende a
condição exigida na Clausula 7.9.5, do instrumento convocatório, cuja transcrição segue:7.9.5, Será desclassificada
a proposta de preços final ou o lance vencedor com valor super¡or ao preço máximo fixado (Acórdão n2 t455/20L8
- TCU - Plenário) ou que apresentar preço manifestamente inexequível. Dessa forma, demonstrar-se-á, a seguir,
objetivamente, que a decisão de se classificar em primeiro lugar a proposta da licitante ANTONIO CLEYSON
SILVEIRA ALVES - ME. deve ser revista, porquanto ofende a disposição editalícia, uma vez que sua proposta é
manifestamente inexequível para o LOTE 01 (um) pelas razões que se passa a expor.

II - DA PROPOSTA MANIFESTAMENTE INEXEQUÍVEL DA ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES _ ME
Vejamos os ensinamentos de Jessé Torres Pereira Junior: "preço inviável é aquele que sequer cobre o preço do
produto, da obra ou do serviço. Inaceitável que empresa privada (que almeja sempre o lucro) possa cotar preço
baixo do custo, e que a levaria a arcar com prejuízo se saísse vencedora do certame, adjudicando-se lhe o
respectivo objeto. Tal fato, por incongruente com a razão de existir de todo o empreendimento comercial ou
industrial (o lucro), conduz, necessariamente, à presunção de que a empresa que assim age está a abusar do
poder econômico, com o fim de ganhar mercado ilegitimamente, inclusive asfixiando competidores de menor
porte". (Comentários à lei das licitações e contratações da administração pública. 6 ed. Rio de Janeiro: Renovar,
2003, p.498)).

Sendo abalizados pelo ilustre professor Hely Lopes Meirelles:" Essa inexequibilidade se evidencia nos preços zero,
simbólicos ou excessivamente baixos, nos prazos impraticáveis de entrega e nas condições irrealizáveis da
execução diante da realidade do mercado, da situação efetiva do proponente e de outros fatores, preexistentes ou
supervenientes verificados pela Administração"

Inicialmente, O EDITAL indicou como preço total para o LOTE 01 (um) o valor de R$236.182,29 (duzenlos e trinta
e seis mil, cento e oitenta e dois reais e vinte e nove centavos), ficando registrado, após a etapa dos lances, o
valor final total do LOTE 01 a soma de R$ 22,468.94 (vinte e dois mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e
noventa e quatro centavos), Oportuno observar que salta aos olhos, quase que instantaneamente, uma redução
que não é comum em licitações.

Art. 48, Serão desclassificadas:
(...)
II - Propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente inexequíveis, assim
considerados _AQUELES QUE NAO VENHAM A TER DEMONSTRADA SUA VIABILIDADE ATRAVES DE
DOCUMENTAçÃOQUE COMPROVE QUE OS lISTOS DOS,INSUMOS SÃO COERENTES COM OS DE MERCADO E QUE
oSCoEFICIENTES DE PRODUTTVTDADE SAO COMPATTVETS COM A EXECUçAO DO OBJETO DO CONTRATO,
condições estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação.

Nesse caminhaç os parâmetros para se identificar os preços inexequíveis são os preços de mercado e os próprios
preços lançados no Edital.

Tanto em um, como no outro, se verifica claramente que o valor registrado pela licitante não corresponde ao valor
real e aceitável. Note-se que o valor registrado pela licitante ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME é inferior
em muito mais de70olo (setenta por cento) aos encontrados tanto no mercado quanto na própria licitação em seus
preços de referência.

Se destacou tal porcentagem pois é esta o marco referencial para se enquadrar uma proposta inexequível.

Vale ressaltar que em números exatos chegariam aos -90,47o/o (NOVENTA virgula quarenta e sete por centos)

A esse respeito, ou seja, critérios objetivos de avaliação de inexequibilidade, o professor Marçal Justen Filhoensina,
com a maestria habitual, que: Para aplicar a regra, é necessário examinar o valor orçado pela administração.
Presume-se que propostas inferiores a 7Oo/o do preço ofertado pela Administração são inexequíveis. Mas há outro
limite, apurável a partir das próprias propostas dos licitantes. Tomam-se as propostas inferiores ao valor orçado
pela administração. Consideram-se apenas aquelas que sejam superiores â 50o/o do valor orçado e produz-se sua
média aritmética. Serão desclassificadas as propostas que forem inferiores a70o/o dessa média.(Comentários à Lei
de Licitações e Contratos Administrativos. 11 ed. São Paulo: Dialética, pág.457),

Resta claro, portanto, que a empresa ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME não apresentou proposta em
estrito cumprimento às exigências do instrumento convocatório e, portanto, não merece prosperar.

Preliminarmente, cumpre observar que a Contra-Razoante ao pafticipar do certame em tela aceitou todas as
condições expostas no Edital, inclusive as sanções que poderão ser aplicadas pelo descumprimento do Contrato.

Ademais, como diz a Lei das Licitações (8.666/93), o objetivo de uma licitação é garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia e a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

Em observåncia ao g 30 do Artigo 44 da Lei no 8.666, quando se fala em julgamento das propostas, observar-se o
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seguinte:

Art.44
(.,.)

3o Não se admitirá proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o

Fis convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais ea

tl in$alações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
reþuneração. (Redação dada pela Lei no 8.883, de 1994) (Grifo nosso)

[ìrrbric

JoÊ
Recorrente mencionando o inciso II do a

ificação para as propostas inexeq
rtigo
uívedescl ass

48o da Lei 8666/93, deixando claro que Lei prevê a possibilidade de
is. Esmiuçando o artigo 48o da Lei 8666/93, exatamente no $ 10,

confirmamos que existe porcentagens para definirem valores inferiores e se manifestar inexequível, mas que são
destinadas para obras e serviços de engenharia.

Art. 48. Serão desclassificadas:
(.,.)
5 1o Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo consideram-se manifestamente inexequíveis, no caso de
licitações de menor preço para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 71o/o
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores: (Incluído pela Lei no 9.648, de 1998) (grifo nosso)
a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 5oo/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela
administração, ou (Incluído pela Lei no 9.648, de 1998)
b) valor orçado pela administração. (Incluído pela Lei no 9.648, de 1998)

Podemos analisar que para o fim de cálculo de inexequibilidade de proposta comercial, principalmente quando se
trata de prestações de serviços, os critérios estabelecidos na Lei 8.666/L993 não são absolutos, devendo a

instituição pública contratante adotar providências com vistas à aferição da viabilidade dos valores ofertados, antes
da desclassificação da proponente.

Conforme citado o entendimento de Marçal Justen Filho, em sua obra "Comentários à lei de licitações e contratos
administrativos", enfatiza que: "Presume-se que as propostas inferiores aTOo/o do preço orçado pela Administração
são inexequíveis". No entendimento do nobre doutrinador existe apenas uma "presunção" de que algo demonstra
ser inexequível e como podemos afirmar, os preços estão compatíveis conforme ofertados pela empresa.

Ressalta-se que a Contra-Razoante possui diversos contratos com a Administração Pública, sempre apresentando
bom desempenho operacional e cumprido fielmente com suas obrigações, não sendo declarada inidôneo para
contratação na Administração Pública.

IV - DAS INCONSISTENCIAS APRESENTADAS PELA EXPA SERVIçOS GRAFICOS & IMPRESSAO EM GERAL EIRELI

Nas alegações provenientes pela empresa EXPA SERVIçOS GRÁFICOS & IMPRESSÃO EM GERAL EIRELI, com o
claro intuito de tumultuar e prejudicar o andamento do certame, apresentou um recurso absurdo, ensejando um
julgamento demasiadamente formalista e desconsiderador dos princípios basilares que regem os procedimentos
licitatórios e a fé pública de um documento, onde a Recorrente afirma que a Contra-Razoante está inabilitada por
conta de seu Balanço Patrimonial, vejamos:

DAS RAZöES
DOS FATOS E FUNDAMENTOS
A empresa recorrente, na data de l7/LI/2021, participou do pregão eletrônico do tipo menor preço por lote,
pregão eletrônico no: 2021.10.11.01-div, que teve como registro de preços para futuras e eventua¡s registro de
prestações de serviços gráficos, junto as várias SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CAUCAIA-CE, tendo como
habilitada a empresa ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME, nos termos da seção.

Ocorre que, no momento da análise de documentos e habilitação da empresa habilitada, a empresa recorrente,
interponho recurso, tendo em vista a infração ao item 6.4 relativo à qualificação econômica-financeira, sub
item,6.4.1 sendo que, de forma diversa da disposta no item, de acordo com os fundamentos abaixo, a licitante
vencedora não apresentou na forma da lei, o balanço patrimonial, o documento comprobatório da assinaturas tão
somente do contador, conforme a páginas 2/t4, 4/L4, 8/t4,tO/L4 e L2/L4 do Balanço, de acordo com os
documentos anexos no certame.

Para melhor entendimento, transcreve-se o que dispõe os itens 6.4 em seguida ao ¡tem em discussão (6.4.1) que
também será transcrito, vindo ambos a tratar do balanço em forma da lei, senão vejamos:

6.4. RELATTVA À QU¡Ufl CRçÃO eCO ru OUICO- FINANCEI RA :

6.4.1. Balanço Patr¡monial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, devidamente registrado nos termos da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por
contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor;

A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais
vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada
em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade,
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatórlo, do julgamento objetivo
edos que lhes são correlatos.

Desta feita, ante a ausência de documento hábil que comprove, de fato a referida assinatura, deve a mesma ser
inabilitada, nos termos do item 6.4 do Edital, sendo convocada a empresa_que permaneceu em segundo lugar, e

assim sucessivamente, ou seja, a EXPA SERVIçOS GRAFICOS & IMPRESSAO EM GERAL EIRELI., ora Recorrente,

https://wwwcomprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar_Recurso3.asp?prgCod=992034&ipgCod=26662975&Tipo=CR&Cliente-lD=grafica. '. 3t4
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para dar continuidade ao certame, de acordo com o estabelecido no item 6.4.1 do Edital.

as 2/L4, 4/L4, 8/t4,L0/14 e L2/L4, deixaram de ser assinadas pelo proprietário,
do responsável contábil da mpres , que na instituição competente, possui

mpresa junto ao órgão

Itar-se que o documento que Recorrente refere-se, é um documento p

e a

.t
I

a úblico, certificado, validado, por
legalidade e fé pública.rvidor público no uso de suas a tribuições, para abonar tal documento, dentro da-f¿^nrrr'

'?Bc
ri

Na observação do disposto na Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999, com uso da prerrogativa, a Pregoeira, no
julgamento da habilitação, poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substancia dos documentos e sua
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuir a
validade e eficácia para fins de habilitação.

A correção das incoerências está embasada no Decreto Federal no 5450 de 2005, que privilegia os princípios da
competitividade, eficiência e razoabilidade.

Informamos que documentação complementar será encaminhada para o e-mail comissão, em razão do sistema
não possibilitar o anexo de outros arquivos.

V - DO PEDIDO

Por todo exposto, a Contra-razoada requer que:

a) Seja recebido e processado a presente Contrarrazão, nos exatos termos art,4o, XVIII da Lei no 10.520/2002 e
arl, 26, do Decreto no 5.450/2005;
b) Seja no mérito julgados improcedentes todos os pedidos formulados pela empresa SOLUÇAO GRAFICA
EMBALAGENS EIRELI e EXPA SERVIçOS GRAFICOS & IMPRESSAO EM GERAL EIRELI, poT não estaTem em
consonåncia com a legislação pátria.
c) Que seja mantida a decisão que habilitou a ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME, Homologando a presente
licitação;

Nesses Termos,
Pede deferimento

Caucaia/CE, 26 de novembro de 2021.

Antonio Cleylson Silveira Alves
cPF 616.859.4t3-20
Proprietário

F+chrrr
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Pregão Eletrônico

cle

C

' Visualização de Recursos, Contrarrazöes e Decisöes

CONTRARRAZÃO:

ILUSTRÍSSIMA SENHORA PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIAll
ts

tfl
r)

R lhri c

REF. PREGÃO ELETRôNICO NO 2021.10.11,01-DIV íi

A ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME, pessoa jurídica de direito privado, subscrita no CNPJ no
01.209.580/0001-94, com sede na Rua José da Rocha Sales,85, bairro Centro, cidade Caucaia, Estado do Ceará,
telefone (85) 3342.1939, e-mail: fatima.grafica@gmail.com, por interméd¡o de seu representante legal o(a) Sr.
ANTONIO CLEYLSON SILVEIRA ALVES portador da Carteira de Identidade no 8904001000334 SSPDS-CE e do CPF
no 616.859,4L3'20, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, por intermédio de sua representante
adiante assinado, com fulcro no ad. 109, I, da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e artigo 26, do Decreto no
5.450, de_3t, .de_ mgio de 2005, apresentar CONTRARRAZÕES aos inconsistentes recurs-os interpostos pelas
CMPTesas SOLUçAO GRAFICA EMBALAGENS EIRELI e EXPA SERVIçOS GRAFICOS & IMPRESSÃO EM GERAL EIRELI,
perante essa distinta administração que de forma absolutamente coerente declarou a contra-razoante vencedora
do Processo Licitatório em pauta.

I - DA TEMPESTIVIDADE

1. A Contra-razoante faz constar o seu pleno direito as Contrarrazões ao Recurso Administrativo devidamente
fundamentado pela legislação vigente e as normas de licitação.

2. A Contra-razoante solicita que a Ilustre Sra, Pregoeira e esta douta comissão de Licitação do Município de
Caucaia, conheça do RECURSO e NEGUEM provimento no Mérito, opinando pela viabilidade da continuidade do
certame, nos termos da presente manifestaçã0.

3. Do direito de apresentar as Contrarrazões, "Decreto no 5.45Q/2005, Art. 26: Aft.26. Declarado o vencedor,
qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema,
manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões de
recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, lntimados para, querendo, apresentarem contrarazões em igual
prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses." (grifo nosso)

4. Considerando que as Recorrentes materializaram as suas insatisfações em relação à Decisão, impetrado junto a
comissão de licitação do Município de Caucaia o recurso, restou à empresã a apresentação da presente
contrarrazão, tendo como prazo final para a apresentação de suas contrarrazões a data de 26 de novembro de
202L até às 23:59, não restando qualquer dúvida sobre a tempestividade do feito.

5. Diante do exposto, verifica-se que a presente contrarrazão encontra-se tempestiva

rr - DAs CoNSTDERAçöES rrurcrRls

A decisão objurgada, data máxima vênia, não está a merecer reforma pela Ilustríssima Pregoeira, visto que a
ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME, empresa merece o devido respeito e credibilidade no seguimento, além
de possuir estrutura administrativa e técnica, demonstrou, ainda, preencher os requisitos necessários para realizar
satisfatoriamente as prestações futuras e eventuais do contrato, além de apresentar a proposta mais vantajosa
para a Administração,

No afã de embasar seu pedido de desclassificação AS RECORRENTES FAZEM AFIRMAçöES FALACIOSAS que não
refutam a capacidade e idoneidade da ora Contra-Razoante, insistindo em suas teses FRACAS, FALHAS,
INFUNDADAS E DESCABIDAS. Por outro lado, a Contra-Razoante comprovou sua NOTóRIA condição ao direito de
licitar, eis que, demonstrou possuir idoneidade, capacitação técnica e econômico-financeira para contratar com a
Administração.
Nesse passo, passará a Contra-Razoante a demonstrar que a culta Pregoeira acertou em classificar e declarar
vencedora sua proposta , razão pela qual a indigitada decisão não merece retoque algum e há de ser integralmente
mantida.

III - DAS INCONSISTÊNCIAS APRESENTADAS PELA SOLUçÃO GRAFICA EMBALAGENS EIRELI

Nas alegações emanadas pela empresa soLuçÃo GRAFICA EMBALAGENS EIRELI, a fim de consubstanciar seu
ardiloso estratagema, chega a Recorrente a afirmar que a Contra-Razoante deveria ser inabilitada por ter
apresentado preços exequíveis, vejamos:

DAS RAZÖES
I. BREVE RELATO DOS FATOS
Cuida-se de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, no 2021.10.11.01 - DIV promovida
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA-CEARA, tendo por objeto o REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURAS
EEVENTUAIS PRESTAçöES DE SERVIçOS GRÁFICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS

https://www.comprasnet.gov.brlpregao/pregoeiro/Acompanhar_Recurso3.asp?prg3od=992034&ipgCod=26662976&Tipo=CR&Cliente_lD=grafica...
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DIVERSASSECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CÉ,, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA
EM ANEXOAO EDITAL, bem como os demais anexosf que não são desmembráveis.

clc Após análise dos preços apresentados pelas licitantes, foi escolhida a proposta d empresa ANTONIOa

Ð

LVEIRA ALVES - ME como sendo a m a is vantajosa em virtude de ter supostamente ofertado o menor

T@avia, realizando-se uma vistoria minuciosa acerca da proposta supostamente classificada em primeiro lugar no
01 (um), entende-se que esta não deveria lograr êxito, porquanto não fora apresentada conforme os ditames

instrumento convocatório e, por conseguinte, deve ser descla ssificada

Especificamente, a proposta apresentada pela concorrente ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME. não atende a

condição exigida na Clausula 7.9,5. do instrumento convocatório, cuja transcrição segue:7.9.5. Será desclassificada
a proposta de preços final ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo fixado (Acórdão n 2 L455/2OLB
- TCU - Plenário) ou que apresentar preço manifestamente inexequível. Dessa forma, demonstrar-se-á, a seguir,
objetivamente, que a decisão de se classificar em primeiro lugar a proposta da licitante ANTONIO CLEYSON
SILVEIRA ALVES - ME. deve ser revista, porquanto ofende a disposição editalícia, uma vez que sua proposta é

manifestamente inexequível para o LOTE 01 (um) pelas razões que se passa a expor.

II - DA PROPOSTA MANIFESTAMENTE INEXEQUÍVEL DA ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME
Vejamos os ensinamentos de Jessé Torres Pereira Junior: "preço inviável é aquele que sequer cobre o preço do
produto, da obra ou do serviço. Inaceitável que empresa privada (que almeja sempre o lucro) possa cotar preço
baixo do custo, e que a levaria a arcar com prejuízo se saísse vencedora do certame, adjudicando-se lhe o
respectivo objeto. Tal fato, por incongruente com a razão de existir de todo o empreendimento comercial ou
industrial (o lucro), conduz, necessariamente, à presunção de que a empresa que assim age está a abusar do
poder econôm¡co, com o fim de ganhar mercado ilegitimamente, inclusive asfixiando competidores de menor
porte", (Comentários à lei das licitações e contratações da administração pública.6 ed. Rio de Janeiro: Renovar,
2003, p.498)).

l.l

Rtrhric

3f] e

Sendo abalizados pelo ilustre professor Hely Lopes Meirelles:" Essa inexequibilidade se evidencia nos preços zero,
simbólicos ou excessivamente baixos, nos prazos impraticáveis de entrega e nas condições irrealizáveis da
execução diante da realidade do mercado, da situação efetiva do proponente e de outros fatores, preexistentes ou
supervenientes verificados pela Administração"

Inicialmente, O EDITAL indicou como preço total para o LOTE 01 (um) o valor de R$236.182,29 (duzentos e trinta
e seis mil, cento e oitenta e dois reais e vinte e nove centavos), ficando registrado, após a etapa dos lances, o
valor final total do LOTE 01 a soma de R$ 22,468.94 (vinte e dois mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e

noventa e quatro centavos). Oportuno observar que salta aos olhos, quase que instantaneamente, uma redução
que não é comum em licitações.

Art, 48, Serão desclassificadas:
(...)
II - Propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente inexequíveis, asslq
considerados _AQUELES QUE NAO VENHAM A TER DEMONSTRADA SUA VIABILIDADE ATRAVES DE

DOCUMENTAçÃOÖUC COMPhOVE QUE OS QISTOS DOS,INSUMOS SÃO COERENTES COM OS DE MERCADO E QUE
oSCoEFICIENTES DE PRODUTIVIDADE SÃO COMPATIVEIS COM A EXECUçAO DO OBJETO DO CONTRATO,
condições estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação.

Nesse caminhar, os parâmetros para se identificar os preços inexequíveis são os preços de mercado e os próprios
preços lançados no Edital.

Tanto em um, como no outro, se verifica claramente que o valor registrado pela licitante não corresponde ao valor
real e aceitável. Note-se que o valor registrado pela licitante ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME é inferior
em muito mais de70olo (setenta por cento) aos encontrados tanto no mercado quanto na própria licitação em seus
preços de referência.

Se destacou tal porcentagem pois é esta o marco referencial para se enquadrar uma proposta inexequível.

Vale ressaltar que em números exatos chegariam aos -90,47o/o (NOVENTA virgula quarenta e sete por centos)

A esse respeito, ou seja, critérios objetivos de avaliação de inexequibilidade, o professor Marçal Justen Filhoensina,
com a maestria habitual, que: Para aplicar a regra, é necessário examinar o valor orçado pela administração.
Presume-se que propostas inferiores a 7Qo/o do preço ofertado pela Administração são inexequíveis. Mas há outro
limite, apurável a partir das próprias propostas dos licitantes. Tomam-se as propostas inferiores ao valor orçado
pela administração. Consideram-se apenas aquelas que sejam superiores a 50% do valor orçado e prodlz-se. sua

média aritméticá. Serão desclassificadas as propostas que forem inferiores a 71o/o dessa média.(Comentários à Lei

de Licitações e Contratos Administrativos. 11 ed. São Paulo: Dialética. pág. a57).

Resta claro, portanto, que a empresa ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME não apresentou proposta em
estrito cumprimento às exigências do instrumento convocatório e, portanto, não merece prosperar.

Preliminarmente, cumpre observar que a Contra-Razoante ao pafticipar do certame em tela aceitou todas as

condições expostas no Edital, inclusive as sanções que poderão ser aplicadas pelo descumprimento do Contrato.

Ademais, como diz a Lei das Licitações (8.666/93), o objetivo de uma licitação é garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia e a selelão da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

Em observância ao g 3o do Artigo 44 da Lei no 8.666, quando se fala em julgamento das propostas, observar-se o

https://www.conrprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar_Recurso3.asp?prgCod=992034&ipgCod=26662976&Tipo=CR&Cliente-lD=graf¡ca,.. 2t4
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Art.44.
(.,.)
5 30 Não se admitirá proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
lações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

Smuneraeão. 
(Redação dada pela Lei no 8.883, de 1994) (Grifo nosso)

A Recorrente mencionando o inciso II do artigo 48o da Lei 8666/93, deixando claro que Lei prevê a possibilidade de
desclassificação para as propostas inexequíveis. Esmiuçando o artigo 4Bo da Lei 8666/93, exatamente no $ 1o,
confirmamos que existe porcentagens para definirem valores inferiores e se manifestar inexequível, mas que são
destinadas para obras e serviços de engenharia.

Art. 48. Serão desclassificadas:
(..,)
5 10 Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo consideram-se manifestamente inexequíveis, no caso de
licitações de menor preço para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 7Oo/o
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores: (Incluído pela Lei no 9.648, de 1998) (grifo nosso)
a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50o/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela
administração, ou (Incluído pela Lei no 9.648, de 1998)
b) valor orçado pela administração. (Incluído pela Lei no 9.648, de 1998)

Podemos analisar que para o fim de cálculo de inexequibilidade de proposta comercial, principalmente quando se
trata de prestações de serviços, os critérios estabelecidos na Lei 8.666/L993 não são absolutos, devendo a
instituição pública contratante adotar providências com vistas à aferição da viabilidade dos valores ofertados, antes
da desclassificação da proponente.

Conforme citado o entendimento de Marçal Justen Filho, em sua obra "Comentários à lei de licitações e contratos
administrativos", enfatiza que: "PresLrme-se que as propostas inferiores aTOo/o do preço orçado pela Administração
são inexequíveis". No entendimento do nobre doutrinador existe apenas uma "presunção" de que algo demonstra
ser inexequível e como podemos afirmar, os preços estão compatíveis conforme ofertados pela empresa.

Ressalta-se que a Contra-Razoante possui diversos contratos com a Administração Pública, sempre apresentando
bom desempenho operacional e cumprido fielmente com suas obrigações, não sendo declarada inidôneo para
contratação na Administração Pública.

IV - DAS INCONSISTÊNCIAS APRESENTADAS PELA EXPA SERVIçOS GRAFICOS & IMPRESSÃO EM GERAL EIRELI

Nas alegações provenientes pela empresa EXPA SERVIçOS GRÁFICOS & IMPRESSÃO EM GERAL EIRELI, com o
claro intuito de tumultuar e prejudicar o andamento do certame, apresentou um recurso absurdo, ensejando um
julgamento demasiadamente formalista e desconsiderador dos princípios basilares que regem os procedimentos
licitatórios e a fé pública de um documento, onde a Recorrente afirma que a Contra-Razoante está inabilitada por
conta de seu Balanço Patrimonial, vejamos:

DAS RAZöES
DOS FATOS E FUNDAMENTOS
A empresa recorrente, na data de 17/lL/2021, participou do pregão eletrônico do tipo menor preço por lote,
pregão eletrônico no:2021.10.11.01-div, que teve como registro de preços para futuras e eventuais registro de
prestações de serviços gráficos, junto as várias SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CAUCAIA-CE, tendo como
habilitada a empresa ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME, nos termos da seção.

I
,

Ocorre que, no momento da análise de documentos e habilitação da empresa habilitada, a empresa recorrente,
interponho recurso, tendo em vista a infração ao item 6.4 relativo à qualificação econômica-financeira, sub
item,6.4.1 sendo que, de forma diversa da disposta no item, de acordo com os fundamentos abaixo, a licitante
vencedora não apresentou na forma da lei, o balanço patrimonial, o documento comprobatório da assinaturas tão
somente do contador, conforme a páginas 2/L4t 4/L4t 8/L4lO/14 e L2/L4 do Balanço, de acordo com os
documentos anexos no certame,

Para melhor entendimento, transcreve-se o que dispõe os itens 6.4 em seguida ao item em discussão (6.4.1) que
também será transcrito, vindo ambos a tratar do balanço em forma da lei, senão vejamos:

6.4. RELATIVA À QUALIF]CAçÃO ECON OMICO- FINANCEIRA :

6.4,1, Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, devidamente registrado nos termos da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por
contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor;

A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais
vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada
em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade,
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo
edos que lhes são correlatos,

Desta feita, ante a ausência de documento hábil que comprove, de fato a referida assinatura, deve a mesma ser
inabilitada, nos termos do item 6.4 do Edital, sendo convocada a empresa_que permaneceu em segundo lugar, e

assim sucessivamente, ou seja, a EXPA SERVIçOS GRAFICOS & IMPRESSAO EM GERAL EIRELI., ora Recorrente'

https://wwwcomprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar_Recurso3.asp?prgCod=992034&ipgCod=26662976&Tipo=CR&Cliente-lD=graf¡ca'.. 3t4
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para darcontinuidade ao certame, de acordo com o estabelecido no item 6.4,1 do Edital.

dc
Recorrente cita qu e as pagrn 2/L4, 4/L4, 8/14,L0/14 e L2/L4, deixaram de ser assinad pelo proprietário,as a s
as observar-se a assinatura do responsável contábil d empresa, que na instituição competente, possui

Fis
ridade para representar empresa junto ao órgão,

Itar-se que o documento que a Recorrente refere-se, é um documento público, certificado, validado, por

l{rrhri dor público no uso de suas atribuições, para abonar tal documento, dentro da legalidade e fé pública

oÊ Na observação do dlsposto na Lei no 9,784, de 29 de janeiro de 1999, com uso da prerrogativa, a Pregoelra, no
julgamento da habilitação, poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substancia dos documentos e sua
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuir a
validade e eficácia para fins de habilitação.

A correção das incoerências está embasada no Decreto Federal no 5450 de 2005, que privilegia os princípios da
competitividade, eficiência e razoabilidade.

Informamos que documentação complementar será encaminhada para o e-mail comissão, em razão do s¡stema
não possibilitar o anexo de outros arquivos.

V - DO PEDIDO

Por todo exposto, a Contra-razoada requer que:

a) Seja recebido e processado a presente Contrarrazão, nos exatos termos art. 40, XVIII da Lei no 10.520/2002 e
arl,26, do Decreto n" 5.450/2005;
!) Seja no mérito julgados improcedentes todos os pedidos formulados pela empresa SOLUçÃO GRAFICA
EMBALAGENS EIRELI e EXPA SERVIçOS GRAFICOS & IMPRESSAO EM GERAL EIRELI, por não estarem em
consonância com a legislação pátria.
c) Que seja mantida a decisão que habilitou a ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME, Homologando a presente
licitação;

Nesses Termos,
Pede deferimento

Caucaia/CE, 26 de novembro de 2021

Antonio Cleylson Silveira Alves
cPF 616.859.4t3-20
Proprietário

fjclchar

a
a

lr¡
r(ì
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CCINTRARRAZAO:

IlusrnÍssr¡¿A sENHoRA pREGoEIRA DA pREFEITURA MUNICIpAL DE cAUcAIA ls
ltl
(,,)

Ru bri

coF

A ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME, pessoa jurídica de direito privado, subscrita no CNPJ no
01.209.580/0001-94, com sede na Rua José da Rocha Sales,85, bairro Centro, cidade Caucaia, Estado do Ceará,
telefone (85) 3342.1939, e-mail: fatima.grafica@gmail.com, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.
ANTONIO CLEYLSON SILVEIRA ALVES portador da Carteira de Identidade no 8904001000334 SSPDS-CE e do CPF
no 616.859.413-20, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, por intermédio de sua representante
adiante assinado, com fulcro no aft, 109, I, da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e artigo 26, do Decreto no
5,450, de 31 de maio de 2005, apresentar CONTRARRAZOES aos inconsistentes recursos interpostos pelas
empresas SOLUçAO GRAFICA EMBALAGENS EIRELI e EXPA SERVIçOS GRAFICOS & IMPRESSAO EM GERAL EIRELI,
perante essa distinta administração que de forma absolutamente coerente declarou a contra-razoante vencedora
do Processo Licitatório em pauta.

I - DA TEMPESTIVIDADE

1. A Contra-razoante faz constar o seu pleno direito as Contrarrazões ao Recurso Administrativo devidamente
fundamentado pela legislação vigente e as normas de licitação.

2. A Contra-razoante solicita que a Ilustre Sra. Pregoeira e esta douta comissão de Licitação do Município de
Caucaia, conheça do RECURSO e NEGUEM provimento no Mérito, opinando pela viabilidade da continuidade do
cettame, nos termos da presente manifestaçã0,

3. Do direito de apresentar as Contrarrazões, "Decreto no 5,450/2005, Art.26: Art, 26. Declarado o vencedor,
qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema,
manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões de
recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarazões em igual
prazor que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses." (grifo nosso)

4. Considerando que as Recorrentes materializaram as suas insatisfações em relação à Decisão, impetrado junto a

comissão de licitação do Município de Caucaia o recurso, restou à empresa a apresentação da presente
contrarrazão, tendo como prazo final para a apresentação de suas contrarrazões a data de 26 de novembro de
202L até às 23:59, não restando qualquer dúvida sobre a tempestividade do feito.

5. Diante do exposto, verifica-se que a presente contrarrazão encontra-se tempestiva.

II - DAS CONSIDERAçOES INICIAIS

A decisão objurgada, data máxima vênia, não está a merecer reforma pela Ilustríssima Pregoeira, visto que a

ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME, empresa merece o devido respeito e credibilidade no seguimento, além
de possuir estrutura administrativa e técnica, demonstrou, ainda, preencher os requisitos necessários para realizar
satisfatoriamente as prestações futuras e eventuais do contrato, além de apresentar a proposta mais vantajosa
para a Administração.

No afã de embasar seu pedido de desclassificação AS RECoRRENTES FAZEM AFIRMAçöES FALACIOSAS que não
refutam a capacidade e idoneidade da ora Contra-Razoante, insistindo em suas teses FRACAS, FALHAS,
INFUNDADAS E DESCABIDAS. Por outro lado, a Contra-Razoante comprovou sua NOTORIA condição ao direito de
licitar, eis que, demonstrou possuir idoneidade, capacitação técnica e econômico-financeira para contratar com a

Administração.
Nesse passo, passará a Contra-Razoante a demonstrar que a culta Pregoeira acertou em classificar e declarar
vencedora sua proposta , razão pela qual a indigitada decisão não merece retoque algum e há de ser integralmente
mantida.

III - DAS INCONSISTÊNCIAS APRESENTADAS PELA SOLUçÃO GRAFICA EMBALAGENS EIRELI

Nas alegações emanadas pela empresa SOLUçÃO GRAFICA EMBALAGENS EIRELI, a fim de consubstanciar seu

ardiloso eltratagema, chega a Recorrente a afirmar que a Contra-Razoante deveria ser inabilitada por ter
apresentado preços exequíveis, vejamos:

DAS RAZöES
I - BREVE RELATO DOS FATOS
Cuida-se de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, no 2021.10.11.01 - DIV promovida
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA-CEARÁ, tendo por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS
EEVENTUAIS PRESTAçöES DE SERVIçOS GRÁFICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar-Recurso3.asp?prgCod=992034&ipgCod=26662977&Tipo=CR&Cliente-lD=grafica' . .
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DIVERSASSECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAUCATA/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA
EM ANEXOAO EDITAL, bem como os demais anexos¿ que não são desmembráveis.

clo

Após análise dos preços apresentados pelas licitantes, foi escolhida a proposta da empresa ANTONIO
CLEYSONSILVEIRA ALVES - ME como sendo a mais vantajosa em v¡rtude de ter supostamente ofertado o menor

, realizando-se uma vistoria minuciosa acerca da proposta supostamente classificada em primeiro lugar no
Cr Fis
ill

Rubri

01 (um), entende-se que esta não deveria lograr êxito, porquanto não fora apresentada conforme os ditames
d mento convocatório e, por conseguinte, deve ser desclassificada

ficamente, a proposta apresentada pela concorrente ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME. não atende a
condição exigida na Clausula 7.9.5. do instrumento convocatório, cuja transcrição segue:7.9.5. Será desclassificada
a proposta de preços final ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo fixado (Acórdão n 2 1455/2018
- TCU - Plenário) ou que apresentar preço manifestamente inexequível. Dessa forma, demonstrar-se-á, a seguir,
objetivamente, que a decisão de se classificar em primeiro lugar a proposta da licitante ANTONIO CLEYSON
SILVEIRA ALVES - ME. deve ser revista, porquanto ofende a disposição editalícia, uma vez que sua proposta é
manifestamente inexequível para o LOTE 01 (um) pelas razöes que se passa a expor.

II - DA PROPOSTA MANIFESTAMENTE INEXEQUÍVEL DA ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME
Vejamos os ensinamentos de Jessé Torres Pereira Junior: "preço inviável é aquele que sequer cobre o preço do
produto, da obra ou do serviço. Inaceitável que empresa privada (que almeja sempre o lucro) possa cotar preço
baixo do custo, e que a levaria a arcar com prejuízo se saísse vencedora do certame, adjudicando-se lhe o
respectivo objeto. Tal fato, por incongruente com a razão de existir de todo o empreendimento comercial ou
industrial (o lucro), conduz, necessariamente, à presunção de que a empresa que assim age está a abusar do
poder econômico, com o fim de ganhar mercado ilegitimamente, inclusive asfixiando competidores de menor
porte". (Comentários à lei das licitações e contratações da administração pública.6 ed, Rio de Janeiro; Renovar,
2003, p.498)).

Sendo abalizados pelo ilustre professor Hely Lopes Meirelles:" Essa inexequibilidade se evidencia nos preços zero,
simbólicos ou excessivamente baixos, nos prazos impraticáveis de entrega e nas condições irrealizáveis da
execução diante da realidade do mercado, da situação efetiva do proponente e de outros fatores, preexistentes ou
supervenientes verificados pela Administração"

Inicialmente, O EDITAL indicou como preço total para o LOTE 01 (um) o valor de R$236.182,29 (duzentos e trinta
e seis mil, cento e oitenta e dois reais e vinte e nove centavos), ficando registrado, após a etapa dos lances, o
valor final total do LOTE 01 a soma de R$ 22.468.94 (vinte e dois mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e
noventa e quatro centavos). Oportuno observar que salta aos olhos, quase que instantaneamente, uma redução
que não é comum em licitações.

Art. 48. Serão desclassificadas:
(...)
II - Propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente inexequíveisr assim
consideTados -AQUELES QUE NAO VENHAM A TER DEMONSTRADA SUA VIABILIDADE ATRAVES DE
DOCUMENTAçÃOQUE COMPROVE QUE OS CUSTOS DOS TNSUMOS SÃO COERENTES COM OS DE MERCADO E QUE
oscoEFrcIENTES DE PRODUTTVTDADE SÃO COMPATÍVErS COM A EXECUçÃO DO OBJETO DO CONTRATO,
condições estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação.

Nesse caminhar, os parâmetros para se identificar os preços inexequíveis são os preços de mercado e os próprios
preços lançados no Edital.

Tanto em um, como no outro, se verifica claramente que o valor registrado pela licitante não corresponde ao valor
real e aceitável. Note-se que o valor registrado pela licitante ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME é inferior
em muito mais de70olo (setenta por cento) aos encontrados tanto no mercado quanto na própria licitação em seus
preços de referência.

Se destacou tal porcentagem pois é esta o marco referencial para se enquadrar uma proposta inexequível,

Vale ressaltar que em números exatos chegariam aos -9O,47o/o (NOVENTA virgula quarenta e sete por centos)

A esse respeito, ou seja, critérios objetivos de avaliação de inexequibilidade, o professor Marçal Justen Filhoensina,
com a maestria habitual, que: Para aplicar a regra, é necessário examinar o valor orçado pela administração.
Presume-se que propostas inferiores a 7Oo/o do preço ofertado pela Administração são inexequíveis. Mas há outro
limite, apurável a partir das próprias propostas dos licitantes. Tomam-se as propostas inferiores ao valor orçado
pela administração. Consideram-se apenas aquelas que sejam superiores a 50o/o do valor orçado e produz-se sua
média aritmética, Serão desclassificadas as propostas que forem inferiores a 70o/o dessa média.(Comentários à Lei
de Licitações e Contratos Administrativos, 11 ed. São Paulo: Dialética. pág.457).

Resta claro, portanto, que a empresa ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME não apresentou proposta em
estrito cumprimento às exigências do instrumento convocatório e, portanto, não merece prosperar.

Preliminarmente, cumpre observar que a Contra-Razoante ao participar do certame em tela aceitou todas as
condições expostas no Edital, inclusive as sanções que poderão ser aplicadas pelo descumprimento do Contrato.

Ademais, como diz a Lei das Licitações (8.666/93), o objetivo de uma licitação é garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia e a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

Em observância ao 5 3o do Artigo 44 da Lei no 8.666, quando se fala em julgamento das propostas, observar-se o

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar_Recurso3.asp?prgCod=992034&ipgCod=26662977&Tipo=CR&Cliente-lD=grafica... 214
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seguinte

Art.44.
de (...)

30 Não se admitirá proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
mpatíveis com os preços dos insumos e salários de merca

ites
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do, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
(Grifo nosso)

8666/93, deixando cl a ro que Lei prevê a possib idade deil
ndo o rtigo 48o d a Lei 8666/93, exatamente no $ 1o,

confirmamos que existe porcentagens para definirem valores inferiores e se manifestar inexequível, mas que são
destinadas para obras e serviços de engenharia.

Art. 48. Serão desclassificadas:
(...)
$ 1o Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo consideram-se manifestamente inexequíveis, no caso de
licitações de menor preço para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam inferiores ã 70o/o
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores: (Incluído pela Lei no 9.648, de 1998) (grifo nosso)
a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 5ïo/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela
administração, ou (Incluído pela Lei no 9.648, de 1998)
b) valor orçado pela administração. (Incluído pela Lei no 9.648, de 1998)

Podemos analisar que para o fim de cálculo de inexequibilidade de proposta comercial, principalmente quando se
trata de prestações de serviços, os critérios estabelecidos na Lei 8.666/1993 não são absolutos, devendo a
instituição pública contratante adotar providências com vistas à aferição da viabilidade dos valores ofertados, antes
da desclassificação da proponente.

Conforme citado o entendimento de Marçal Justen Filho, em sua obra "Comentários à lei de licitações e contratos
administrativos", enfatiza que: "Presume-se que as propostas inferiores a70o/o do preço orçado pela Administração
são inexequíveis". No entendimento do nobre doutrinador existe apenas uma "presunção" de que algo demonstra
ser inexequível e como podemos afirmar, os preços estão compatíveis conforme ofertados pela empresa.

Ressalta-se que a Contra-Razoante possui diversos contratos com a Administração Pública, sempre apresentando
bom desempenho operacional e cumprido fielmente com suas obrigações, não sendo declarada inidôneo para
contratação na Administração Pública,

IV - DAS INCONSISTÊNCIAS APRESENTADAS PELA EXPA SERVIçOS GRAFICOS & IMPRESSÃO EM GERAL EIRELI

Nas alegações provenientes pela empresa EXPA SERVIçOS GRÁFICOS & IMPRESSÃO EM GERAL EIRELI, com o

claro intuito de tumultuar e prejudicar o andamento do certame, apresentou um recurso absurdo, ensejando um
julgamento demasiadamente formalista e desconsiderador dos princípios basilares que regem os procedimentos
licitatórios e a fé pública de um documento, onde a Recorrente afirma que a Contra-Razoante está inabilitada por
conta de seu Balanço Patrimonial, vejamos:

DAS RAZöES
DOS FATOS E FUNDAMENTOS
A empresa recorrente, na data de I7/tL/2021, participou do pregão eletrônico do tipo menor preço por lote,
pregão eletrônico no: 2021.10,11.0l-div, que teve como registro de preços para futuras e eventuais registro de
prestações de serviços gráficos, junto as várias SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CAUCAIA-CE, tendo como
habilitada a empresa ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME, nos termos da seção.

a

Ocorre que, no momento da análise de documentos e habilitação da empresa habilitada, a empresa recorrente,
interponho recurso, tendo em vista a infração ao item 6.4 relativo à qualificação econôm¡ca-financeira, sub
item,6.4.1 sendo que, de forma diversa da disposta no item, de acordo com os fundamentos abaixo, a licitante
vencedora não apresentou na forma da lei, o balanço patrimonial, o documento comprobatório da assinaturas tão
somente do contador, conforme a páginas 2/L4,4/L4, B/I4,LO/L4 e L2/I4 do Balanço, de acordo com os
documentos anexos no certame.

Para melhor entendimento, transcreve-se o que dispõe os itens 6.4 em seguida ao item em discussão (6.4.1) que
também será transcrito, vindo ambos a tratar do balanço em forma da lei, senão vejamos:

6.4, RELATIVR À QURUTICAçÃO ECON ÔM ICO-FI NANCEIRA :

6.4.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, devidamente registrado nos termos da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por
contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor;

A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constituc¡onal da isonomia, a seleção da proposta mais
vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada
em estrita conformidade com os princfpios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade,
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo
edos que lhes são correlatos.

Desta feita, ante a ausência de documento hábil que comprove, de fato a referida assinatura, deve a mesma ser
inabilitada, nos termos do item 6.4 do Edital, sendo convocada a empresa_que permaneceu em segundo lugar, e

assim sucessivamente, ou seja, a EXPA SERVIçOS GRAFICOS & IMPRESSAO EM GERAL EIRELI', ora Recorrente,

https://wwwcomprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar_Recurso3.asp?prgCod=992034&ipgCod=26662977&Tpo=CR&Cliente-lD=grafica'.. 3t4
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para dar continuidade ao certame, de acordo com o estabelecido no item 6,4,1 do Edital.

A Recorrente cita que as páginas 2/t4, 4/L4,8/t4,LO/t4 e L2/14, deixaram de ser assinadas pelo proprietário,
mas observar-se a assinatura do responsável contábil da empresa, que na instituição competente, possui
autoridade para representar a empresa junto ao órgão.

Itar-se que o documento que a Recorrente refere-se, é um documento público, certificad o,
úbor público no uso de suas tribuições, para a bon r tal documento, dentro d legalidade e fé p

validado, por
lica.d a a

ùJ()

Fis
observação do disposto na Lei no 9,784, de 29 de janeiro d e 1999, com uso da prerrogativa, a Pregoeira, no

Rubr ic amento da habilitação, poderá sanar erros ou falh a s que não alterem a substancia dos documentos e sua

oç€
ade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrad em ata e acessível aos licitantes, e th es atribuir a

validade e eficácia para fins de habilitação.

A correção das incoerências está embasada no Decreto Federal no 5450 de 2005, que privilegia os princípios da
competitividade, eficiência e razoabilidade.

Informamos que documentação complementar será encaminhada para o e-mail comissão, em razão do sistema
não possibilitar o anexo de outros arquivos.

V - DO PEDIDO

Por todo exposto, a Contra-razoada requer que:

a) Seja recebido e processado a presente Contrarrazão, nos exatos termos art.4o, XVIII da Lei no 10.520/2002 e
art.26, do Decreto n' 5.450/2005;
b) Seja no mérito julgados improcedentes todos os pedidos formulados pela empresa SOLUçÃO GRAFICA
EMBALAGENS EIRELI e EXPA SERVIçOS GRAFICOS & IMPRESSAO EM GERAL EIRELI, por não estarem em
consonância com a legislação pátria.
c) Que seja mantida a decisão que habilitou a ANTONIO CLEYSON SILVEIRA ALVES - ME, Homologando a presente
licitação;

Nesses Termos,
Pede deferimento.

Caucaia/CE, 26 de novembro de 2O2L

Antonio Cleylson Silveira Alves
cPF 616.859.4t3-20
Proprietário
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